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Si rechiede lo scambio.

•

NOTA: É permitida a reprod/lção. desde q/le citada a
fuwe. Os cOllceilOs emitidos em trabalhos assinados 'são
de inteira responsabi/idtlde de seus autores.

Revista do Tribunal de Contas- Eslado do Par:lná. . I
(197(}').

Curitiba: Tribunal de Conlas do Estado do
Paraná. 197(}.

Título anligo: Decisões do Tribunal Pleno e do
Conselho Superior (1970-73)
Periodicidade irrcgular( 197(}.91)
QuadrimenslrnJ (1992-93)
Trimestral (1994-)
lSSNOI01-7160
Tribunal de Contas - Paraná - Periódicos. 2.Paraná.
Tribunal de Conlas - Periódicos. I. Tribunal de Conlas
do Estado do Paraná.

CDU 336.126.55(8 I62X05)

f;tehll ClllAMlr:1licll.. ehlbonldo pela Bihhl'eeca di> Tribunllllk CQflllli do EwIdo do 1'1U1t~

ISS OIOJ - 7160

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

CORPO DELIBERATIVO

Flávio de Azambuja
Berti

Célia Rosana
Moro Kansou

ProcuradonH:2eral
Angela Cassia
Costaldello

MINISTÉRIO
PÚBLICO
JUNTO AO
TRIBUNAL
DECaNTAS

Eliza Ana Zenedin
Kondo Langner

Procuradores

Elizeu de Moraes
Correa

Auditores

Ivens Zschoerper
Unhares

Jaime Tadeu
Lechinski

Sérgio Ricardo
Valadares Fonseca

CORPO
ESPECIAL

Roberto Macedo
Guimarães
Auditor·Geral

Eduardo de Sousa
Lemos

Cláudio Augusto
Canha

ARTAGÃO DE MAnOS LEÃO
Conselheiro

CAIO MÁRCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro

HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente

FERNANDO A. MELLO GUIMARÃES
Corregedor-Geral

NESTOR BAPTISTA
Presidente

HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro

HERMAS BRANDÃO
Conselheiro

ANGELA CASSIA COSTALDELLO
Procuradora-Geral do Ministério Público
junto ao TCIPR

Thiago Barbosa
Cordeiro

Gabriel Guy Léger

Juliana Stemadt
Reiner

Kátia Regina
Puchaski

Laerzio Chiesorin
Junior

Michael Richard
Reiner

Valéria Borba

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



CORPO INSTRUTIVO
DIRETORIA-GERAL - DG 3' INSPETORIA DE CONTROLE REVISTA DO TRIBUNAL DE
Aglleu Carlos Bittencourt EXTERNO CONTAS DO ESTADO DO

Mario de Jesus Slmloni PARANÁ N' 164
DIRETORIA DE GABINETE DA
PRESIDÊNCIA 4' INSPETORIA DE CONTROLE COORDENAÇÃO GERAL
Amilton Magno Hoflmann da Rocha EXTERNO Pedro Ribeiro

Desirée do Rocio Vidal
ASSESSORIA TÊCNICA DA

REDAÇÃOPRESIDÊNCIA 5' INSPETORIA DE CONTROLE
Duílio Luiz Bento EXTERNO Carollne Gasparin Uchtensztejn

Paulo Cesar Sdrolewski
ASSESSORIA JURíDICA DA JURISPRUDÊNCIA - SUPERVISÃO

PRESIDÊNCIA 6' INSPETORIA DE CONTROLE Lígia Maria Hauer Rüppel

Carlos Eduardo de Moura EXTERNO
Tatianna Cruz Bove lalauro JURISPRUDÊNCIA -

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ORGANIZAÇÃO E REVISÃO
MATERIAL E PATRIMÔNIO - DAMP 7' INSPETORIA DE CONTROLE Arthur Luiz Hatum Neto
José Alberto Reimann EXTERNO Lígia Maria Hauer Rüppel

Solange Sá Fortes Ferreira Isler
DIRETORIA DE ANÁLISE DE

REVISÃO
TRANSFERÊNCIAS - DAT COORDENADORIA DE APOIO

Arthur Luiz Hatum Neto
Ivana Maria Plerln Furiati ADMINISTRATIVO - CM

José Slebert Caroline Gasparln Lichtensztejn

DIRETORIA DE CONTAS Doralice Xavier

ESTADUAIS - DCE COORDENADORIA DE Ligia Maria Hauer Rüppel

Sérgio de Jesus Vieira AUDITORIA - CAD
Valter Luiz Demenech Publicação Oficial do Tribunal de

DIRETORIA DE CONTAS Contas do Estado do Paraná
MUNICIPAIS - DCM COORDENADORIA DE (Coordenadoria de Jurisprudência e
Luciane Maria Gonçalves Franco COMUNICAÇÃO SOCIAL - CCS Biblioteca - CJB)

Wagner Jorge Araújo Nogueira
DIRETORIA ECONÔMICO- Praça Nossa Senhora de Salete sln
FINANCEIRA - DEF COORDENADORIA DE ENGENHARIA E Centro Cívico - 80530-180
Célia Cristina Arruda ARQUITETURA - CEA

Curitiba - Paraná
Adhemar zaparolli

Fax (41) 3350-160513350-1665
DIRETORIA DE EXECUÇÔES - DEX
Luiz Fernando Stumpl do Amaral COORDENADORIA DE

JURISPRUDÊNCIA E Endereço na Internet:

DIRETORIA JURíDICA - DIJUR BIBLIOTECA - CJB www.tce.pr.gov.br

Edgar Antonio Chiuratto Guimarães Pedro Domingos Ribeiro
E-mail:

DIRETORIA DE PROTOCOLO - DP COORDENADORIA DE tcpr@pr.gov.br
Cleuza Bais Leal PLANEJAMENTO - COPLAN

Claudio Henrique de Castro Tiragem: 2.500 exemplares
DIRETORIA DE RECURSOS Distribuição: gratuita
HUMANOS - DRH COMISSÃO PERMANENTE DE
Grácia Maria de Medeiros latauro LICITAÇÃO - CPL PROJETO EEDiÇÃO GRÁFICA:

Mario Gabriel Cholnski Marco Medeiros IDIRETORIA DE TECNOLOGIA DA FOTOS:
INFORMAÇÃO - DTI CORREGEDORIA-GERAL Júlio César Souza

IDjalma Riesemberg Junior Cristina Teresa Iwersen ASSESSORIA DE IMPRENSA:
Wagner Jorge Araújo Nogueira

2' INSPETORIA DE CONTROLE SECRETARIA DA l' CÃMARA
FOTOLITO EIMPRESSÃO:

EXTERNO Vera Lúcia Amaro Cllcheria Cromos ltda. IAngelo José Blzlnell
SECRETARIA DA 2' CÁMARA
Claúdla Maria Derviche

,

2 Revisla do Tribunal de Contas· PA I n" 1641 Abril a Junho de 2008

~ j

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



íNDICE

Conselheiro Henrique Nalgeboren deixa o Tribunal de Contas.
PÁGINA 13

5 Editorial

6 Tribunal de Contas
comemora 61"
aniversário

8 Novo procurador-gerai
junto ao TC toma posse

10 A contabilidade pública
na atualidade

11 Tribunal de Contas
integra rede de
combate a desvios

12 TCE entrega lista com
fJ76 agentes públicos

14 Escola de Gestão recebe
homenagem daABM

15 Mais rapidez

16 Obra pública bem
planejada do início
ao6m

17 O que"vem por aí

18 Sem intermediadores

19 Fixação de subsídios para
a legislatura 2009/2012

22 Artigos
Gestão pública eficaz

Auditoria de natureza
operacional in loco nos
módulos agroecológicos
implementados pelo
programa Paraná
Biodiversidade

Mapa de risco: A ciência
dos prognósticos nas
auditorias

Danos socioambientais
urbanos em Curitiba:
Uma abordagem
geográfica

35 Notas

37 Jurisprudência

Revista do Tribunal de Contas - PR I n" 164 1Abril aJunho de 2008 3

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



EDITORIAL

r
-'- =E61 anos
o Tribunal de Contas do Paraná, na expressão de seus 61 anos

de existência, está bem consciente de sua responsabilidade no
processo fiscalizador da administração pública.

Longe de qualquer acomodação em face de seu prestígio no
quadro geral do Poder Público, esta Casa tem atuado de maneira
decidida no cumprimento de suas incumbências con titucionais.

Na expressão de seu eficiente quadro técnico e nas decisões
do Tribunal Pleno, tem realizado auditorias permanentes nos ór
gãos estaduais e municipais, controlando a execução de obras
públicas, agilizando o andamento de processos e das delibera
ções, tudo de conformidade com os novos tempos das finanças
governamentais e das exigências do cidadão. Acima de tudo, tem
presente que, em matéria de contas públicas, tudo que é demora
do perde substância, irrita o gestor e compromete a Corte.

Alenta ressaltar que está sendo desenvolvido programa de fisca
lização das Organizações Não-Governamentais e das Organizações
da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIPs, o chamado Ter
ceiro Setor, que, nos últimos anos, em todo o País, tem recebido
expressiva soma de recursos, mas que, ao longo do tempo, estive
ram ao largo de um procedimento auditoriaJ mais representativo.

A Escola de Gestão Pública, recentemente instituída neste Tri
bunal, suportada por um planejamento operacional de larga en
vergadura, está sendo o núcleo principal de treinamento e capa
citação de gestores públicos, na busca da implantação da gestão
fiscal responsável.

Neste sentido, o Tribunal de Contas do Paraná é instituição
comprometida com a eficiência, a salvaguarda dos pri.ncípios fun
damentais de administração e com a verdade orçamentária, para
digmas do regime democrático e reivindicação dos sentimentos
da opinião pública.

NESTOR BAPTISTA
Presiden.te
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61 ANOS DO iCE

Tribunal de Contas
comemora 61o aniversário

Corte celebra seus
61 anos de existência
com palestras que
enfocaram o meio
ambiente sob aótica do
controle e da Legislação
Ambiental eassina
convênio de cooperação
técnica com o Ministério
Público Estadual e
Associação dos
Municípios do Paraná

Car10s Frederico Marés de Souza Filho,
procurador-geral do Estado do Paraná

"A proteção da natureza
é feita através das políticas

públicas e, nesse
processo, o Tribunal de
Contas é fundamental".

o Tribunal de Contas do Estado com
pletou mais um ano de ex.istência do dia
dois de junho. Para comemorar seu ani
versário. a Cone promoveu, no dia mun
dial do meio ambiente (cinco de junho),
duas palestras sobre esse tema.

Ao abrir o evento, o presidente do TCE,
conselheiro Nestor Baptista. fez uma bo
menagem às belezas
nalurais do Estado.
cnmo Foz do Iguaçu
e Vila Velba e lamen
tou o descuido da s0

ciedade, como um
todo, com o meio am
biente. Ele citou a p0

luição do Rio Iguaçu.
que corta todo o Pa
raná, como exemplo
desse descaso. "Não
podemos deixar esses patrimônios da hu
manidade serem devastados". alertou.

Ministradas pelo procurador-geral do
Estado do Paraná. Carlos Frederico Ma
rés de Souza Fi lho e pelo procurador-ge
rai junto ao TCE. Elizeu de Moraes Cor
rea. as palestras enfocaram o meio ambi
enle sob a ótica do controle e da Legisla-

ção Ambiental.
Marés centralizou sua palestra na

diferenciação. do ponto de vista jurí
dico, entre nalUreza e meio ambiente.
Sob a visão do direito, meio ambiente
pode ser qualquer lugar freqüentado
pelo homem. com ou sem sua inter
venção, explicou. Já a natureza, pas-

sou a ser chamada
de recursos natu
rais. "Esses recur
sos naturais são
usados para servir
ao ser humano. à
sociedade e ao es
tado e são isolados.
Aqueles bens que
não cumprem esse
fim são despreza
dos. Nesta visão,

eles atrapalham o desenvolvimento e
são tidos como inúteis e descartáveis.
Esse é o grande drama de nossa soci
edade atual com a natureza", elucidou.

No seu entendimento, esse desprezo
da sociedade com o que não Ibe é úti.l na
natureza começou com o cercamento da
terra e t.l expulsão da l10ra e fauna nativa

dessas áreas para inserção de recursos
naturais com valor de utilidade. "Come
çou-se um caminho que nos trouxe con
forto. mas também a destruição da na
tureza. Se esse c.uninho foi bom ou mal é
o grande questionamento que divide o
mundo. Entrewl1lo. o ju.ízo de valor dessa
questão não deve ser a principal preocu
pação da sociedade. mas sim COmo inter
nalizar novamente a natureza", relatou.

Para Marés. o passo fundamel1lal para
a proteção da nalUreza é a participação
do Estado nesse processo. dizendo até
onde pode agir o proprietário da terra e
arê onde pode agir a natureza.

Essa proteção. ele afirmou. é feita atra
vés das políticas públicas e, nesse pro
cesso, o Tribunal de Contas é fundamen
tal - na fiscalização c cOl1lrole da aplicação
dessas políticas de proteção à natureza.
"Vejo o Tribunal de Contas de hoje não só
como um conu'olador das despesas públi
cas, mas do cumprimento das políticas
públicas necessárias ao desenvolvimenlo
e preservação do mundo em que vivemos.
Vejo uma corte que enxerga além da mera
conta orçamentária e chega à finalidade e
rellexo das políticas adotadac;", afirmou.
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0Iympl0<leSáSolto Maior Nelo,
procurador-gerai de Justiça

"União de forças para
direcionar as políticas

públicas às necessidades
da criança e do
adolescente".

Meio ambiente e controle interno 
O procurador-geral junlo ao TCE, Elizeu
de Moraes Correa, abordou os conceitos
constitucionais de meio ambiente e con
trole inlemo. Ele enfatizou que. segundo
a constituição. o meio ambiente deve es
tar ecologicamente equilibrado e isso en
globa uma cadeia de interações onde o
homem está inserido, mas na qual não
tem supremacia. "Quando a norma cons
titucional dirige-se à proteção de um meio
ambiente equilibrado está protegendo to
das essas interações. Não bá equilíbrio
ecológico se não bou ver a proteção de
toda essa cadeia e não só a da vida hu
mana", defende.

Correa lembrou que o ESlado também
pode agir degradando a natureza, com gran
de impacto ambiental. Nesse sentido, ele
defende a atuação do Tribunal de Contas.
''Muitos programas de governo são pensa
dos sem se levar em conta a preservação
ambiental e isso deve ser combatido. Quan
do um prognuna não leva em consideração
o componente ambiental. o Estado deixa
de cumprir Oseu papel de prover um ambi
ente ecologicamente equilibrado e o TCE
deve agir nesse âmbito", sublinha. Ao fina
lizar sua palestra. o procurador-geral junto
ao TCE defendeu o Paraná e elogiou a cri
ação de vários parques de preservação.
"Somos um Estado que se preocupa em
preservar sua natureza nativa". afI.JlllDU.

TCI': no Seu 61° aniversário - Aos
61 anos, O Tribunal de Comas do Estado
do Paraná atravessa a maior rase de mo
dernização de sua história. Desde o iní-

cio de 2006, a Corte atua sob nova Lei
Orgânica (Lei Complementar 11312005)
e novo Regimento Interno. instrumentos
que regem seu funcionamento.

Os julgamentos ficaram mais rápidos,
com a criação de duas Câmaras. que au
xiliam o Pleno na avaliação de processos.
Os protocolados passaram a ter seu rela
tor definido por meio de sorteio eletrôni
co e foram criadas nOV3S diretorias. To
das as decisões do Tribunal passaram a
Ser publicadas na [ntemet, na qual tam
bém é possível se assistir às sessões de
julgamento. Desde o início de 2008, as ses
sões do Pleno também são transmitidas
pela TV.

Mais ágil e trans
parente, o TCE está
invest.indo num am
plo programa de qua
liticação de seus ser
vidore.~ e dos gesto
res dos órgãos públi
cos por ele fiscaliza-
dos. Durante o ano
de 2007, por exem
plo, os trei.namentos
atingiram mais de LO mil profissionais,
dos 399 municípios paranaenses. A Es
cola de Gestão Pública. inaugurada em
março de 2008. passou a centralizar e am
pli.ar as açôes neste campo.

Convênio· Para reforçar sua atua
ção conjunta na defesa dos direitos da cri
ança e do adolescente, o Tribunal de Con
tas do Estado do Paraná. o Ministério
Público Estadual (M PE) e a Associação

dos Municípios do Paraná (AMP) reassi
naram convênio de cooperação técnica.

A efetivação do acordo aconteceu an
tes do início <1.18 palestras. O presidente do
TCE, conselheiro Nestor Baptista, o pro
curador-gerai de Justiça, Olympio de Sá
SOltO Maior Neto e o presidente da AMP,
Valentim Zanello Milléo, assinaram o temlO
de cooperação onde são detalhadas as atri
buições de cada parceiro no programa.

"A Constituição Federal. em seu arti
go 227, detemlina prioridade absoluta à
criança e ao adolescente na formulação
de políticas públicas. Espero que. com
esse trabalho conjunto, essa priorização

seja ainda mais efe
tiva no Paraná", des
tacou Baptista.

Segundo o pro
curador-geral de Jus
tiça, nenhuma outra
constituição brasileira
elencou uma regra
como O artigo 227.
Contudo. ele acredita
que só a publicação da
lei não muda a reali

dade social. "0 que muda é o exercício dos
direitos previstos na legislação. Vamos unir
forças para isso acontecer", disse.

Obrigações - O lermo de coopera
ção estabelece obrigações aos três parti
cipantes. Ao Tribunal caberá, principal
mente, fiscalizar a efetiva aplicação, pelo
governo estadual e os municípios. do'
percentuais constitucionais mínimos em
educação e saúde e os recursos orçamen
tários necessários a atender às necessi
dades da população infanto-juvenil. O
TCE também encaminhará ao MPE os
processos de prestações de contas ou
investigações internas que comprovarem
o descumprimento dessas obrigações.

Pelo convênio, O MPE dará priorida
de às medidas administrativas e judiciais
para punir os gestores públicos que des
cumprirem os direitos de crianças e ado
lescentes. A AMP ficará encarregada de
orientar os gestores municipais sobre a
necessidade de observâ.ncia dos princí
pios constitucionais na elaboração e exe
cução das leis orçamentárias (Plano Plu
rianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias
e Lei Orçamemária) e incclllivará os mu
n.icípios a destinarem os recursos neces
sários ao efetivo funcionamento dos con
selhos tutelares locais.
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10 AUBlICO DE CONTAS

Novo procurador-geral
jUnto_ao TCE toma posse

8 Revista do Tribunal de Conlas· PR f nO 1641 Abril aJunho de 2008

Elizeu de Moraes Correa
assume ocomando
do Ministério Público
junto ao TCE disposto
a por em prática o
que for mais eficiente
para agestão da
instituição

Elizeu de Moraes Correa é o novo pro
curador-gerai do Ministério Público jun
to ao Tribunal de Contas. A solenidade de
posse aconteceu no dia oito de maio, du
rante Sessão do Tribunal Pleno da Cone
e contou com a presença de representan
tes dos Três Poderes paranaenses.

Membro do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas d""de 1994, Cor
rea substirui a procuradora Angela Cás
sia Costaldello que, ao transmitir o car
go, fez urna retrospectiva de seus dois
anos no comando da instituição e dese-

jou bons augúrios ao colega. "Que Deus
o ilumine, lhe dê paz de espírito, a paci
ência e a lucidez que o exercício da fun
ção exige. Os demais atributos, sabemos
todos, que você já os detêm e tenho a cer
teza do seu sucesso neste tempo", disse.

O conselheiro Hermas Brandão, falan
do em nome do Corpo Deliberativo da
Casa, deu ênfase às qualificações profis
sionais de Corre., paro o posto. "Este Tri
bunal senle-se engrandecido com a posse
de Vossa Excelência, e tem a ceneza de
que, no exercício do cargo, emprestará
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todo o brilho de sua cullura jurídica para o
avanço da nossa instituição", afirmou.

Jvens Linhares. que fez seu pronun
ciamento em nome de lodos os audito
res, endossou a opinião de Brandão. "Não
resla a menor sombra de dúvida que, em
que pese a complexidade dos desafios que
se apresentam. seu nome reúne todos os
atributos para que um biênio de 100al su
cesso esleja hoje se renovando", ressaltou.

"Meu caro Elizeu Correa, seja bem vin
do! Não é s6 O Tribunal de Conlas que
conta com 3 capacitação técnica. com o

EIIau de Moraes Correa, o
novo procurador-geral do

Ministério Público doTribunal
de Contas (o segundo, da
esquerda para adireita),

durante lUa posse: alusão ao
vlg6simo aniversário da

Constituição Federal.

preparo intelectual, com O conhecimento
jurídico que o colega tem, é a sociedade
do Param! que coma com um trabalho 
não preciso dizer. mas vou dizê-lo - cor
reIO, por parte de Vossa Excelência". com
pletou o presidenle do Tribunal de Con
las, conselheiro Neslor Baptista.

o mais eficiente para o Ministé
rio Público - Ao assunúr o comando do
Minislério Público junlo ao TCE, Cor
rea declarou-se disposto a por em práti
ca o que for mais eficiente para a gestão

desta instituição. que é, no seu enlendi~

menta, absolutamente essencial à higi
dez do siSlema de controle externo.
"Buscarei, imbuído do elevado espírito
público que nos fortalece, a unidade na
diversidade; a união na dispersão; o con
senso na divergência", antecipou.

Constituição Federal - Durante a
solenidade de posse, Correa Iambém lem
brou que 2008 é um ano importante para
o Brasil - quando a Con tiruição Federal
de 1988 completa 20 anos. "Sob o ponto
de vista hist6rico não passam de um bre
víssimo instante. No entanto. se compa
rados aos demarcados períodos da repú
blica velha, estado novo, pós-guerra e sob
a ditadura milirar, é o mais representativo
período de estabilidade democrática e
normalidade institucional de nossa vida
republicana iniciada em 1889", destacou.

Em sua opinião, a Constituição de
1988, ao optar pelo exercício do poder
mediante as funções J1ucleares clássicas
- executivas, legislativas e judiciárias - e
os entes autônomos essenciais a essas
funções, Ministério Público e Tribunal de
Contas. pem1Ítiu o equilíbrio institucional.
"Nessa perspectiva de análise institucio
nal. os Tribunais de Comas têm-se mos
trado indispensáveis na concretização das
promessas sociais da CF/88", acredita.

Carreira - Curitibano, 49 anos, Eli
zeu de Moraes Correa é advogado e mes
tre em Direito pela Universidade Federal
do Paraná (UFPR). Foi procurador jurí
dico do Instituto de Terras, Cartografia e
Roreslas (ITCF) e direlor jurídico do Ins
tituto Ambiental do Paraná (lAP). a área
acadêmica. foi professor de Direito Cons
titucional da UFPR, das Faculdades Cu
ritiba e da Universidade Tuiuti do Paraná.
Também leciona. a convite, em cursos
de p6s·graduação.

Ministério Público junto ao TCE 
Composto por I I procuradores admiti
dos por concurso público - dentre os
quais é escolhido o procurador-geral - o
Ministério Público de Contas tem como
principais missões I1scalizar a aplicação
da lei nas decisões e aIos do TCE e ga
rantir a defesa dos valores e princIpios
fundamentais da ordem jurídica. O ór
gão dá parecer nos processos e participa
de todas as sessões da Corte (Pleno, Pri
meira e Segunda Câmar3s).
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PALESTRAS

Tribunal de Contas do
Estado promove Ciclo

de Palestras sobre
contabilidade pública

eapresenta a
realidade brasileira

nesse âmbito

5e1ene Nunes, da Secretaria do Tesouro Nacional: apadronização dos procedimentos da contabilidade pública éo caminho para oentendimento.

Traçar um panorama da contabiJida
de pública brasileira na atualidade. Com
esse propósito, o Tribunal de Comas do
Estado, através da sua Escola de Gestão
Pública, promoveu, durante o mês de
maio. ciclo de palestras sobre o lema di
recionado aos contadores municipais. es
taduais e da Corte. Ao abrir o cielo, o
presidente do TCE, conselheiro Ne tor
Baptista, chamou a atenção para o núme
ro de servidores paranaenses treinados
desde que a Escola de Gestão Pública,
uma das principais metas de sua gestão.
foi inaugurada (março de 2008). "Até
agora. já treinamos cerca de 3.500 servi
dores municipais", informou.

Padronização de procedimentos - A
primeira palestra do ciclo foi ministrada
pela economista e professora SeIene Nu
nes, da Secretaria do Tesouro Nacional
(STN). Mestre em economia e professo
ra de finanças em diversos cursos de pós
graduação, Nunes foi uma das responsá
veis pela elaboração da Lei de Responsa
bilidade Fiscal - um grande marco na
administração pública.

Durante sua expo 'ição, a economiSlé:1
falou sobre os aperfeiçoamentos pelos

quais a contabilidade pública está passan
do. Em sua opinião, o grande desafio da
atualidade brasileira é padronizar os pro
cedimentos contábeis - um grande en
frentamento face it quantidade de proce
dimenlos dessa natureza adotados no
País. "O processo de consolidação das
contas púbJicas exige que se avance na
hannonização de entendimentos - e é esse
os o objetivo dos manuais da STN. Esta
mos enfrentando as divergências para ten·
tannos construir um padrão em tomo da
interpretação de alguns pontos e regis·
trar esse procedimento nos manuais que
editamos", explica.

Apesar desse processo gerar resistên
cias. para Nunes ele é o caminho mais
acertado para trazer o consenso aos ma
nuais da STN. Ela exemplificou a situa
ção do seguinte modo: "de nada adianta
comparar os gastos em educação de dois
estados se um computa, por exemplo,
servidores inativos e o outro não - é pre
ciso pé:ldronizar". defende.

Diante desses fatos, aeconomista afLT
mou que sua ptincipal missão junto à STN
é padronizar e fazer com que sejam cum
pridas as leis da contabilidade públiea.
..Através dos manuais da Secretaria do

Tesouro Naeional e com a ajuda de mui·
tos técnicos, tentamo facilitar a aplica
çãõ das leis que regem a contabiLidade
pública", define.

Contabilidade e tecnologia - A se
gunda palestra do eiclo ficou ao cargo
do coordenador-geral de contabilidade da
Secretaria do Te. ouro Nacional, Paulo
Henrique Feij6. que expôs aos servidores
do TCE o plano estratégico de contabili
dade púbLica no Br:.sil.

Ele fez um retrospecto sobre o que
aconteceu com n udministração pública
do País nas últimas décadas e explicou
as diretrizes para dar continuidade aO de
senvolvimento dn contabilidade pública.
Durante as quatro horas de palestra, Fei
jó mostrou aos servidores municipais. es
taduais e do TC o novo modelo de conta
bilidade proposto.

A reunião foi encerrada com palavras
de incentivo aos servidores. para que eles
comecem a colocar em prática o que foi
dito durante a palestra. "Se você pensa
ou sonha que pode, comece. Ousadia tem
poder, genialidade e mágica. Ouse fazer
e o poder lhe será d"do" disse Paulo Hen·
rique ao lembrar Goethe.
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RECURSOS FEDERAIS

Tribunal de Contas integra
rede de combate a desvios

Nestor Baptista,
PresidentedoTCE

pios paranaenses", afmnou.
O vice-presidente do TCU, ministro Ubi

ratan Aguiar, declarou que. por falta de arti
culação. os órgãos públicos muitas vezes
são ineficientes no combate à corrupção.
"Somos parceiros. temos objetivos comun ..
mas não compartilhamos nossas ações. A
corrupção, por sua vez. reúne agentes pú
blico e privados. que se unem para assal
tar o Estado."

Mesmo antes do acordo, no ano passa
do, a at'uaçâo preventiva do Tribunal de
Contas do ESlado. com medidas cautelares,
evitou que RS 6 bilhões fossem desviados
dos cofres da União por meio de fraudes ou
superfaturamento de obras.

Os principais ob
jetivos da rede insti
tuicional será a des
caberia, a investiga
ção e a punição por ir
regularidades em
obras, programas e
convênios que são
desenvolvidos no Pa
raná com recursos fe
derais. O grupo dará
atenção especial aos

repasses feitos ao chamado terceiro setor
organizações não-governamentais (ONGs)
e organizaçõcs da sociedade civil de inte
resse público (Oscips). Segundo o vice-pre
sidente do TCU. são encontradas irregula
ridades em quase 50% das prestações de
contas desses convênios. Em 2007. o go
verno federal repassou mais de RS 10 bi
lhões ao terceiro setor.

No encerramento do fórum, foram cria·
dos grupos de trabalho. com a participação
de dois representes de cada instituição par
ticipante do encOntro. Representam o TCE
PR a diretora de Análise dc Transferências,
Ivana Pierin Furiati e o coordenador de Pla
nejamento, Cláudio Henrique de Castro.

"A corte paranaense
colocará à disposição do

grupo todo o conhecimento
adquirido durante seus 61

anos de atuação".

o Tribunal de Contas vai integrar um
plano de combate à corrupção em obras e
programas desenvolvidos no Estado com
recursos federais. Essa articulação. coorde
nada pelo Tribunal de Contas da União
(TCU), envolverá os principais organismos
federais que atuam no Paraná, como Con
troladoria Geral da União, Advocacia Geral
da União, Ministério Público Federal, Polí
cia Federal. Banco Central, Receita Federal
e Justiça Federal. A parceria foi definida
durante fórum realizado em Curitiba na se
gunda quinzena de junho.

Segundo o presidente do TCE, conse
lheiro Nestor Baptista, o Tribunal colocará
à disposição do grupo lodo o conhecimen
to adquirido durante
eus 61 anos de atua

ção. Atual mente, o
Tribunal fiscaliza a
aplicação de um mon
tante de RS 33 bi
lhões, geridos por
1.328 entidades públi
cas, municipais ou es
taduais. Pennanente
mente. promove 3um
lorias em órgãos esta
duais e nos 399 municípios paranaenses.

Baptista é a favor da parceira com os
6rgãos federais para evilar o desvio e a má
aplicação de recursos públicos. "Dispersa,
a ação de combate à corrupção será difícil e
s6 favorecerá os corruptos e conuplores",
afirmou o presidente do TCE_ na abertura
do fórum. O secretário de Controle EXlerno
do TCU no Paraná, Rafael Blanco Muniz.
destacou que a Corte paranaense já oferece
apoio operacional às ações realizadas no
Estado e que o plano tornará essa parceria
ainda mais efetiva. "Vamos aproveitara gran.
de conhecimento do TCE na áre..1. municipal.
para nos informar sobre irregularidades na
aplicação de recursos federais nos municí-

Grupos de trabalho, coordenados pelo TeU, reunirão os
principais órgãos da administração federal no Estado
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JUSTiÇA ELEITORAL

TCE entrega lista com
976 agentes públicos

Presidente Nestor Baptista entrega lista de agentes públicos com contas Irregulares ao
presidente do TRE, desembargador Angelo lattar: previsto no Regimento Interno, o envio da
relação tem o objetivo de subsidiar a Justiça Eleitoral na declaração de inelegibilidade de
candidatos nas eleições municipais de cinco de outubro próximo.

Relação embasará decisões
do TRE para adeclaração
de inelegibilidade de
candidatos à eleição
municipal de outubro

Uma relação dos agentes públicos para
naenses com contas julgadas irregulares
pelo Tribunal de Comas do Estado nos últi
mos cinco anos, em processos aos quais
não cabe mais recurso l foi entregue pelo
presidente da Corte, conselheiro Neslor
Baptista, ao presidente do Tribunal Regio
nal Eleitoral (TRE), desembargador Angelo
Zanar, na primeira quinzena de junho. A tis·
ta é composta por 976 nomes, em um lotai
de 1.325 processos.

Previsto no Regimento Interno do TCE,
o enVIO dessa relação tem oobjetivo de sub
sidiar a Justiça Eleitoral na declaração de
inelegibilidade de candidatos nas eleições
municipais de cinco de outubro próx.imo.

Segundo a Lei Complementar 64/90, em
seu artigo 1°. são inelegíveis os gestores
que "tiveram contas relativas ao exercício
de funções e cargos públicos rejeitadas por
irregularidades insanáveis e por decisão ir
recomvel do órgão competente,"

De acordo com o presidente do TCE.
cerca de 75% dos gestores tiveram seus no
mes incluídos na relação devido a proble
mas técnicos na prestação de contas. "Os
que agiram de má fé, por desone..,;;tidade, são
uma minoria. Por isso o TribunaJ de Contas
investe cada vez mais em qualificação. para
que O volume de erros técnicos caia grada
tivamente", afmnou.

O presidente do TRE informou que re
passaní a lista aos cerca de 150 juízes res
ponsáveis pelo registro de cand.idaturas no
Estado. para que eles embasem cada deci
são tomada.

A relação foi elaborada pela Diretoria de
Execuções (DEX) do TCE e concluída no
último dia 30 de maio. Ela abrange todas as

decisões em relação a contas de órgãos e
entidades das administrações direta e indi
reta - nos âmbitos municipal e estadual -.
Cal] ênios e outros repasses. além de toma
das de contas. impugnaçõe . denúncias e
processos de admissão de pessoal. Não
estão incluídas decisões em relação ao Po
der Executivo (prefeitos e governador do
Estado) porque. ne te caso. as contas são
julgadas pelo Poder Legislativo (respecti
vamente Câmaras de Vereadores e Assem
bléia-Legistaüvn), com base em parecer emi
lido pelo Tribunal de Contas.

Esferas· Os .1.325 processos que com
põem li lista são relati vos a 314 dos 399 mu
nicípios paranaenses. Dos 976 agentes pú
blicos incluídos. 79, I% são responsáveis
por um processo considerado irregular.
13.2% por dois processos e 7,7% por um
volume entre (rês e nove processos. Em re
lação à esfera de poder. 79% são relativos a
agentes do âmbito municipal - 279 presi
dentes de Câmaras (com um total de 350 pro
cessos). 255 prefeitos (334 processos) e 219

responsáveis por entidades municipais (409
processos) - 15.8% ão de respons~veispor
entidades não-govcrnumenrais que recebem
recursos públicos: 5.2% da administração
indireta estadual e 4.9% da administração
direla estadual, entidades federais e con
sórcios inlenllunicipais.

O TCE 1iscalizll os gastos de todos os
organismos estaduais e municipais, Assem
bléia Legislativa. Poder Judici{LJ"io e Minis
tério Público do Parnná, além de organis
mos privados Oll pertencentes aO terceiro'
setor que recebem recursos públ.icos. São
399 prefeituras1 igual número de Câmaras
Municipais. 18 secretarias de Estado. 136
entidades estllduais e 450 entidade·s muni
cipais (fundos. fundnçàcs, autarquias, em
presas públicas, sociedades de economia
mista, entidades previdenciárias, consórci
os i.nrermunicipajs e serviços autônomos de
6.gua e esgoto).

No ano de 2006. o Tribunal fiscalizou a
aplicnção de um volume de recursos que soma

R$ 31 bilhões - R$ 18 biihões inveslidos pelo
Estado e R$ 13 bilhões pelos municípios.
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DESPEDIDA

Conselheiro Henrique
Naigeboren deixa o TCE

calSel1eilO~NaigeOaell

despede-se doTCE

RevIsta do Tribunal de Conlas, PR InG 1641 Abril a Junho de 2008 13

Excelência é menor do sentido de gan
ho da convivência com Vossa Exce
lência nestes 14 anos aqui no Tribu
nal". comparou.

"No Conselheiro Henrique Naige
boren só encontrei amizade, honesti
dade, vontade de trabalhar, e princi
palmente, amor pelo Tribunal de Con
tas", resumiu o conselheiro Artagão
de Mattos Leão.

Em sua despedida, o presidente do
Tribunal de Comas, conselheiro Nestor

Batista. enfatizou
que Naigeboren,
como conselheiro,
sóelevou o nome do
Tribunal de Contas.
"Você não só quis
que o Tribunal fos
se um TribunaJ bom,
fluente. ágil, qualifi
cado a cada passo
que dá no seu traba
lho de fiscalização,
mas você foi uma

segurança para a causa pública no Es
tado do Paraná", destacou.

Em suas úllimas palavras como
conselheiro do TCE, Henrique Naige
boren afimlOu que sua partida signifi
cava a transmissão madura para no
vos encaminhamentos. "Saio de cena
com olhar dinãmico da vida, da impor
tãncia do Tribunal de Contas, da tem
perança, da crença no seu destino e
da sua determinação para vencer de-
afios", despediu-se.

"Saio de cena com olhar
dinâmico da vida, da

importância do Tribunal de
Contas, da temperança, da
crença no seu destino e da

sua determinação para
vencer desafios".

No dia 12 de junho, Henrique Nai
geboren participou da última Sessão Ple
nária do Tribunal de Contas do Estado
como conselheiro da Casa.

Comovido. Naigeboren declarou
que as passagens construtivas e o con
vívio com os amigos lhe apertavam o
coração. "Nos últimos 14 anos, pautei
minha atuação neste Tribunal no con
vívio diário COlJl pessoas solidárias na
preservação das normas de conduta,
num trabalho obstinado de defesa da
ética de bem admi
nistrar e do prima
do do Direito. E
este exercício tem
sido extremamente
gratificante. materi
alizado pela arte de
aconselhar, sugerir,
julgar e orientar em
uma crença inaba
lável nas próprias
razões", disse.

Ao despedir-se,
o procurador-geral do Ministério Públi
co junto ao TCE, Elizeu de Moares Cor
rea, qualificou aigeboren como um
homem com os requisitos indispensáveis
ao bom julgador. "Sua competência. co
nhecimento técnico, senso de justiça e
bom senso se destacaram ao longo dos
anos que aqui convivemos", frisou.

Para o conselheiro Heinz Georg
Herwig, sua passagem pelo Tribunal
de Contas s6 deixou bons frutos. "O
sentido da perda da saída de Vossa

Ao se aposentar como conselheiro do TCE,
Naigeboren deixa como memória seu bom senso e
discernimento para julgar todas as situações
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II
HOMENAG M

Presidente do Tribunal de Contas, conselheiro Nestor Baptllta,ladeado pelo deputado estadual Durval Amaral (à esquerda) epelo presidente
do Conselho Diretor di Associação Brasileira dos Munlclplos, José do Carmo Garcia: homenagem à Escola de Gestão Pública do TCE.

Escola de Gestão recebe
homenagem da ABM

14 RelJisla do Tribunal de Contas - PR Irf 164 IAbril aJunho de 2008

A Associação Brasileira dos Muni
cípios (AEM) reconheceu a criação da
Escola de Ge tão Pública (EGP), do
Tribunal de Contas do Estado, como
uma das principais iniciativas de forta
lecimento do municipalismo no País.
Em visita ao presidente do TCE, con
selheiro Ne tor Baptista, no último dia
14 de maio, o presidente do Conselho
Diretor da ABM, José do Carmo Gar
cia, entregou uma placa em homena
gem à iniciativa.

Ex-prefeito do município paranaen
se de Cambé (Norte do Estado), Garcia
destacou a criação da EGP como "uma
agenda positiva da Corte para o forta
lecimento do municipalismo no Século

José do Carmo Garcia,
presidente do Conselho
Diretor da ABM, define
aEscola como "uma
agenda positiva da Corte
para o fortalecimento
do municipalismo no
Século XXI"
XXl." Ele visitou o TCE acompanha
do do deputado estadual Durval Ama
ral. Criada há 60 ano, a ABM é a prin
cipal entidade nacional em defesa dos
munidpios.

Nestor Baptista agradeceu a home
nagem e declarou que o principal obje
tivo da Escola de Gestão é melhorar a
qualidade da administração pública no
Paraná por meio da qual.ificação de ser
vidores e agentes políticos municipais
e estaduais e também funcionários da
própria Corte.

A instituição foi criada em três de
março e congrega todas as ações de re
cursos humanos do Tribunal. Segundo
o presidente, os con tantes investimen
tos em qualificação já apresentam sen
síveis renexos no lndice de desaprova
ção das contas municipais analisadas
pelo TCE. que caiu de 70% para apro
x.imadamenle 400/. do lotaI.
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DAT

Mais rapidez Seminários discutem as novas regras que
agilizam as prestações de contas de
transferências voluntárias

A Lei Complementar 113/05, a Re
solução 03/06-TC, a .Instrução Norma
tiva 18/07 e o Regimento lntemo do
Tribunal de Contas, todos atinente às
prestações de contas de transferências
voluntárias, foram os temas centrais dos
seminários promovidos pela Diretoria de
Análjse de Transferência (DAT), em
conjunto com a Escola de Ge tão Pú
blica. no segundo semestre de 2008.

Os encontros, dirigidos aos membros
das Unidades Gestoras de Transferên
cias (UGn e aos demais responsáveis
pelas prestações de contas de transfe-

rências voluntárias estaduais e munici
pai , enfocaram as aIterações na for
matação destas prestações de contas
com o advento das novas normas.

Para Ivana Maria Pierin Furiati, dire
tora da DAT e uma das instrutoras dos
seminários, as novas regras vêm facili
tar o processo de prestação de contas
das transferências voluntárias, a exem
plo da Resolução 03/2006, que reduziu o
número de papéis gerados e organizou
melhor os procedimentos. "A Resolução
0312006 infomlatizou e agilizou es as
prestações de contas e isso é muito posi-

tivo. Trabalhamos com cerca de 5.300
entidades sociais e 399 municípios. Pre
cisamos estar organizados", destaca-

Os prazos para entrega de docu
mento , revela Furiati, também foram
constantemente lembrados durante os
eventos." 6s. da DAT. também temos
prazos para liberar os processos. Por
isso, cobramos O cumprimento das da
tas estipuladas", justifica.

Os seminários continuam a aconte
cer durante o ano de 2008 com objetivo
de orientar todas as entidades que re
cebem transferências voluntárias.
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TREINAME

Conselheiro Heln. Georg Herwlg, durante aabertura do tralnamento sobre o módulo Obras Públicas, do SIM·AM: falhas nos
documentos lurldlcos e contábeis de uma obra pública aão meros alntomas do mau planejamento eexecução.

Com o objetivo de evitar irregulari
dades fonnais e falhas na execução das
obras públicas paranaen.es, o Tribu
nal de Contas promoveu. na segunda
quinzena de abril, treinamento sobre o
módulo Obras Públicas, parte integran
te do Sistema de lnfomlações Munici
pais - Acompanhamento Mensal.

Ao abrir O evento, o conselheiro
Heinz Georg Herwig (que é graduado
em engenharia civil) destacou que as
falha nos documentos jurídicos e con
tábei.s de uma obra pública são meros
sintomas do mau planejamento e exe
cução. Desse modo. ele defendeu a
orientação no que diz respeito à cor
reta execução das obras e serviços de
engenharia.

Ministrado pelos asses. ores de en
genharia Paulo Franci co Borsari e
Luiz Domingos Moreno de Carvalho,
o encontro discutiu aspectos técnicos
e legais relacionados à licitação, exe
cução e fiscalização de uma obra pú
blica.

Segundo Borsari, as exposiçõe
deram atenção especial às alterações
realizadas no módulo Obras PúbLicas
para o ano de 2008, com a apresenta-

Evento sobre o módulo
Obras Públicas, parte
integrante do SIM-AM,
complementa o Programa
"Passo aPasso com o
Município"

ção de alguns conceitos novos. "Para
facilitar a assimilação das informa
ções, o treinamento foi dividido em
três partes: a primeira abordou aspec
tos técnicos e legais na execução de
obras públicas, a segunda detalhou a
Resolução n° 04 do Tribunal de Con
tas, acerca do rol de documento exi
gidO para obras e serviços de enge
nharia e a última discorrcu sobre como
melhorar o envio de dados ao SIM
AM-Obras Públicas", relatou.

O treinamento complemenla o pro
grama "Passo a Passo com o MuniCÍ
pio", iniciado pelo TCE no ano passa
do. Além disso, acredita Borsari, dá
apoio ao controle interno do Tribunal
com relação ao acompanhamento das
obras públicas.

Asseasor de Engenharia do TCE, Paulo
Borsarl, apresenls alguns concel1os novos no
módulo Obras Públicas para o ano de 2008.
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LEI ELEITORAL

o que vem por aí nas
eleições municipais

"O que mais afetou os
candidatos na Lei 11.300 foi
a proibição de showmício,
onde se gastavam milhões
na contratação de artistas

para animar comícios e
reuniões eleitorais".

oassessor Jurídico do TCE, atualmente à disposição da prefeitura de Curitiba
como procurador-geral do município, Ivan Bonllha, ao assumir, interinamente,
a chefia do executivo da capital paranaense: orgulho de ser alçado prefeito de uma
cidade como Curitiba e o de que nada substitui o voto.

o advogado e assessor jurídico do
TCE, atualmente à di posição da pre
feitura de Curitiba como procurador
geral do município, Ivan Bonilha. que diz
ser apenas um curioso em interessado
em política. observa que a Lei Comple
mentar n° 64190 - Lei de Inelegibilidade
- precisa de readequação.

Ampla defesa - "A ninguém é dado
sofrer restrição a um direito, senão após
um processo regular que seja assegu
rado o contraditório e ampla defesa",
explica. Somente após a condenação,
da qual não caiba mais recurso e ha
vendo crime. passa, então, a ser causa
de inelegibilidade". afimla.

Em 2006, com o esquema do "men
salão", onde a ingerência do poder fi
nanceiro conlmninou o parlamento. vol
tou-se à discussão para alterar a lei elei
toral. A Lei nO 11.300. de maio de 2006.
que dispõe sobre propaganda, rmaneia
mento e prestação de contas das des
pesas com campanbas eleitorais. aca
bou coibindo uma série de anifícios para
a obtenção do voto.

Para Boni lha. a política está tomada
de ituações cons
trangedora que.
certamente. poderá
levar a uma revalo
rização de princípio
constitucionais. Ele
acredita que o senti
mento popu lar hoje é
aIlmnente favorável
à reprovação dos
políticos envolvidos
em situações questionáveis e na mira
da Justiça.

O que mais afetou os candidatos na
Lei 11.300 foi a proibição de showmí
cio, onde se gastavam miJhões na con-

tratação de artistas para animar comí
cios e reuniões eleitorais. "Foi uma du
cha de água fria nas campanhas milio
nárias", diz Bonilha.

A restrição, também. à divulgação de
qualquer espécie de
propaganda de par
tidos políticos ou de
seus candidatos,
mediante publica
ções, eanazes, ca
misas. bonés, bro
ches, além de brin
des - chaveiros, ca
netas. bonés. cestas
básicas - fulminou

politicos profissionais e marqueteiros
especialistas neste tipo de campanha.

Santo Agostinho - Aos 40 anos de
idade, Bonilha, em função do cargo que

exerce, assulniu interinamente. no dia
21 de maio. a chefia do executivo da
capital paranaense. oponunidade em
que manifestou dois sentimentos: orgu
lho de ser alçado prefeito de uma cida
de como Curitiba e o de que nada subs
tilui o voto, ou seja, s6 é legítimo estar à
frente de um município apenas quem
passou pela prova das umas.

Seguidor dos pensamentos filosófi
cos de Santo Agostinho. Bonilha tam
bém acha que o de tino do homem é
ser feliz e é através de uma adminis
tração públ ica. com fundamentos vol
tados à comunidade e ao povo. que se
encontra o valor sublime da felicidade.
"A principal razão e o principal resul
tado que se devem perseguir na admi
nistração pública é poder dizer que
você contribuiu para melhorar a vida
das pessoas".
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TREINAMENTO

Sem intermediadores
Com oobjetivo de evitar a
ação de intermediadores
no envio de dados ao SIM
Acompanhamento Mensal,
oprograma "Passo a
Passo com omunicípio"
direciona treinamentos
aos servidores municipais
responsáveis pelo envio
de dados ao sistema

Programa "Passo aPasso com o
município": trelnamentos voltados
especialmente 80S servidores
responsáveis pela alimentação do SIM
Acompanhamento Mensal.

Através de aulas fundamentadas em
exemp.los práticos, soluções contábeis
e de informática, o Tribunal de Contas
Estado prossegue com o programa
"Passo a Passo com o município". Neste
ano, os treinamentos estão voltados es
pecialmente aos servidores responsá
veis pela alimentação do SIM- Acom
panhamento Mensal.

O objetivo dessa prática é possibili
tar o envio de dados ao sistema direta
mente do setor de contabiLidade do mu
nicípio, sem a necessidade de interme
diadores. Segundo Luciane Maria Gon
çalves Franco. que comanda a Direto
ria de Contas Municipais (DCM) do Tri
bunal, setor da Casa respon ável pela
organização do conteúdo informativo
desses eventos, o programa "Passo a

Passo" está com uma ação diferenci
ada. "As turmas são compostas por
quinze pessoas, com duas vagas dis
poníveis por município. Cada participan
te utiliza um computador com acesso à
Internet", explica.

As aulas são ministradas por técni
cos da DCM, que, além de embasarem
suas apresentações com simulações de
fechamento e correção de erros sobre
um banco de dados teste, fornecem aos
participantes o apoio didático do Manu
al do SIM-AM.

Em 2008, o programa iniciou suas ati
vidades no mês de fevereiro, treinando,
até junho, cerca de 35 tunnas. Novos
gmpos serão agendados até o mês de
dezembro, atingindo servidores de todos
os municípios do Estado.
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TCE-PR

Fixação de subsídios para
alegislatura 2009/2012
(PROVIMENTO N° 5612005-TCE/PR)

Com en ejo na aproximação do en

cerramento da presente legislatura e

visando precaver contra problemas re

lativos à omissão, ou falhas, na fixação

do subsídio de agentes políticos muni

cipais, a Presidência do Tribunal de

Contas do Paraná entende oportuno

reiterar para o adequado cumprimen

to da competência-dever legal estabe

lecida no art. 29, incisos V e VI da

Constituição Federal.

Assim, de acordo com a discussão

do tema nos eventos respectivos às ori

entações para encerramento de man

dato que vêm sendo desenvolvidos em

todos os pólos do Estado do Paraná,

vem reforçar as principais diretrizes

para elaboração de apropriados atos

fixatórias.

Neste sentido, faz lembrar que as

balizasjurídicas encontram-se materi

alizadas no Provimento n° 56/2005,

editado pelo Tribunal de Contas Para

naense, constituindo indispensável re

ferencial dos parãmetros a serem ob

servados na fixação e no recebimento
dos valores.

Preliminarmente, destaca-se que o

art. 39, § 4° da Constituição Federal

estabelece que o agente político será

remunerado exclusivamente por sub

sídio fIXado em parcela única, ficando

vedados quaisquer acréscimos, aces

sórios ou espécies remuneratórias. O

exposto aplica-se, sem distinção à re

muneração de agentes de natureza

política e equiparados, tanto dos po

deres executivo quanto legislativo, sen

do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretári

os Municipais e equivalentes, confor

me a estrutura adotada pela Adminis

tração Municipal, e ainda Presidentes

de Câmaras e Vereadores. Para bem

esclarecer, entende-se por Secretário

Municipal o agente público livremente

nomeado pelo Prefeito, para conduzir

a estrutura administrativa superior do

Poder Executivo, na fomla de titular

de ecretarias, pastas, departamentos

ou similares, de acordo com a estrutu

ra funcional em nível de órgãos cons

tante da Lei Orçamentária do exercí

cio de 2008.

Se o ato pertinente ao ubsídio do

Prefeito, Vice-Prefeito e dos Secretá

rios Municipais estabelecer prazo de

vigência que expire até o encerramen

to do atual mandato, isto é, somente

no caso da inexistência de lei com va

lidade extensiva às gestão seguinte, o

subsídio para a próxima gestão deve

rá ser fIXado agora por lei de iniciativa
da Câmara Municipal.

Mas, se acaso o ato atual não es

tabelecer data ou prazo de validade,

este poderá ter aplicação indetermi

nada, hipótese em que não há obri

gatoriedade de revogação e de ser

feita nova fixação (art. 29, V, da Cons

tituição Federal). Isto porque a vali

dade do ato respecti vo ao subsídio

destinado aos agentes políticos do

Poder Executivo não necessita ficar

limitado ao quadriênio subseqüente,

pois pode ser legislado com prazo in

detenninado de vigência.

Não obstante, mesmo que silente

quanto ao prazo de validade ou, se

existente, ainda que tal prazo exceda

o mandato seguinte, tanto a legislatura

ainda em curso quanto o corpo parla

mentar eleito para o próximo período

legislativo poderão efetuar nova fixa

ção ou alterar este ato e estabelecer

outro subsídio ao Prefeito, Vice-Pre

feito e Secretários para a gestão se

guinte (ou mesmo ainda na atual), sem

a obrigatoriedade de respeitar o ato

fixatório com prazo indeterminado.

Diferentemente, o subsídio dos Ve

readores e do Presidente da Câmara

tem que ser fixado antes de encerrar a

atual legislatura. como um dentre os re

quisitos para gozar de validade e po

der surtirefeito na próxima legislarura.

Entretanto, para atender o referido

princípio, que é aquele que diz respei

to à anterioridade, os atos praticados

no processo legi lativo terão obriga

toriamente de ocorrer ainda antes da

data de realização das eleições de

2008. E isso terá que estar compro

vadamente lavrado nos livros oficiais

da Câmara. Ou seja. antes de se efeti

varem as eleições municipais imperio

samente o processo de discussão e

aprovação legislativa, também a publi

cação tem que ser concluídos. Contu-
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TCE·PR

do, deve ainda atender ao prazo even

tualmente fixado na Lei Orgânica do
Município, a fim de serem evitados

problemas de ordem interpretativa.

Quanto à espécie de ato, admite
se a fixação da remuneração dos agen

tes eletivos da Câmara mediante Re
solução, visto que esta obedece a pro

cesso deliberativo no âmbito do Pleno
do Poder Legislativo, não havendo, de

qualquer sorte, impedimento a que se

jam efetivados por Lei.
Ainda para que o recebimento da

verba seja possível, é condição i.ntrín

seca que o valor fixado para esta seja
detenninado na expressão monetária
da moeda nacional. Quer dizer, não

são admitidas a referenciação a ven

cimento de servidor, que seja estabe

lecida em proporção a quaisquer me
didores, indicadores, e tampouco a

vinculação a moeda estrangeira ou ao

salário-núnimo.
Além disso, o ato somente poderá

ser adotado se também o valor do sub
sídio fixado no padrão monetário an

tes referido obedecer aos requisitos da
Lei Orgânica do Município e ao limite

constitucional, definido segundo a po

sição populacional em que este se en
quadrar dentre aquelas dispostas nas

alineas do inciso Vl, do art. 29 da

Constituição Federal, apresentados no
quadro abaixo:

Nos termos do art. 29, VII da

Constituição, a remuneração tota.!
dos vereadores, que considera o

subsídio do presidente e também os

encargos previdenciários patronais
incidentes, não poderá ultrapassar

5% (cinco por cento) da receita do
Município. Embora o montante seja

apurado anualmente e em função
dos subsídios efetivamente recebi

dos, recomenda-se fazer projeção

para que já na fixação os valores fi
quem adequados ao potencial eco

nômico de arrecadação. A Lei Or

çamentária Anua.! é altamente indi
cada como fonte para o fornecimen

to dos dados da receita para a re
ferida projeção. E de forma seme
lhante, para efeito da verificação do

enquadramento nos demais limitado

res, tais como o máximo de 70%

(setenta por cento) do orçamento
para a folha de pagamento da Câ

mara, definido no art. 29-A da Car
ta Magna, e que não extrapola 6%

da receita corrente líquida do exer

cício para as despesas com pesso
al, estipulado no art. 20, UI, a, da

Lei Complementar nO 10112000.

No pertinente à quantificação do
valor as mesmas exigências cabem

para o subsídio do Prefeito Municipal,
apenas que quanto ao teto limita-se no

subsídio recebido pelos Ministros do

Supremo Federal, conforme reza o art.

37, Xl, da Constituição Federal, na
redação dada pela Emenda Constitu

cional n° 41 de 19 de dezembro de

2003. Todavia, o valor do subsídio
estabelecido para o Chefe do Execu

tivo se tomará no teto para remunera
ção dos servidores em gera.l da locali

dade, abrangendo o Poder legislati
vo, composto pelos vereadores e seu

presidente.

A propósito, cabe recordar que
ao Presidente da Câmara Municipal

poderá ser atribuído subsídio dife
renciado dos demais vereadores,

cujo valor também não fica submeti
do aos limites determinados em fun

ção do subsídio do deputado esta
dual de que trata a regra do art. 29,

VI/CF. Como já referido, o subsídio

do Presidente do Legislativo tem lin
des no subsídio do Chefe do Poder

Executivo do Município.
Considerando que, em regra, a fi

xação ocorre quadrienalmente, se o

valor não tiver correções futuras aca
bará ficando defasado. Portanto,

para o subsídio de quaisquer dos âm

bitos de poder, o ato regulatório terá

que cuidar de estabelecer critério ob
jetivo de proteção contra corrosão in
flacionária. Logo, caberá detinir seja

a atualização da moeda sob forma de
recomposição, no teor do art. 4°, I,

do Provimento n° 56/2005, ou se será
vinculada ao art 37, X, da Constitui
ção Federal, quando atrelada à revi
são geral anual a que este alude. Fica

em quaisquer dos casos limitado à

perda provocada por desgaste infla
cionário. Neste aspecto, o art. 6°, Ill,

do citado provimento remete a esco
Lha do critério de recomposição a um
índice oficial de correção monetária
que reflita a variação de preços ao

consumidor.
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TCE-PR

A reposição do valor do subsí

dio foi objeto de recorrentes pro

blemas em prestações de contas dos

últimos três anos, sendo muito im

portante dedicar atenção quanto a

este ponto, a fIm de serem elimina

das repetições na próxima legisla

tura. Para tal desígnio, indispensá

vel bem precisar a periodicidade e

fator de ajuste, database e que não

poderá haver atualização acima do

índice de preços eleito (Não pode

haver ganho real, face ao princípio

da inalterabilidade). O Acórdão n°

328/08 do Pleno do Tribunal de

Contas encerrou regra de transição

restrita ao exercício de 2005, devi

do ao vacatio legis observado na

edição do Provimento n° 56/2005.

Não se pode, então, perder de mira

que no exercício de 2009, primeiro

ano da legislatura/mandato, fica im

pedido o recebimento de subsídio

com correção, tendo em vista o co

municado no referido decisório:

''Para a legislatura seguinte,
que se iniciará em 2009, ficam
desde já alertados os respon
sáveis pelas contas e demais
agentes políticos, que a reino
cidência nessa ressalva pode
rá sujeitá-los à desaprovação
das contas e da condenação
à restituição dos valores per
cebidos a maior."

O que está vedada não é a aplica

ção do índice de correção dos meses

do primeiro ano do mandato, este não

será perdido, sua implantação, e na

prática o recebimento, ocorrerá no se

gundo ano da legislatura.

Em resumo, as orientações gerais

são de que:

I. Quanto ao Poder Executivo
I. o subsídio tem que ser fixado em

parcela única.

2. a fixação deve ser feita por Lei

de iniciativa da Câmara.

3. o valor fixado não pode ser su

perior ao subsídio do Ministro do STF
vigente na data da fixação.

4. o subsídio tem que ser fixado em

valor certo e já conhecido na moeda

nacional.

5. o subsídio não pode ser fixado

em quantidade de salário de servido

res ou quaisquer outras referências, mas

em valorjá definido no padrão mone

tário brasileiro.•

6. o subsídio não pode ser fixado

em quantidade de unidades de salário

mínimo, nem em quaisquer outras mo

edas ou referenciais, e sim em valor

certo no padrão monetário brasileiro.

7. o ato tem que estipular o indica

dor de correção e critério objetivo de

reajuste.

11. Quanto ao Poder Legislativo
I. o subsídio tem que ser fLXado em

parcela única.

2. a fixação pode ser feita por Re

solução da Câmara.

3. em respeito ao princípio da an

terioridade:

a). a fixação deve ocorrer antes da

data das eleições.

b). a publicação do ato na impren

sa Oficial do Município deve ocorrer

antes da data das eleições.

4. o valor fixado tem que atender

aos limites constitucionais e critérios da

Lei Orgânica do Município.

5. o valor determinado não pode

ser superior ao limitado pelo subsídio

do deputado estadual vigente na data

da fixação, segundo o índice que cou

ber em rdZâo da faixa populacional em

que o Município se posicionar na mes

ma data da fixação.

6. o valor do subsídio estabelecido

ao Presidente do Legislativo não pode

ser maior que o subsídio fixado para o

Prefeito do Município.

7. o subsídio tem que ser fixado em

valor certo e já conhecido na moeda

nacional.

8. o subsídio não pode ser fLXado

em índice percentual com base no sub

sídio do deputado estadual ou quais

quer outras referências, mas em valor

já definido no padrão monetário bra

sileiro.

9. o subsídio não pode ser fixado

em quantidade de salário de servido

res ou quaisqueroutras referências, mas

em valor já definido no padrão mone

tário brasileiro.

10. o subsídio não pode ser fixado

em quantidade de unidades de salário

mínimo, nem em quaisqueroutras mo

edas ou referenciais, e sim em valor

certo no padrão monetário brasileiro.

11. o ato tem que estipular o indi

cador de correção e critério objetivo

de reajuste.

Informa-se, por fim, que o Provi

mento n° 56/05 prevê a necessidade

de remessa dos atos de fixação para

apreciação, competindo à Diretoria

de Contas Municipais a análise des

tes para antecipação de eventuais

anormalidades constatadas. A instru

ção normativa que disporá sobre a

matéria será proximamente editada,

recomendando-se aos Administrado

res o acompanhamento do assunto

na página do Tribunal de Contas na

internet.

lribunal de Contas do Estado do
Paraná, Curitiba, maio de 2008.
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ARTIGO

Gestão pública eficaz
Nestor Baptista'

oTribunal de Contas do Paraná inau
gurou a sua Escola de Gestão Pública,
inspirado na constatação de que o servi
dor e o gestor públicos devem ser valori
zados pelo conhecimento. O fato é signi
ficativo e a idéia básica é a de se buscar,
através da disseminação de uma cultura
técnica avançada, a melhoria da qualida
de dos serviços e das contas públicas.

A Corte de Contas, ao longo de 60
anos de exi. tência, é testemunha ocular
da evolução da administração pública do
Estado e dos Municípios. Pode afirmar
que muito já se fez, mas reconhece que
há ainda um longo caminho a ser percor
rido para se dotar o Poder Público de
condições apropriadas para bem servir à
coleti vidade.

Se algo precisa ser feito, alguém deve
fazé-Io, tudo em nome do aperfeiçoamento
da gestão pública. Nesse contexto, o ser
vidor é a base fundamental de todo o pro
cesso. Ele necessita ser apoiado por seus
méritos, por suas responsabilidades, ca
pacidade de identificar problemas, ofere
cer soluções e incentivado à comínua
evolução pessoal, técnica e profissional.

Não se pode desconhecer que o in
centivo ao conhecimento apropriado é
fator determinante para o aperfeiçoamento
da gestão. Assim, aspira-se muito com a
Escola de Gestão Pública. Ela será um
espaço democrático no qual possam ser
vivenciadas nova situações de gestão
pública através da discussão de idéias, do
estímulo à investigação técnico-científi
ca e da consolidação de experiências. Ser
vidores do próprio Tribunal, dos Muni
cípios e do Estado, agentes políticos 
Prefeitos e Vereadores - disporáo de uma
unidade na qual o livre pensar, a discus
são de teses, as aulas, os exercícios e o
desenvolvimento de projetos possam ser
a porta dc entrada das inovações que se
esperam para o melhor desempenho da
administração pública. É a manifestação
concreta de que queremos exercer papel

mais ativo nesse processo.
Como formulador da Escola de Ges

tão Pública, o Tribunal de Contas terá nela
participação ativa embasada na experiên
cia adquirida a partir de deliberações de
seus órgãos superiores e no quadro geral
da administmção pública do Paraná, reve
lado pela realização sistemática de audito
ria~ e análise de dados de gestão fiscal.

Para se levar o conhecimento onde seja
necessário, é preciso contar com a cola
boração dos gestores. Por isso, propo
nho ao. senhores Prefeito o desafio de
instalar em seu Município uma sala de
aula com infra-estrutura apropriada para
a realização de capacitação à distância,
num fomlidável exercício de práticas de
legitimação do planejamento, da transpa
rência, de normas de conduta e da boa e
escorreita pre tação de contas.

É preciso ter em mente que o século
XXI chegou com a exigência da veloci
dade do conhecimento e da transforma
ção, razão pela qual não há como pos-

lergar a implantação de uma gestão fis
cal alicerçada na eficiência, qualidade e
no resultado.

A Escola de Gestão Pública do Tri
bunal de Contas do Paraná será o eixo
de motivação para o triunfo da raciona
lidade, para a difusão de idéias que pos
sam melhorar o processo decisório, in
crementar os sistemas de controle da ad
ministração e se integrar na batalha co
letiva contra as falhas de gestão tão pre.
judiciais ao equilíbrio dos órgãos do Po
der Público.

Tenho a certeza de que a Escola for
talecerá a administração do Paranáecon
tribuirá para que toda a atividade de ges
tão seja mais eficaz, com suporte no pla
nejamento, nas normas de conduta, rea
lizada em estrita subordinação à lei, à éti
ca de bem conduzir a administração pú
blica e em respeito à cidadania.

'Presidente do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná.
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ARTIGO

Auditoria de natureza operacional in loco
nos módulos agroecológicos implementados
pelo programa Paraná Biodiversidade1

CO!lo'Ecm'UMDlEDE
fRA(Uoa:''TOS
nOIlESTAtSDE
WA....EJI.AA F()IU(.U.
COUEDOlESQUE
POSSUIlUJD<O
nUXODAFA~E

DAftORA

m.1DADES
ECOLOGICA.\{I!\1'E
COu.E1'ASE
ECOSOllOCA~7E

VlA\'EIS
QUE. Sl1\'A.)( COMO
D[MO~-sTJtAnVAS

REPUCA\'DS

Dessa fornla, temos que as ações de saneamento ambi
entai (que compreendem uma gama ampla de produtos ub
sidiários, como adequação de exploração - manejo e conser
vação - do solo e da água, minimização do uso de agroquími
coso racionalização do pastoreio. etc.) e de implantação ou
proteção de fragmentos florestais não podem ser efetuadas
sem que os insumos e que o planejamento sejam feitos. nem
podem os objetivos finais dos Módulos (difusão de conceitos
de sustentabilidade e conectividade de fragmento f10restai ...)
erem produzidos sem que as ações imermediárias sejam

suficientes e adequada.
Considerados esses elementos, foram idemificados 10 te

mas que a auditoria julgou peninentes na avaliação da efeti
vidade das ações. São eles:

ditoria, foi traçado um mapa de produtos, que apresenta gra
ficamente as principais atividades e os objetivos envolvidos
na implementação dos Módulos. A elaboração do mapa de
produtos visou proporcionar uma compreensão mai clara dos
objetivos do Programa nessas ações e, eventualmente. esta
belecer as bases para o trabalho ubseqüenle de elaboração
de indicadores de desempenho.

Assim, da esquerda para a direita, estão representado os
principais insumos, os produtos intermediários fundamentais
e os produtos finais dos Módulo Agroecol6gicos no contexto
do Programa.

5D.fÇÀOE
ADESAODOS
PROPRlD'A
RJOS
PIlODUTOlfS
RUlWS

MAPA DE PRODUTOS DOS MÓDULOS AGROECOLÓGlCOS
.... == DO PROGRAMA PR 810;,-,,==,........,, ..

Adriana Domingos'

Com a finalidade de ampliar o escopo dos trabalhos de
auditoria da CAD (Coordenadoria de Auditorias) no Progra
ma Paraná Biodiversidade (PR BlO), incorporamos aos tra
balhos relativos à fiscalização do exercício financeiro de 2007
a auditoria de natureza operacional (ANOP) na avaliação de
um componente específico do Programa: o Módulos Agroe
cológicos'.

O objetivo do trabalho foi o de tornar mais efetiva a ativi
dade de controle ao fornecer uma visão mai ampla da eficá
cia das ações empreendidas pelo Programa; de forma
incidental e complementar. as observações da auditoria
visaram conlribu.ir para a melhoria do desempenho e do
acompanhamento e avaliação dos objetivos implemen
tados. ao longo do tempo e em relação às metas estabe
lecidas no planejamento do Programa.

Ressalvada as limitações da auditoria'. as técni
cas empregada foram orientadas para os reSlllra
do", das ações do Programa nos Módulos e os tJaba
lhos compreenderam: a) entrevistas com os princi
pais agentes envolvidos nos Projetos (implementado
re regionais. locais e beneficiários), b) constatação
in loco dos materiais adquiridos. e c) registro foto
gráfico de ações desenvolvidas. Foram visitados ao
todo 14 Módulos Agroecológicos implementados em
2007, distribuídos nos três Corredores da Biodiversidade.
Além disso, foram visitadas outras ações (liberações de
recursos anteriores) representativas da atuação do Pro
grama e OI Unidade de Conservação com obras efetua
das em 2007, que estavam no me mo itinerário. Embora a
representatividade numérica da amostra (em relação ao
total de módulos implementados e em relação ao universo
de beneficiários em cada módulo) possa ser questionada,
as afirmações dos agentes entrevistados revelaram ele
mento importantes na análise global dos pontos fortes e
fracos do proces o de desenvolvimento dos projetos.

Para a definição dos temas a serem explorados nas visi
tas. e dianre da ausência de indicadores de desempenho defi
nido no âmbito do Programa ou em colaboração com a Au-
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ARTIGO
a) treinamento dos implementadores,
b) natureza das ações (se de impacto ou de continui

dade)
c) persistência dos beneficiários no Projeto,
d) escoamento da produção I agroindústrias ( ustentabi-

Hdade econômica)
e) difusão dos conceitos nas áreas vizinhas,
f) treinamento dos beneficiários,
g) iniciativas de acompanhamento do de.senvolvimento das

ações,
h) implantação ou proteção das Reservas Legais e APPs,
i) apoio ao cadastramento no SISLEG',
j) marcação das árvores e coleta de sementes para a

fomlação de banco de germoplasma
Embora tenha- e procurado concentrar a análise em

tomo dessas questões, o trabalho de campo ensejou con
siderações sobre outros temas, que foram apresentados
em reunião da equipe da CAD com a Unidade de Geren
ciamento do Programa. na fase de finalização do Relató
rio, oportunizando a oitiva das considerações do Coorde
nador do Programa.

A avaliação crítica dos temas selecionados pela Auditoria
procurou detalhar as variáveis determinantes da efetividade
das ações nos Módulos Agroecol.ógicos, entre as quais foram
destacados: os eJementos comprometedores da continuidade
dos projetos, as principais necessidades de complementação,
as preocupações e as demandas dos diferentes atores envol
vidos, os principais elementos exógenos intervenientes nos
processos e as principais diferenças de operacionalização de
ações semelhantes nos diferentes Corredores.

Entre o principais pontos positivos levantados pelo nosso

trabalho destaque-se a integração dos órgãos envolvidos e a
harmonização de visão e do discur'o em relação ao meio
ambiente. Além disso, a avaliação subjetiva geral dos imple
mentadores e dos beneficiários, é de que as ações do Pro
grama nos Módulos diminuem significativamente os impac
tos ao meio ambiente: de falO, há benefícios já perceptíveis:
relatos de retomo de cursos d'água e de abrandamento dos
efeitos de chuvas fortes, práticas produtivas sustentáveis
implantadas, numerosos esforços de proteção de matas cilia
res e relatos de aumento ou retomo de animais (pacas e ara
ras, por exemplo).

A principal dificuldade encontrada está relacionada à fal
ta de um plano de acompanhamento do desenvolvimento das
ações com indicadores precisos e de equipamento para o re
gistro visual das transformações, o que, em nossa opinião,
compromete a responsabilização dos desvios (mau uso dos
objetos apoiados, atraso de obras, cumprimento de objetivos
e prdZos da contrapartida) e impede a elaboração de estudos.
estatísticas etc. para a divulgação das ações e reforço do
efeito difusor.

Um quadro consolidando a percepção geral em tomo da
queles quesitos e destacando as dificuldades e os bons êxitos
em tomo dos temas foi incorporado 'lO Relatório de Auditoria
da CAD enviado, após aprovação do Plenário, à Secretaria
Federal de Controle (ligada à CGU) e à Secretari.a Estadual
de Planejamento que, por sua vez, encanlinha cópia ao Ban
co Mundial.

Internamente, o trabalho resultou ainda em um relatório
descriti vo da viagens, que servirá de apoio ao amadureci
mento dos métodos e ao planejamento das ações futuras de
fiscalização dessa natureza.

'Oficial de Controle do Tribunal ele Contas do Estado, membro da equipe ele audnoria do programa Paraná Biodiversidade,

,OPrograma Paraná Biodiversidade, lruto ele Acordo de Doação do Fundo Global para oMeioAmbiente (GEF), com ainlermediação do Banco Mundial, tem como objeto a
proteção eaconservação da biodiversidaele no estado através da implantação de trés corredores ecológicos eda adoção ele ações em áreas etemas prioritários; os Conredores
são formados basicamente pela conexão entra Unidades de Conservaçãoefragmentos florestais eJou áreasele preservação permanen1e, eestãodislribuidos nas regiões oentro
sul (CorredorAraucária), noroeste (Corredor Caiuá·llha Grande) esudoeste (Corredor Iguaçu) do estado.

•De forma generaiizada os MódulosAg.oecoI<igKxls podem serdescritos como projetos ele apoio aprodutores rurais em ações de saneamenlo ambiental, ou seja, na adequação
de pr.\ticas produtivas impactantes ao meio ambiente eno estimuio áJ:npIantaçãoele Reservas Legais eÁreas ele Preservação Pe<manente; na prálica, entratanto, os projetos
são diversificados econtêm Inúmeras peculiaridades, já que são definidos eexeoutados iocalmenle.

'Embora técnicas eleAudnoria ele Natureza 0pera<:i0naI sejam utilizadasno TCU desde 1998, noTCPR os processos criteOOsos de coleta eanálise sistemática de nformações
relevantes sobre caracleósticas eresultados ele 001 programa poIitico-público são ama incipientes. Os principais conceitos eprocedimentos~egados em nosso traball10
foram adaptados de publicação do ano 2000 do TCU intitulada 'TÉCNICA DE AUDITORIA· INDICADORES DE DESEMPENHO EMAPA DE PRODUTOS', disponivel
em hl1p:lJwww.contraloriagen.gt:1I.cohltrnVcomtemalpdfMesempeno.pdf.

,OSISLEG é osistema estadual ele gerenciamento da implantação ele Áreas ele Preservação Permanenle eele Reserva Legal, exigências de legislação lIorestal federal,
operacionalizado pelo tAP. Eie conslitui um banco ele dados geooeferenciado das propriedades rurais epermüe monnOlar asituação ambiental dessas propriedades, estimular
oaJmprimento da lei eoriientar poIfiicas estaduais diversas (ambiental, ele produção florestal, turistica, fiscal, agrária, ele).
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ARTIGO

Mapa de risco: A ciência dos
prognósticos nas auditorias
Alexandre Faila Coelho'
Claudio Henrique de Castro'
Gilda Amaral Cassilha'
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Inicialmente. a Auditorias voltam-se para a escolha dos
entes fiscalizados com critérios que e baseiam em indício.
constatações. denúncias ou tendências.

A previsão. ou melhor, a possibilidade da incidência de erro
na aplicação dos recursos públicos é algo ainda em desenvolvi
mento e de reduzido eSLudo teórico.

O processo resultante deste cenários prospectivos é que
se denomina ·'Mapa de Risco·'. que vem a ser a construção de
métodos que possam prever onde haverá possíveis ocorrênci
as equivocadas na aplicação dos recursos públicos.

Para a eonsLrução do Mapa de Risco, objeLo desLc artigo.
foi necessário o balizamento por diversos indicadores e. pre
ponderantemente, o maior volume de recursos públicos a dis
posição dos entes fiscalizados.

Prctende-se, desta fonna. contribuir para uma definição prá
Lica. principalmente no que tange à metodologia para desenvol
vimenLo e implantaçào de altemalivas. para subsidiar a elabora
ção de Plano Anual de Fiscalização.

Volt<ldo às idéias de ações estraLégicas, apresenta-se um en
saio da aplicação desta metodologia. feita inicial- cua....lCAçAo OlMl

mente para os Municípios do Estado do Paraná.
O universo da amostragem contemplou 224

municípios que apresentaram questões relevan
t.es. de acordo com os critérios selecionados,
que ao fmal resultou num elenco de 31 mun.ieí
pios com características de maiores riscos para
um Plano de Anual de Fiscalização.

O trabalho foi desenvolvido em Outubro de
2007, pelos técnicos do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná. que inregmm a Coordenado
ria de Planejamento e foi paulado por ampla pes
qu.isa realizada em entidades que delêm dados
oficiais no Brasil e no Paraná.

METODOLOGIA ADOTADA
O objetivo da metodologia adotada foi sele

cionar os mun-icípios. que a partir de critérios
estabelecidos, obtiveram a maior pontuação pon
derada de participação nestes critérios, o que.

em tese. indicaria um major risco quanto ao descumprimento
da legislação fiscal e orçamentária.

Fomm estabelecidos os seguintes critérios. tendo como base
os dados relativos ao ano de 2006. tomando-se os municípios
classificados nas 50 (cinqüenta) primeiras posições:

I. Maiores intervalo entre a posição do Município na clas
sificação de receita orçamentária ·'per capita"· e a posição na
classificação do IDH (Índice de Desenvolvimento Humano)
estadual. (Fonte: ST I PNUD - IBGE);

2. Municípios com maiores saldos credores de devolução
de recursos financeiro (Fonte; DExrrCE-PR);

3. Municípios com as maiores Receitas Orçamentárias Bru
tas (Fonte; SEFAlPR);

4. Municípios com as menores variações percentuais do
IDH (Índice de Desenvolvimento Humano) entre 1991-2000
(Fonte: PNUD - IBGE);

5. Municípios cujos ordenadores da despesa constam da
listagem de inelegíveis de 2006 (Fonte; TCU);

6. Munidpios com as maiores Receitas Orçamentárias "per
capila·· (Fonte; STN);

7. Municípios com prestação de contas de repasscs consi
derados não regularcs (Fonte: DATITCE-PR);

8. Municípios com maiores dotações. autorizadas através
de emendas de parlamentares íederais (Fonte:
Contas Abertas aplld SIAFI);

9. Municípios com os maiores gastos em
obras com recursos próprios (Fonte: Portal de
Controle SociaU TCE-PR);

10. Municípios COm os maiores gastos em
obras com recur os vinculados (Fonte: Portal
de Controle SocioU TCE-PR);

a base de dados gerais foram encontrados
224 municípios que possuíam envolvimento com
os criLérios adotados. Com csLes crilérios. fo
ram selecionados os municípios que obliveram
4 (quatro) ou mais incidências. lotalizando 31
(trinta e um) municípios.

A partir do posicionamento dc cada um des
le município' foi calculada uma ponLuação. cuja
ponderação considerou a posição relativa do
município em cada um dos critérios. Com os re
sultado gerou-se uma lista classificando em or
dem decrescente os 31 (trinta e um) municípios.

, Especialista em Engenharia de Segurança e Engenheiro Eletricista pela Universidade Federal do Paraná; Graduando em Direito pela Universidade Federal do Paraná;
Assessor de Engenharia do Tribunal de Contas do Estado do Paraná
'Mestre em Direito das Relações Sociais pela Universidade Federal do Paraná; Especialista em Direito Administrativo. Penal eCriminologia; Membro do IAP -lnsliMo dos
Advogados do Paraná; Professor Adjunto da UTP; Assessor Juridico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
•Mestre em Administração Pública e Govemo pela Escola de Administração de Empresas de São Paulo. EAESP I FGV; Especialista em Estudos Superiores em Gestão
Técnica do Melo Urtlano pela Pontiflcia Universidade Católica do Paraná;Arquüeta eUrtJanista pela Universidade Federal do Paraná; Professora de UrtJanismo -Planejamento
UrtJano e Regional da PUC !PR; Assessor de Engenharia do Tnbunal de Contas do Estado do Paran.
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ARTIGO

Danos socioambientais urbanos em Curitiba:
Uma abordagem geográfica1

Denise Pinheiro Francisco
Revisor Assistente da Coordenadoria de Auditorias do
Tribunal de Contas,Bióloga, Mestra em Gestão Ambiental

RESUMO
Atividades Noturnas, Empreendimentos Imobiliários. Ati

vidades Indu triais. Serviços de Transporte e Atividades
Diversas compõem o conjunto de intervenções das quais de
correram danos socioambientais urbanos em Curitiba, objeto
de 44 Ações Civis Públicas propostas pelo Ministério Público
do Paraná (1986 a 2(02). os quais podem ser identificados
como: poluição sonora, poluição atmosférica. poluição hídri
ca, degradação ambiental e desequilíbrio ecológico, com da
nos à fauna e flora e ri cos à qualidade de vida (saúde e
bem-estar), além da lesão ao patrimônio cultural de valor his
tórico, urbanístico e paisagístico.

Palavras-chave: Danos socioambientais urbanos, Ação
Civil Pública, Curitiba.

INTRODUÇÃO
O desenvolvimento da, cidades é um processo dinâmico

que envolve elementos em permanente movimento, possibili
tando um campo de análise e desperrando a atenção urgente
de seu estudo. A complexidade do sistema socioambiental
urbano toma-se compreensível quando focalizada sob a pers
pectiva da Geografia, entendida pela autora como uma ciên
cia holística'.

Para delinear o contexto integrador dessa abordagem tem
e que analisar os aspectos relacionados com a dimensão

espacial de sa ciência. Esta característica indica que o obje
lO em estudo deve ter expressão terriLUriaJ e materializar-se
visualmente na superfície telTestre. No entanto, reforça-se
que a Geografia não é apenas o estudo do espaço nem sim
plesmente dos lugares, mas sim da sua organização espaci
al (MONTEIRO, 1976; CHRISTOFOLLETI, 1999: MEN
DONÇA, 200 I, grifos).

Ora, segundo essa visão, a Geografia é uma ciência
social, pois estuda o espaço produzido pela sociedade. sendo

considerado uma segunda natureza. isto é. a natureza que
já apresenta resultados da ação humana. Assim. a história
e a evolução dos povos são itens fundamentais de modifi
cação da natureza e de organização do espaço ao longo
do tempo.

O interesse dessa pesquisa manifesta-se, especialmente,
em discutir as contínuas agressões ambientais à cidade a ins
tigar cada vez mais o espírito de cidadania e de justiça no
direito à qualidade de vida. A proposição da autora para essa
problemática é na análise dos danos ambientais urbanos com
uma visão crítica da questão social c política. sem perder de
vista o recorre geográfico temporo-espacial.

Os resultados da investigação sobre danos ambientais na
cidade de Curitiba através da Ação Civil Púbüc8, num uni
verso amostrai composto de 44 Ações impetradas pelo Mi
nistério Público.!, no período de 1986 a 2002. possibilitaram
uma discussão acerca dos problemas· socioambientai.s urba
nos que mais incomodaram a população a ponto de serem
levados à Justiça.

l. A AÇÃO CIVIL PÚBLICA E O DANO AMBI
ENTAL

Para FIORlLLO (1996) aplld ARAÚJO (2001), "aprio
rislicamente, todo instituto destinado e utilizado, tanto pelo
Poder Público quanto pela coletividade, na preservação ou
na prOleção dos bens ambientais, constitui um instrumento de
tutela ambiental·,. Segundo o autor. esses instrumentos divi
dem-se em:

a) Mecanismos não-jurisdicionais de tutela amo
biental: referem-se ao Estudo Prévio de Impacto
AmbientallRelatório de Impacto sobre o Meio Ambi
ente - EPIAlRIMA. às licenças ambientais, auditori
as ambientais. Zoneamento Ecológico-Econômico 
ZEE, manejo c/ou monitoramento ambiental, espaços
protegidos e à atuação de polícia do poder púbüco na
prevenção (leis, decretos, autorizações etc) ou na re
preensão (sanções administrativas);
b) Mecanismos jurisdicionais de tutela ambien-

'~ll!SlIl1OdaDissenaçãode MesIrado, de mesm:>tilUo, iflloaoCursode PiJs.GIacIJação emGeoglalia, Departamento de Geogafia, Uriversidade Federal do Paraná. 2004.

'HoIismo vem do gmgo, halos, equerdizerlotaJidade. Asorigens do pensamento hoIistioo, flI'<lU3T1lo pensamento fiIos6Iico, remontam àAntigüdade desde Heràclito, Pitàgoras,
Aristóteles eP1olino até rnodemamente com Spinoza, Gõethe, ScI1elling, F1ammarioo eWíllian James, Smuts (1926) pode serconsiderado Oteórico fundador do fTlO'Iimento
hoIlstico no século XX. Mas toi com arevolução da Flsica das Particulas ecom aTeoria da Relatividade de Einstein, que otermo passou ase< aplicado com uma conotaçào
mais paradjgmàtica dentro da tranfonnaçào conceituai da ciência (Guimarães, 1996).

'A Conslituição Federal de 1988, em seus artigos 127'e129', atribui ao Ministério Público ainstalação do inquérito civil, através da Lei 7.347185: '(...) prOl1llMlr oinquérito civil
eaaçào civii pública, para aproteção do património público esocial, do meio ambiente ede outros interesses difusos ecoletivos".

•Quakjuer questão que dà margem ahesitação ou perplexidade, por ditlcil de explicar ou de resolver.
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ARTIGO
tal: são as ações judiciais (ação popular, ação civil
pública, mandado de segurança e mandado de injun
ção) (F10RILLO, 1996 apLld ARAÚJO, 2001, p. 350,
sem grifos no original).

A Lei da Política Nacional de Meio Ambiente - Lei Fede
ral na 6.938/8J estabeleceu o princípio segundo o qual os res
ponsáveis por danos causados ao meio ambiente devem ser
responsabilizados e obrigados a indenizá-los ou repará-los,
independentemente da existência de culpa, prevendo a Ação
Civil Pública, regulanJentada pela Lei na 7.437/85. Através
desta Lei efetiva-se a possibilidade de intervenção do Minis
tério Público na matéria, com a finalidade de apurar a ocor
rência de danos ambientais (MlLARÉ, 2000: p. 248-250).

Por ser considerado um instrumento de destaque à prote
ção dos bens ambientais, a Ação Civil Pública, como aponta
ARAÚJO (200 I), é o principal meio processual coletivo de
defesa ambiental, dando acesso pelo Poder Judiciário às Or
ganizações Não-Governamentais' protetoras do meio ambi
ente, bem comO aos cidadãos comuns, através da denúncia
aos danos ambientais. na busca da defesa aos seus direitos.

Ora, se há fatos que causam incômodos à população che
gando ao ponto de originarem ações civis públicas, isto quer
dizer que certos aspectos são indispensáveis à qualidade de
vida, ou seja, tais fatos geradores de danos ambientais urba
nos pressupõem que algo na rotina da cidade não está em
hannonia, em equilJbrio. Então. para que se compreendanJ os
motivos desencadeadores desse processo, há que se buscar
o nexo causal no uni verso urbano, para, dentre outras medi
das, dar conta da responsabilização civil.

No Brasil, a Constituição Federal diz: Art. 225. § 3° - "As
condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente
sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a san
ções penais e administrativas, independentemente da obriga
ção de reparar os danos causados". Ainda a Lei na 6.938/81.
em seu art. 14, complementa e reafuma a Carta Magna: "(.. .)
Sem prejuízo das penalidades defin.idas pela legislação fede
ral, estadual e municipal, o não cumprimento das medidas
necessárias à preservação ou correção dos inconvenientes e
danos causados pela degradação da qualidade ambiental su
jeitará os transgressores (... )".

O dano ambiental é considerado, conforme a Lei 7.347/
85, "o prejuízo causado às pessoas e aos seus bens que tem
em alguns dos componentes da natureza (a água, o ar, o solo)
Oelemento condutor". Assim, os bens naturais aparecem como
vetores responsáveis pela ligação entre o nexo causal do fato
danoso e os danos causados aos particulares ou às pessoas
ded.ireito público, no que concerne ao seu patrimônio próprio

e ind.ividual, ou ao patrimôn.io público.
As provas do dano ambiental, concernente à amplitude da

degradação a ser combatida, devem demonstrar correta apu
ração em toda a sua extensão, dependendo de avaliações
técnicas e perícias ambientais, com base científica à luz do
conhecimento disponível de especialistas de diversas áreas,
desde biólogos, geógrafos, agrônomos, arquitetos, químicos,
engenheiros, antropólogos e historiadores, dentre outros, de
pendendo do caso. O juiz formará sua convicção diante do
exame de documentos, depoimentos e processos técnicos de
aplicação do direito, em resumo, com os elementos ou fatos
constantes dos autos.

Ressalta-se que os processos investigatórios (inquérito
civil), antes de se transfonnarem em ações civis públicas,
podem ter a possibilidade de serem resolvida através do
chamado "Termo de Ajustamento de Conduta", tornando-se
menos moroso e custoso por parte do empreendedor e mais
vantajoso por parte do propositor, diminuindo-se o número de
ações e resol vendo-se o problema de forma acordada, por
assim dizer.

Pode-se dizer que a problemática ambiental representa
um desafio para a ciência jurídica. Acredita-se que é neces
sária uma estrutura intelectual bolística que proporcione os
recursos para analisar e confrontar a natureza interdiscipli
nar dos problemas ambientais.

2. A CIDADE E OS IMPACTOS AMBIENTAIS NA
ATUALIDADE

A compreensão do que é ambiental nas cidades contem
pla não apenas a natureza, no seu estado mais singular, mas
também a sociedade em seus diversos aspectos, ou seja, abran
ge o conjunto de dinãmicas e processos naturais das relações
entre eles. A complexidade dos processos de impactos ambi
entais' apresenta um duplo desafio: é necessário problemati
zar a realidade e construir um objeto de investigação de modo
a articular uma interpretação coerente dos processos ecoló
gicos e sociais à degradação do meio ambiente.

Os impactos ambientais vistos como mudanças de rela
çôes ecológicas e sociais devem ser questionados incessan
temente, através do exame dos processos ambientais em seus
atributos físicos (localização, topografia, clima, ind.icadores
etc.) e populacionais (tamanho e densidade populacional),
além das condiçôes históricas, econômicas e culturais.

Uma alteração (uma nova ocupação e/ou construção de
uma usi na, uma estrada ou uma indústria) no ambiente diz
respeito ainda à evolução conjunta das condições sociais e
ecológicas estimulada pelos impulsos das relaçôes entre for-

'As ONGs eoutros órgãos legitimados pela Lei 7.347/85 podem interpor aAção Civil Pública, além do Ministério Públioo, esoopo de análise do presenleesludo.
•"QualqueraUeração das propriedades fisicas, químícas ebiológicas do meio ambiente, causada por qualquerfonna de matéria ou energia resultante das atividades humanas
que, direta ou indiretamente. afetem: (I) asaúde, asegurançaeobem·estar da população; (11) as atividades sociais eeconómicas; (111) abiota; (IV) as oondições estéticas e
sanMrias do meio ambiente; (V) aqualidade dos recursos ambientais' (Resolução n'ool, de 23.01.86, do CONAMA).
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ARTIGO
ças externas e internas à unidade espacial e ecológica, histó
rica ou socialmente determinada. É a relação entre socieda
de e natureza que se transforma diferencial e dinamicamen
te, reestruturando o espaço (COELHO, 2000: p.25).

O intenso êxodo rural e a carência de empregos nas gran
des cidades trouxeram conseqüências socioambientais inde
sejadas como: crescimento da economia informal e de su
bempregos, desemprego e a segregação social traduzida na
periferização da população mais pobre, decorrente da falta
de moradias e de infra-estrutura urbana, expansão de fave
las, ocupação irregular e invasões em áreas críticas (manan
ciais, por exemplo), poluição e degradação ambiental. Na
verdade, quem arca com o õnus da grande cidade são as
camadas mais pobres da população, que ficam sem os bene
fícios socioambientais associados ao crescimento urbano
(LIMA, 200 I).

Assim, os problemas ambientais não atingem igualmente
todo o espaço urbano na cidade, mas principalmente os espa
ços físicos de ocupação das classes sociais menos favoreci
das (ARAÚJO, 200 I). Essa distribuição desigual está asso
ciada à desvalorização fundiária, quer pela proximidade dos
leitos dos rios, de indústrias, ou seja, de áreas consideradas
suscetíveis a impactos ambientais como inundações, desmo
ronamentos e erosão.

A industrialização, a produção, circulação e consumo de
mercadorias e a concentração populacional nas cidades, que
se intensificaram nos últimos dois séculos, tanto promoveram
a explosão urbana quanto introduziram paulatinamente a de
gradação dos ambientes urbanos (MENDONÇA, 200 I. p.
82).

Esses conceitos pennitem concluir que, muito importante
para compreender o espaço urbano, ou a cidade, deve-se
estudar e analisar sua forma e seu crescimento como subsí
dios às políticas de planejamento e de gestão ambiental. E
ainda, obter informações e dados ambientais suscetíveis a
cruzamentos, análises e discussões, tomando-os visíveis e
acessíveis ao público, de forma a conscientizar a população
sobre questões de educação ambiental, que deve ser perma
nente.

3. O ESTADO E A GESTÃO AMBIENTAL PÚBLICA
MENDONÇA (200l) aponta as mudanças decorrentes

da eclosão da crise ambiental e sua inserção na pauta das

principais discussões internacionais das últimas três décadas,
evidenciando a necessidade do envolvimento mais aprofun
dado da dimensão ambiental na condução da gestão urbana.
Os planos diretores ao crescimento urbano, os estudos siste
matizados sobre as áreas metropolitanas e as condições so
cioambientais, os processos de produção do espaço urbano,
a evolução das atividades de planejamento e implementação
de ações governamentais na gestão urbana são alguns exem
plos.

O Estado passou a tomar iniciativas no sentido de ordenar
o desenvolvimento nos grandes centros e a intervir no equa
cionamento dos problemas decorrentes, nascendo daí o pla
nejamento urbano, com sistemas de controle organizados para
coordenar e disciplinar O desenvolvimento urbano, e no caso
brasileiro, a intervenção deu-se com maior ênfase ao desen
volvimento econômico das cidades em detrimento das condi
ções e qualidade de vida da população (MENDONÇA, 200 I).

A questãQ. do relacionamento entre política urbana e ges
tão ambiental tem na legislação seu principal instrumento.
Com os serviços públicos, em tese, a Administração deve
satisfazer as necessidades tidas como mais relevantes para a
comunidade - as coletivas - através de procedimentos e po
líticas públicas. Com o poder de policia, tendo em vista sem
pre o interesse público, ela deve participar da disciplina e da
fiscalização do exercício de direitos individuais (MACHA
DO, 1992).

Sendo assim, a~ Promotorias, as Delegacias Especiais de
Meio Ambiente e o órgão de controle ambiental devem exigir
das organizações o cumprimento da legislação ambiental as
sim como os itens definidos em licenças ambientais', onde
estarão previstas as formas possíveis de acidentes de quais
quer proporções, as fomlas de evitá-los e de amenizá-los,
caso ocorram (MACHADO, 1992, pp. 69-80).

A possibilidade de o Poder Público sustentar uma agenda
de desenvolvimento sustentável, como aponta MAGNOLJ
(2000), depende de mecanismos diferenciados e do seu nível
de desenvolvimento sócio-econô,nico. A eficácia de uma po
lítica pública ambiental dependerá sempre do grau de impor
tãncia que a sociedade atribui às questões ambientais. De
penderá também dos seus instrumentos e da maneira como
eles se articulam entre si e com as demais políticas públicas.
Por isso, o enfrentamento de novos desafios socioambientais
necessita de uma abordagem política, como alternativa viá-

'O licenciamento ambiental éum dos inlrumentos de gestão ambiental, conlonneaPoIitica Nacional de Meio Ambiente. Para maiores delalhes, ver as Resoluções CONAMA
n' 01186 en' 237197, que Iralam especil""menle da maléria.
oSegundo lhamas Khun (1972), apaiavra paradigma pretende sugerir que "certos exemplos da prálica cienfilica atual- lanto na leoria quanto na aplicação -estão iigados a
modelos concertuais de mundo dos quais surgem certas tradições de pesquisa" (GUIMARÃES, 1996). Oparadigma é, nesle senlido, uma concepção de mundo que,
pressupondo um modo de verede prat""r, engloba um conjunlo de teorias, instrumentos, conceitosemétodos de invesligação: noutro caso, oconcerto éulitizado para significar
um conjunlo de realizações cienfificas concretas capazes de fomecer "modelos dos quais brotam as tradições coerentes eespecificas da pesquisa clenm",," (KHUN, 1972).
Quando se fala em um novo paradigma, assim compreendido, pensa-se, em geral, em uma nova visão de mundo, de ciência, de arte ede religião tolalmente inlegrados em uma
espécie de filosofia que rompe com oparadigma anlerior. Esse novo paradigma aparece, em munos discursos, associado áEcoiogia Profunda, Pensamenlo Sistêmico, HoIismo
eTeoria da Complexidade, entre oulras denominações.
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ARTIGO
vel de implementação de um novo paradigma' de desenvolvi
mento e sustentabilidade, em suas dimensões econômica, social
e ambiental

É sobre es e paradoxo expressado pelo econômico ver
sus socioambiental que se sustentam os desafio da gestão
urbana atual. Conhecer os problemas das cidades é primor
dial para se avançar na consolidação de práticas e soluções
que, sem dúvida, se coadunam com princípios democráticos
e de su tentabilidade, num novo e necessário rumo ao desen
volvimento.

4. A CIDADE DE CURITffiA NO CONTEXTO
Apesar de Curitiba ser uma das metrópoles brasileira

consideradas com uma boa qualidade de vida (pelo menos às
classes mais favorecidas). ainda assim. tem-se que observar
que os problemas socioambientais e tão presentes e são cada
vez mais alannantes (veja-se o caso do aterro sanitário da
Região Metropolitana de Curitiba-lo

O planejamento urbano (Plano Diretor) em Curitiba. da
década de 1970, surgiu com elementos corno o ordenamento
do u o do solo e a definição do zoneamento em classes e
áreas especiais. O modelo de desenvolvimento urbano linear
adotou a formação de eixos estruturais constituídos em um
sistema trinário de vias. Nesses eixos ocorreram as maiores
densidades de construção, com uso misto em termos de habi
tação' comércio e serviços. Com a emergência da Cidade
Industrial (CIC), delineou-se um perfil industrial a Curitiba
até então inexistente.

Na década de 1990, com a retomada da política industrial
pelo Governo do Estado, grandes indústrias (como as auto
motivas) se estabeleceram nos munícipios contíguos à Curiti
ba (Araucária, São José dos Pinhais, entre outros). Como
afirma FlRKOSWSKY (2001: 201), "uma nova lógica de lo
calização industrial se explica pela ampliação das condições
de produção para O aglomerado metropolitano. condiçõe
essas que se materializam na ampliação da infra-estrutura
(viária. infovias, transportes, dentres outras)". Porém, com o
crescimento desenfreado da Região Metropolitana de Curiti
ba (RMC) e o aumento da densidade demográfica, proble
mas socioambientais vieram à tona.

Apesar da preocupação em tomo do planejamento urba
no, no que concerne à Curitiba, conforme MENDO ÇA
(2002). estudos dos dados de qualidade dos recursos hídri
cos, resíduos sól idos e do ar demonstram que, embora a cida
de seja concebida como uma "Capital Ecológica" ou "Capital
Social", ainda não reúne condições ambientais necessárias
para que lhe seja atribuída tal titulação. MENDO ÇA (200 I)
ob erva que Curitiba enfrenta inúmeros problemas ambien-

tais, tais como a degradação dos rios. do ar e do 010, consta
tadas nos municípios limítrofes à capital, onde se encontram
ligações clandestinas de luz. ruas sem pavimentação. valetas
de esgoto a céu aberto e toda a espécie de lixo sem coleta.

A dimensão do crescimento da população e o processo de
ocupação irregular na porção leste da RMC, em especial no
municípios de Pinhais. Piraquara e São José dos Pinhais, onde
se localizam mananciais fundamentais para abastecimento
público. reHete a postura excludente de um planejamento ur
bano direcionada às camadas mais privilegiadas da popula
ção. A política de planejamento urbano para o uso do solo
força aquelas pessoas a morarem no enlomo da cidade em
condições menos favorecidas, ou então, a mudar-se para as
cidades periféricas (LIMA, 2001).

Assim, corroborando a FIRKOWSKI (2001), LIMA
(200 I) e MENDONÇA (200 I e 2002), tem-se que o proces
so de planejamento de Curitiba não consegue atender em sua
totalidade a cidade para a nova dimensão metropolitana que
se apresenta. Apesar de reunir condições ambientais melho
res quc a maiori.a das grandes capitais brasileiras. não se pode
nominá-Ia de "capital ecológica" sob pena de se tomá-Ia corno
exemplo.

Claro que o objetivo aqui não é denegrir a imagem positi
va de Curitiba, mas sim, colaborar na elucidação da proble
mática socioambiental urbana, sob o viés da realidade do
Ministério Público (MP).

S. DANOS SOCIOAMBlENTAIS URBA OS EM
CURITIBA

Os resultados verificados derivam-se das Ações Civis
Públicas impetradas pelo MP em Curitiba, que efetivamente
estavam disponíveis pelas comarcas de origem - Fórum Cí
vel e Varas da Fazenda Pública do Paraná - amostragem
para a análise que segue. Ressalta-se que este levantamento
compreende omente as ações em que o MP figura como
autor, não estando incluídas, portanto. a~ ações ajuizadas por
terceiros.

O principal material utilizado para a pesquisa foi a Petição
Inicial, peça que enseja a denagração do processo judicial,
constituindo-se no alo fomlal do autor que introduz a causa
em juízo. É na petição inicial que o autor dirige-se ao juiz,
identifica as partes em litígio, apresenta os fatos que o origi
naram, formula seu pedido, fundamenta juridicamente as ra
zõe e atribui o valor à causa. A caracterização dos fato, por
sua vez, faz menção aos impactos ambientais.

A perição inicial da Ação Civil Pública é uma peça extre
mamente imponanle em tennos de informação, pois, além de
relatar os fatos que motivaram sua propositura, identifica e

•oInstitutoAmbiental do Paranà eaPromotoria do MeioAmbiente do Ministério Pu!>ico Estadual, após acordo com aPrefeftura de Curitiba, aumenteram oprazo de utilização
doAtenoda Caximba. Olocal éutilizadocomo dep6sfto de 14 municlpios da região melropolftana eda capital. As 2,4 mil toneladas de lixo produzidasdiariamente quase ficaram
sem destino em 12I05I04, data em que avida útil do local venceu. Agora, parte da ampliação do aleno poderà ser utilizada em caràler emergencial, oque permfte depósfto de
lixo para mais um ano (Gazeta do Povo, 12/05/20(4).
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Pode-se observar que os danos socioambienlais urbanos
originados da Poluição Sonora por Atividades Notumas (ba
re.. restaurantes, danceterias e casas de show) lideram tal
lista. demonstrando ser este o maior incõmodo apontado pela
pesquisa, representando 31,8% das Ações, seguido do con
junto de Empreendimenlos Imobiliários (construções em áre
as inadequada, demolições de patrimônio histórico e desma
(amemos irregulares) que somam 25% das Ações; das Ativi
dades Industriais (metalúrgica, madeireiras, indústrias de plás
ticos, óleos combustíveis, dentre outros) com 20.5%; dos Ser
viços de Transportes (ônibus e trens metropolitanos) com
13.6% e de Atividade. Diversas (caldeiras, estações radio
bases e canalização de rio), com 9, I% do lotai das 44 Ações
sob análise.

Conforme o levantamento efetuado, espacializou-se o
número total de ocorrências das Ações Civis Públicas por
bairros de Curitiba (figura OI) e por tipos de Atividades clas
sificadas (figura 02).

1'l Poluição Sonora causada por
Atividades Noturnas 14 31 ,8
2') Danos causados por
Empreendimentos Imobiliários 11 25,0
3') Danos causados por
Atividades Industriais 9 20,5
4') Danos causados por
Serviços de Transportes 6 13,6
5') Danos causados por
Atividades Diversas 4 9,1
TOTAL 44 100

fONTE: PROMOTORIA DO MEIO AMBIENTE,
MINISTÉRIO PÚBLICO DO PARANÁ

ATIVIDADES LESIVAS A ÓES %

TABELA 01: DANOS SOCIOAMBIENTAIS URBANOS DECORRENTES
DE ATIVIDADES OBJETO DE AÇÓES CIVIS PÚBLICAS EM CURITIBA
(1986·2002)

caracteriza a atividade lesiva, descreve os danos ou riscos de
sua ocorrência, as ameaças à saúde pública e a condula do
réu. Enfim, todo u conteúdo que será julgado no decorrer do
processo alé a decisão final do juiz. consubSlanciada na sen
tença.

Com o objetivo de identificar e quantificar os tipos de da
nos socioambientais urbanos adotou-se um critério de classi
ficação a partir do agrupamento das Ações quanto aos tipos
de atividades causadoras de impactos negativos ao meio
ambienle das quais decorrem ameaças e/ou danos ambien
tais denunciados, confonne exposição na pelição inicial dos
autos dos processos, estabelecendo-se o nexo de causalida
de constatado pelo MP.

Os danos socioambientais urbanos decorrenles das ativi
dades denunciadas nessas Ações classificam-se conforme
segue (tabela OI).
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ARTIGO
Os danos socioambientais urbanos e/ou suas ameaças,

em Curitiba, são caracterizados pela poluição sonora, polui
ção atmosférica, poluição hídrica, desmatamento irregular,
degradação ambiental e desequilíbrio ecológico (danos à fau
na e flora), além da lesão ao patrimônio cultural de valor his
tórico, cultural, urbanístico e paisagístico e riscos à qualidade
de vida (saúde e bem-estar).

Os atores sociais envolvidos nos litígios são: o setor em
presarial/comercial, o Poder Público. os consumidores dos
serviços urbanos e a sociedade em geral, que se dividem en
tre os agressores (réus) e os agredidos (autores das denúnci
as elou a coletividade representada pelo MP).

Daí a importância da efetividade do direito de representa
ção, de denúncia, de petição e da defesa por parte de qual
quer pessoa física ou jurídica interessada, principalmente pelo
Poder Público, no sentido de provocar o controle administra
tivo e/ou judicial diante de atividades ou condutas prejudiciais
ao meio ambiente e de irregularidades nos instrumentos da
política urbana e ambiental, tais como o sistema de licencia
mento ambiental e seus estudos (principalmente quanto à
exigência dos EPWRIMA).

Ressalta-se que o levantamento realizado (44 Ações). ig
nifica apenas uma pequena amostra da ocorrência de danos
. ocioambientais urbanos na cidade de Curitiba, ou seja, as
denúncias apontadas foram feitas pela comunidade contígua
aos estabelecimentos réus das ações, que em geral, é aquela
diretamente ameaçada, seja em sua privacidade e conforto,
seja em seu direito de ter preservado o patrimônio histório
arlístico-cultural. Um aspecto importante que se destaca é o
fato de que o excesso de ruído'· (fator preponderante no
número de ocorrências das ações decorrentes de Atividades
Noturnas) provoca um incômodo direto e suscita uma reação
imediata de quem sofre o desconforto de seus efeitos. dado a
queda do conforto ambiental.

Comparando-se com a cidade do Rio de Janeiro, segundo
a Secretaria de Meio Ambiente da Cidade, em 1998 foram
registrados 66% de denúncias relacionadas a agressões so
noras do total de reclamações recebidas (ARAÚJO, 200 I).
Em Elelo Horizonte, os i.ncômodos regisu'ados pela pertuba
ção sonora constituem-se na maioria das queixas junto à Se
cretaria Municipal de Meio Ambiente com 53% do total das
reclamações protocoladas, notando-se a predominância de
réus como bares, restaurantes e locais de música ao vivo e
de atividades semi-industriais, localizadas nas áreas industri
ais (ALVARES e SOUZA, 1992).

A presente pesquisa tem similaridade com o trabalho
"Danos Ambientais na Cidade do Rio de Janeiro" (ARA-

ÚJO, 200 I) onde, no período de 1986 a 1999. foram le
vantadas 123 Ações Civis Públicas interpostas pelo MP,
sendo que o maior número de denúncias lá apuradas tam
bém acusou a poluição sonora decorrente de atividades
noturnas. A despeito das diferenças que residem entre as
duas metrópoles, e de se observar que em Curitiba foram
encontradas 44 ações propostas pelo MP (1986-2002),
ressalta-se a possibilidade de um número muito maior de
danos socioambientais na capital paranaense que justifi
que a Ação Civil Pública, sendo possível encontrar um
número de processos equivalente ou de maiores propor
ções em outros órgãos legitimados, como é o caso das
Organizações Não-Governamentais.

Além disso, a proposta de análise do objeto escolbido
limitou-se a apenas um dos instrumentos de tutela jurisdi
cional, havendo outros que não observados nesta discus
são. Assim, salienta-se a possibilidade de abertura do es
copo de estudo, por tratar-se de universo amplo e comple
xo, inclusive sendo de interesse multidisciplinar/transdis
ciplinar. Ao final encontram-se - objetivando discussões e
complementações - sugestões dos passos para a continui
dade deste trabalho.

Portanto, a amostragem realizada nesta pesquisa pode não
demonstrar de fato a realidade dos danos socioambiemais
urbanos em Curitiba, em sua totalidade, mas apoma um viés
da problemática em tela, deixando tal que tionamento aos
pesquisadores de áreas afins para que se faça uma aborda
gem ampliada aos problemas ambientais, focada no planeja
mento urbano, tendo como objetivo maior a prevenção dos
riscos e ameaças que intervenções humanas podem causar à
qualidade ele viela na cidade.

Sobre Curitiba e Região Metropolitana, constata- e para
a presente análise, acerca das profundas alterações da
realidade regional. do ponto de vista do crescimento de
mográfico e da estrutura político-econômica industrial das
últimas décadas. assim como dos conflitos entre o uso e a
ocupação do solo decorrentes da expansão da malha ur
bana da capital sobre os limites administrativos dos muni
cípios vizinhos, gerando uma urbanização periférica e um
intenso processo de ocupações irregulare em áreas de
mananciais. A despeito disso, há uma preocupação de fren
tes institucionais" com a conservação dos recursos natu
rais, de caráter preservacionista, na busca de se garantir
o recurso hídrico que vem sendo pressionado pela deman
da habitacional e pela degradação de suas fontes, demons
trando ser esta a grande preocupação do planejamento
metropolitano de Curitiba.

'" Um estudo da UFPR descreveu a reação da população de Curitiba quanto ao ruido ambiental. As fontes de ruidos causadoras de Incômodo identificadas, por dados
aJeatonamente coletados na cidade. apontaJalll os ~ens: vizinhos. animais. sirenes. construção civil, templos religiosos, casas noturnas eaparelhos doméslicos (Revista de
Saúde Pública, VaI. 36, n' 4, 2002: 521-524).

" Ver oPlano de Desenvclvimento Integrado - POI (COMEC, 2001 I.
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ARTIGO
A análise ambiental sob o foco da Geografia traz o bene

fício da visão mais clara relativa aos danos socioambientais
urbanos. Ao se espacializar a ocorrência destes, pode-se ver
que há relação entre a questão da den idade demográfica, da
ocupação urbana, das áreas verdes, dos eixos de transporre,
da construção civil e de outros fatores com as atividades ob
jelOs das Ações Civis Públicas, indicando uma possibilidade
major de pesquisa, apenas vislumbradas neste trabalho. Nes
se aspeclO, ressalta-se a inexistência de Ações decorrentes
da degradação dos rios curitibanos. de poluição do solo por
resíduos sólidos ou de poluição hídrica causada por esgotos
domésticos e/ou industriais.

Como já discutido anterionnente. um dos principais pro
blemas ambientais em Curitiba são os fenômenos que se cons
tituem em frutos da rapidíssima concentração populacional
decorrentes da ocupação irregular do solo, principalmente na
região leste da cidade, onde localizam-se mananciais para
abastecimento público. Esses locais combinam baixos padrões
de habitação (onde ocorrem solos hidromórficos e riscos de
enchentes) com a falta de saneamento, áreas frágei do pon
to de vista fisico. como as encostas e fundos de vale. qua,e
sempre áreas de risco potencial e/ou áreas insalubres. sem
padrões mínimos de qualidade sanitária, agravando as condi
ções ambientais da região.

Nesse contexto, podem-se observar as relações entre con
centração da renda, Índices de Desenvolvimento Humano
(lDH) baixos" e más condições de vidll, degradação e polui
çào, insuficiêncill e precllriedade da, condições de trabalho,
elevados índices de doenças e morralidade infantil, descaso
com o tratamento dos resíduos sólidos urbanos, entre outros
(MENDONÇA,2004).

Por fim, questões de desobediência da legislação" verifi
cadas na presente pesquisa levam a imaginar que existem
distorções não oficiais da efetividade da fiscalização pública
e outros connitos, como; concessão irregular de alvarás de
constfilção/demoliçãollocalização/funcionamento; ilegalidade
das autorizações e/ou licenças concedidas pelo Município;
ausência de EPINRlMAs; nulidade de atos administrativos
(usurpação de função e supremacia do interesse público);
violação de direitos pela administração pública; descumpri
mento de ternlOS de acordos; conflitos entre práticas e legis
lação e/ou política ambiental; conflitos entre o interesse par
ticular de usufruir e o interesse coletivo de preservar; inefi
cácia ou omissão da fiscalização pública.

Como aponta MENDONÇA (2004). "o poder público evi
dencia a subversão da máxima que coloca no Estado e nos
governos a responsabilidade pela condução e organização da
sociedade sobre os territórios; desta maneira ele se exime de
sua tinalidade principal que é a de garantir boas e seguras
condições a toda à sociedade".

Um processo de revisão contínua no planejamento, im
plementação e desempenho dos instrumentos da política am
bientai parece ser uma boa solução. Ainda assim, o que pare
ce mais equilibrado seria a conscientização dos atores envol
vidos na construção da cidade, convidando-os a discutir pos
síveis conflitos de interesses, na busca de aperfeiçoar meca
nismos de intervenção e melhorar a qualidade das atividades
urbanas.

A análise dos danos socioambientais urbanos e a identifi
cação de seus elementos podem proporcionar, inclusive, me
canismos de atuação dentro de uma política ambiental no
estabelecimento de diretrizes básicas para a gestão ambien
tai urbana, na cobrança e aferição de resultados ambientais
positivos para o desenvolvimento econômico sustentável.

6. CONSIDERAÇÕES FINAIS
Uma cidade como Curitiba. com sua extensão, hetero

geneidade, complexidade e densidade populacional tem po
tencialidades para a ocorrência de inúmeros danos socio
ambientais. Considerando as características econômicas,
culturais e demográficas das últimas décadas, a questão
do uso do espaço, da convergência da população para os
grandes centros e demandas de modernidade. industriali
zação e geração de empregos, alia-se tudo isso a crise
pública, ingerência e corrupção do Estado na má aplica.
ção de recursos públicos.

Mesmo tendo diretrizes de planejamento urbano, Curitiba
não está imune aos danos socioambientais. Na capital para·
naense existem problemas, talvez menores do que em outms
capitais, e que precisam ser identificados, analisados, sana
dos e evitados sLla reincidência.

Cabe ainda registrar a dificuldade de identificação, obten
ção e análise dos dados e infornlações relativas às Ações
Civis Públicas. Há burocracia, excesso de papéis e rotinas
lentas. No caso da pesquisa, foram meses de contatos, insis
tências. custas, esperas e dependência de boa vontade de
servidores públicos para que se tivesse acesso ao universo
amostrai da pesquisa.

"Segundo oAtlas do Desenvolvimento Humano do Programa das Nações Unidas para oDesenvolvimento (PNUD. 2004). os 20% mais ncos da cidade ftcam com 63% da
renda gerada em Curitiba. enquanto os 20% mais pobres. com apenas 2.5%.

" LM n' 2.733165 en' 8.583195 - controle de ruidos urbanos; LM n' 8.593195 - scssego público; LM n' 7.068187 - alvará de localização efuncionamento; LM n' 5.234175 e
n' 9.BOO/OO-looeamento euse do solo; LM n'7.833/91 - pctítica de proteção. conservação erecuperação do meio ambiente; LM n' 8.353193 - moo~oramentodavegetação
arbórea eeslimulos àpreservação das àreas verdes; LE n' 1.211153 - patnmônio histônco eartistico; LE n' 7.1 09179 - sistema de proteção ao meio ambiente; lE n' 8.935189
- proteção de recursos hidncos; DE n' 857179 - controle da poluição atmosfénca; DE n' 231176 en' 100180- padrões de qualidade ar, CONAMA n' 09193 -lim~es permitidos
emissão gases; lF n' 6.938181 - Politica Nacional de Meio Ambiente; dentre outras (lM=lei Municipal de Curitiba; lE=lel Estadual do Paranã; DE=Decreto Estadual do
Paranã; LF=lei Federal; CONAMA=Resolução do Conselho Nacional do Meio Ambiente).
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ARTIGO
o Ministério Público encontra-se em processo de

modernização em seu aparato tecnológico e de recruta
mento de profissionais e pecializados. A pedcia ambi
ental sob o prisma do poder público é algo novo e care
ce de maior aprofundamento técnico-científico de seu
corpo jurídico. Nesse sentido. não possui ainda, dispo
nível para pesquisa, uma análise sistematizada e infor
matizada de seus registros a sim como não possui cópi
as de todas as ações civis públicas (mesmo porque isto
seria fisicamente inviável). Assim, para a verificação
dos fatos, recorreu-se às comarcas do foro de origem
das denúncia, a saber, Vara Cíveis e Varas da Fazen
da Pública do Paraná.

Nesses cartórios. os processos em andamento estão
disponíveis para consulta, com exceção daquelas ações já
transitadas e julgadas, as quais se devem pedir o desarqui
vamento". Interessante notar que determinadas ações
estão em poder dos advogados de defesa ou do juiz, sem
prazo definido para devolução, ou sem cumprimento do
mesmo. Observa-se ainda que essas comarca possuem
características individuais subordinadas à própria adminis
tração, não havendo padronização nem sistematização dos
processos como um todo. Sendo assim, uma mesma ação
com origem em determinada comarca do fórum cível pode
também tramitar em paralelo. como medida cautelar, em
vara da fazenda pública, tendo neste caso número proces
sual di ferente.

O sistema cartorial vigente no Estado toma difícil o alcan
ce ao poder judiciário pelas elevadas custas processuais, não
apenas para a população carente. para o qual é intransponí
vel. A estatização dos cartório judiciais no Paraná foi sanci
onada pela Lei n° 14.277/03, que cria o novo Código de Or
ganização e· Divisão Judiciária". Porém, esse processo ain
da depende da troca dos atuais escrivães e de suas equipes
tereeirizadas. por servidores que serão contratados por con
curso público.

Por outro lado, a publicidade dos autos dos processos deve
ser amplamente divulgada. através de meios de comunica
ção acessíveis à população, para que esta possa avaliar e se
conscientizar da real situação ambiental. De posse de tais
informações, o cidadão pode ampliar suas condições de co
nhecimento técnico-científico. facilitando o seu acesso aos
canais públicos para observar e identificar o seu espaço/meio,
reconhecer e avaliar a situação, denunciar as irregularida
des. cobrar das autoridade competentes e assim, exercitar o
seu direito à cidadania.

Todas as teorias a respeito de processo decisório são unâ-

nimes em afirmar que a infornlação é importante e que tem
como missão reduzir a incerteza, trazendo luz ao complexo
processo de identificação do problema, seu estudo de solu
ções, seleção da melhor decisão e implementação da opção
escolhida. Na maioria dos casos, a informação existe e em
abundância, no entanto. é preciso trabalhar tais dados, aces
sá-los e cruzá-los, interpretá-los, enfim, não se basear unica
mente em experiências anteriores e nas opiniões de tercei
ros, muitas vezes despreparado , mal informados ou tenden
ciosos.

Acredita-se que é necessária uma estrutura infonnacio
nal disponível a lodos, que facilite e proporcione os recursos
para se analisar os caso' concretos e confrontar a natureza
interdisciplinar dos problemas urbanos. A informação bem
administrada pode ser um forte argumento de política pelo
poder público, como vetor da gestão ambiental sustentável.
Porém, o Poder Público precisa efetivamente organizar, sis
tematizar e disponibilizar as informações para que elas pos
sam ser potencializadas nos projetos e diretrizes do planeja
mento urbano.

Acerca disso, há uma nítida falha de gestão da informa
ção, ou seja, uma subutilização do aparato tecnológico com
baixa percepção de importância da infonnação para o ambi
ente público. A conseqüência disso é que sem o devido pro
cesso de gestão (coleta, recepção, ajuste, guarda, dissemina
ção e uso) a informação que poderia existir não vem à tona
de fomla contextualizada, integrada, agregada de valor e atu
alizada. o que faria grande diferença em efetivos processos
decisórios.

O desenvolvimento de projetos como Gerenciamento
Eletrônico de Documentos (GED). Sistema de Informa
ções Geográficas (SIG), portais na Internet e de outros
recursos mediados pela Tecnologia da Informação e até
mesmo a geração de um banco de dados socioambientais
são vistos como prementes para uma melhor gestão ambi
ental urbana. Para tanto. deve haver padronização e siste
matização da informações, uniformização de terminolo
gia e integração do sistema canorial, bem como de todos
os bancos de dados federais, estaduais e municipais que
versem sobre a matéria.

Além da discussão apresentada, há outras possibilidades
de análise que não foram apreciadas neste trabalho, ma den
tro do escopo estabelecido, buscou-se na Geografia, a me
lhor avaliação possível do objeto de estudo.

No entanto, deixa-se em aberto questõe como:
- A pesquisa circun creveu- e às denún ias efetuadas ao

Ministério Público. E quanto li outros órgãos legitimados que

"O prazo para desarquivamento êde 48 horas eao custo de sete reais por processo,

"Onovo código cria amegacomarca de Curitiba, abrangendo os municipios da RMC eamplia aestrutura dos juizados especiais. Com onovo código, serão criadas 82 varas,
oque eteva para 416 onúmero de cartórios no Estado equatro anos êoprazo para implantaronovo sistema, que tem custo estimado em 60 milhões de reais (Gazeta do Povo,
:nIl5I2OO4).
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ARTIGO
podem interpor a ação civil pública, como será o resultado?

- Por que no levantamento efetuado não foram econ
tradas denúncias a respeito das ocupações irregulares
e dos danos associados como a poluição hídrica por e 
gotamento sanitário. ou por que não há ações civis pú
blicas objeto de denúncia por poluição sonora diurna em
Curitiba?

- Na Cidade lndustrial de Curitiba (bairro predominante
mente indu trial), foram encontradas apenas três ações. lsto
significa que as indú trias ali localizadas não poluem o muni
cípio?

- Por que na cidade do Rio de Janeiro há um maior núme
ro de ações civis públicas impetradas pelo MP? A população
carioca terá maior consciência ambiental ou seus problemas
serão maiores?

- A população curitibana tem conhecimento de seus ins
trumentos de tutela ambiental ou terá o hábito de não recla
mar os seus direitos? Qual é o perfi Idos cidadãos que denun
ciam os danos ambientais ao Ministério Público?

Procurou-se, enfim. demonstrar um viés da problemática
socioambiental urbana em Curitiba como fomla de questio
namento à sociedade, no sentido de ampliar sua consciência
em promover a melhoria de qualidade de vida através da uti
lização dos seus instrumentos legais de cidadania, como é o
caso da Ação Civil Pública.

A percepção é de que as soluções para os proble
mas socioambientais passam pela disponibilidade de co
nhecimento científico e tecnológico, pela educação am
bientai e pela gestão de questões informacionais, orga
nizacionais. metodológicas e legai, adequando-as à re
alidade local, com vistas à sustentabililidade ambiental
e socioeconômica.
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NOTAS

Homenagem
o presidente do Tribunal de Con

tas do Estado, conselheiro Nestor Bap
tista, foi homenageado, na segunda
Quinzena de maio, no 28° encontro do
Clube do Feijão Amigo. Oevento con
tou com a presença do presidente do
clube, Michel Tuma Ness e do presi
dente de honra mundial da confraria,
Adel Auada. Fundado em 1980, o Clu
be do Feijão Amigo possui hoje mais
de 50 mil membros, unidos pela fra
ternidade, companheirismo e amiza
de. Na foto, Baptista recebe a home
nagem junto com o secretario muni
cipal Turismo, Luiz de Carvalho.
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Destaque
A servidora Denise Pinhei

ro Francisco, da Coordena
doria de Auditorias do Tribu
nal de Contas, recebeu, na
Câmara Municipal de Curiti
ba, por indicação da verea
dora Dona Lourdes, o prê
mio "Ecologia e Ambientalis
mo· pelo destaque alcança
do através de ações em de
fesa da natureza, do meio
ambiente e dos interesses
ecológicos. Com graduação
em biologia, Denise é Mes
tre em Gestão Ambiental e
uma das principais respon
sáveis pela introdução da
avaliação sócio-ambiental
nas auditorias integradas re
alizadas pelo TCE. Seu traba
lho nesse sentido é pioneiro
e serviu de exemplo para
outros tribunais de contas
brasileiros. (O resumo de sua
dissertação de mestrado, in
titulada "Danos socioambien
tais urbanos em Curitiba",
está publicada nesta. revista).
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NOTAS

Pensão concedida
A Prefeitura de Maringá deverá pagar pensão ao com- baseou na Constituição Federal e na Instrução Normativa

panheiro de um servidor homossexual falecido. desde 118/2005, do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).
Que fique comprovada a existência de vida em comum Que estabelece procedimentos para a matéria. Em seu ar
e dependência econômica. Essa é a orientação dada pelo tigo 30, a IN 118/2005 prevê Que o companheiro ou com
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. em resposta a panheira homossexual de segurado podem receber pen
uma consulta formulada pela superintendente da Caixa são por morte ou auxilio-reclusão, desde Que comprova
de Assistência, Aposentadoria e Pensão dos Servidores da a vida em comum e a dependência econômica. O INSS
Municipais de Maringá (Capsema). A resposta à consul- adota essa norma desde 2000, Quando uma sentença ju
ta foi aprovada por unanimidade pelo Pleno do TCE, na dicial decorrente de Ação Civil Pública incluiu, pela primei
primeira quinzena de junho. Para elaborar a resposta, o ra vez no País, o companheiro homossexual como depen
relator do processo, conselheiro Hermas Brandão, se dente previdenciário.

Visita
O ministro Marcos Vilaça, do Tribunal de Contas

da União, visitou o Tribunal de Contas do Estado na
primeira Quinzena de maio. Na oportunidade, ele des
tacou o trabalho realizado pelo TCE, definindo-o
como um dos mais respeitados do País e criticou
aqueles Que Querem desvincular os organismo de
controle externo (como a corte paranaense) do Po
der Legislativo e atrelá-los ao Judiciário. "Respeito
a idéia, mas não simpatizo com ela. Os Tribunais de
Contas estão constitucionalmente vinculados ao Le
gislativo. Hoje, há o recurso de as partes envolvidas
levarem nossas decisões colegiadas ao Judiciário.
Se passarmos a integrar o Judiciário, em Que ins
tância seríamos inseridos? Vejo mais sintonia entre
nosso trabalho e o Legislativo", declarou.
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~-----------------------:

ABONO DE PERMANÊNCIA

I.APOSE TTADORlA VOLUNTÁRIA - PROPORClONAL OU INTEGRAL 2. PAGAME TO
RETROATIVO

ACÓRDÃO N" 129/08 - Tribunal Pleno

PROCESSO N"

ORJGEM

INTERESSADO

ASSUNTO

RELATOR

350976107
CÂMARA MUN1CIPAL DE TOLEDO

EUDES JOSE DALLAGNOL

CONSULTA

AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA

Ementa: Consulta. Abono de permanência. Inteligência do art. 3.°, §1.0

da Emenda Constitucional n." 41/2003. 1anifestação volitiva tácitll quan
do senidor permanece exercendo suas funções. Direito incorporado
ao seu patrimônio. Forma de execução orçamentária.

RELATÓRIO E PROPOSTA DE DECISÃO

TraIa-se de Consulta fOlmulada pelo Sr. Eudes José Dallagnol. presideme da Câmara Municipal de Tole

do. que em raz.'io de dúvidas sobre a matéria em tese, da possibilidadc de concessão de abono permanência aos

servidorcs, com fulcro no arL 40, § '9, da Constituição Federal, reaJi7ada no valor da onlrihuição previdenciá

ria, qu~ tendo satisfcito os requi. itos ao direito à aposentadoria voluntária. opte por permanecer no ~erviço

público até compleUlr as exigências para aposentadoria compulsória, indagando o seguinte:

1) lerá o scrvidor direito ao abono de pennanên ia a partir do direito à aposenUldoria voluntária. ainda que

proporcionai?; 2) lerá o ervidor. cumpridos os requisitos legais panl receber Oabono de permanência. sem o

requerer na ocasião da implementação, requerendo o seu pagamenro postenonnellle, solicitar o benelTcio. recc

bendo os valore.s a partir do momento que alcançou o direito?: C) em sendo afirmativa a resposta ao questiona

mento anlerior, qual é o proccdimcnto quc a Câmara deverá adotar para efetuar o pagamento dos valores

rclativos às parcelas em atra~o dentro do exercício financciro e cm rclação ao. cxercícios financeiros anteria

re. ?
A a"xc"oriajUlídica da Câmara Municipal de Toledo emitiu pareccr jurídico, manifestando-se no sentido

que a partir do momento de completada as exigência neccssárias à aposcllladoria voiumáJia, mesmo sendo

proporcional. lerá o servidor direito ao abono pcrmanência. entcndendo devido o pagamento desde o momento

de preenchimento ua.' condições necessárias de apo entadoria voluntária, por conscguinte retroagir o pagamen

to à data que complemelllou os requisitOs, ainua que naquela oportunidade não lenha exercido o direito de opção,

com fundamento nO w1.3° da Orielllação omlativa n"l dc (ló!OI12004 da Secrctaria da Assistência Social.

Finalizou. mencionando que o procedimcnto a ser adolado para efetuar o pagamento do valores do

exercício em vigor. poderão ser pagos com dotação de pessoal prevista no orçamelllo. e com relação aO. valore~

40 Re'J~la do Tribunal dI! COllm· PR ) n~ 1&1 IAbril a Junno de 2008
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J1J.B.lSfB.WlÊN1....- _

pretérito;, deve-se criar um crédito adicional e$pecial na rubrica que contemple a natureza de despesas de

exercícios anteriores. efetuando-se o pagamento.

A Coordenadoria de Juri. prudência e BihljolCca mforma que não existem prejulgado acerca do tema da

consulta. como também não fora encontrada nenhuma con ulta que rrate do tema em queslão. somente sendo

encontradO Pareceres da Diretoria Jurídica sobre requerimento' de servidores desta Cone.

A Diretoria Jurídica (parecer n.o 17485/07-OlJUR - 11 .17 a 20) enteodeu que o referido di; positivo não

contempla a hipótese de aposentadoria voluntária proporcional. cuja a di ciplina est.1 preceituada no ano 40. § 1.0
•

incbo m. alínea ·'b". e. no caso em apreço, opina pela negativa. somente tendo direito o senidor ao abono de

permanência na hipótese de ter contemplado a exigências para aposentaria voluntária integral. ressaltando que

o art. 3." da Emenda Coostitucional n." 41/03 estabelece a disciplina distinta para os servidores que tinham o

direito adquirido à inativação quanto da entrada em vigor de tal Emenda.

De tarte, o servidor que houves e adquirido Odireito à aposentadoria até a data da entrada em vigor da

Emenda Constitucional n.o 41/03. de acordo com os critérios anterionnente ,igentes. me mo que para aposenta

doria proporcional. faz jus ao abono pemlanência.

O termo inicial para recebimento do abono de pennanên<ia. sgundoa opinião da unidade técnica. deve

estar condkionado ao cumprimento das exigências pam aposentadoria voluntária (integral). conforme an. 40,

§ la. inciSO m. alínea ·a·. da Constiruição FedemI. na hlpóte.e, tuteladas pelo ano 40. § 19. com redação úada

pela Emenda Constitucional n." 41/03. ou para a aposentadoria voluntária (integral ou proporcional) e que conte

no mínVrno com 25 ano de comribuição. se mulher. ou 30 anos de contribuição. se homem. nas hipóte es

tutelada pelo art. 3.". ("oPU( e § 1.°. da Emenda Constitucional n." 41103. bem cOmO. em ambas a situações. à

permanência na atividade.

Isso porque entende a unidade uknica que o ato administrativo que autoriza o pagamento do abono não

tem narureza constitutiva. mas sim. declaratória. poi. o direiw apreciado precede. Menciona a Orientação Nor

mativa o." OI. de 06/0 112()().J. da Secretaria da Previdência ocial. que prevê que o ab no incide no mamemo em

que se completa o direito a inativação. <;cndo c ncedido automaticamente.

Com relação ao procedimelllo para pagamelllo retroativo. entende rui mesma maneira que o parecer
jurídico ru, Câmara Municipal de Toledo.

O lPjTCPR., por ua vez. no Parecer nO 18204/07 (11.21) da lavra do Procurador Michael Richard Reiner,

corroborou em todo~ o termos com o parecer da DUUR.

Considerando as argumentações traZidas aos autos. diante dos fatos expostos, acompanhando as mani

festações urtiformes , proponho que seja r pondioa a consuha nos eguillles moldes:

J - pela possibilidade de concessão do abono permanência conforme as hipóteses a seguir:

a) desde que o ~ervidor pennaneça em atividade e tenha preenchido· os requisito;, do ano 3.". ("olm/ e S
1.°. da Emenda ConstiLUcionaln." 41/03. até a sua data de publicação. pode ser <oncedido. o abono pennanência
para a aposentadoria volulllária. seja imegral ou proporcional: e

b) desde que o servidor permaneça em atividade e tenha preenchidos os requisitos do ano 3.". captl/ e §

\.0. da Emenda Constitucional n.O41/03, após a sua data de puhli<ação. pode ser concedido. o abono pemlUnên

cia para a aposentadoria voluntária integral. nos termos do an. 40. § 19. da Constituição Federal;

1]- o temlo ini ial para recehimento do abono permanência é a data do implemento das condições para
recebimento do abono em exame; e

111- os valores de\ido ao ervidor referentes ao exerdcio em vigor poderJo ser pagos com dotação de
pessoal prevista no orçamento. e o pagamento retroativo deve ser feira mediante previsão orçamentária na

n1bric.1 que comemple a natureza de despesas de exercícios ameriores.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nU 350976/07,
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~'--------------------
ACORDAM

o MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO. nos tennos do VOlO do Relator. Auditor CLÁUDIO AU·

GUSTO CANHA. por delegação do Con.elheiro HENRIQUE A1GEBOREN, por maioria absoluta em:

Responder a consulta de acordo com a' argumentações tra1.idas aos aUlOS. dianle li , fatos exposto e

acompanhando a, manife tações unifonne>. nos seguintes moldes:

I - pela possibilidade de conceS\ão do abono pennanência confonne as hipóteses a seguir:

a! desde que o servidor pennaneça em aúvidallc e tenha preenchido o. requi'ilo, do arl. 3.°. ("(/pllt e .

1.•. da Emenda Con titueional n.o 41/03. até a sua data de publicação. pode ser concedido. o abono permanência

pam a apo,ema<.loria voluntária, 'eja integral ou proporcional; e

h) desde que o servidor pemmneça cm aúvidade e tenha preenchido, os requisitos do art. 3.°. Capllt e §

1.°, da Emenda Constitucional n.O -l1/03. após a ua da!<1 de publicação, pode ser concedido. o abono pennanên

cia para a aposentadoria voluntária integral. nos teml0S do art. 40. § 19. da Consútuição Federal:

li· o temlO inicial para recebimento do ahono pemlanência é a data <.lo implemento das condições para

recebimento do abono em exame: e

lll· os valores devidos ao ser\'ldor refereme, ao exercício em vigor poderão ser pagos COIll <.lotação de

pessoal prevista no orçamento. e o pagamento relroativo deve ser feito mediante previsão orçamemária na

rubrica que contemple a natureza de de pc as <.le exercícios anterior.: '

Votaram. nos termos acima. os Conselheiros ARTAGÃO DE MArraS LEÃO. HETNZ GEORG HERWIG

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIa OGUE1RA OARES e o Auditor

CLÁUDIO AUGUSTO CANHA (voto vencedor).

O AudilOr EDUARDO DE SOUSA LEMOS não acompanhou o relator (voto vencido).

Presente a Procuradora do Minisl~rio Público jUnlO ao Tribunal de Contas CÉLIA ROSANA MORO

KANSOU.

Sala das Sessões. 31 de janeiro de 2008 - Sessão nO 3.

CLÁUDIO AUG STO CA HA

RelatOr

ESTaR BAPTISTA

Presideme
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JIl.B.ISfB.11Ili....- _

ABONO DE PERMANÊNCIA

I.TERMO INlCIAL PARA RECEBIMENTO 2. RESPO SABILIDADE PELO PAGAME TO

ACÓRD - O o· 473/08 - Pleno

I TERESSADO

A SU TO

RELATOR

PRO ESSa

ENTIDADE

• 6+121-9/07
CATXA DE APOSE TADORlAS E PENSÕES DOS SERVIDORES

MUNlCIPAlS DE ALTÔNlA

VALDETE ZARELLl GATTI

CO SULTA

CO S. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUTMARÃES

EME TA: CONSULTA - ABONO DE PERMA Ê ClA É DEVIDO
DESDE O IMPLEMENTO DAS CONDJÇÕES PARA JNATfVAÇÃO,
PODENDO SER CO CEDLDO RETROATIVAME TE, MESMO
QUE O SERVIDOR JÁ SE ENCONTRE JNATJVADO - A RESPO ,.
SABILIDADE PELO P GAMENTO É DO ENTE FEDERADO AO
QUAL O SERVIDOR ESTIVER (ESTIVESSE) VJNC LADO, CO •
SOANTE DISPÕE A ORfE TAÇÃO ORMATIVA 01/04 DA SECRE·
TARIA DE PREVIDÊ ClA SOCIAL.

ViSIOS. relatados e discutido estes autos

RELATÓRIO

Versa o presente e>:pediente acerca de con ulta fonnulada pelo(a) Sr(a). Valdete ZareUi Galti. Presidente

do Fundo de Aposentadoria! e Pensões dos Servidores Públicos Municipai de A1lônia, nos seguintes tennos:

Favor irljonnar-nos se ° sen'idor que requerer ° pagamento do abono de permanên.
cia somente após a sua aposemadoria ainda tem direito a receber ena verba.

E ainda. em caso afirmativo. a quem incwllhe ° pagamellfo pelo abono de permanên
cia, se é lima incumbência do Fundo de Aposentadorias. ou do ente Adminisfratil'o
(Prefeitura).

A folha! 04/06 foi acostado parecer jurídico elaborado pela a 'sessoria local, cuja conclusão é de que é
devido o abono de pennanência relroativo. incumbindo o pagamento ao Município de Altônia.

A Coordenadoria de Jurisprudência e BibliOleca (Informação 117/2.007. a folhas J 1/12) noticia não haver

prejulgado subre o tema do feito. indicando a e>:istência do Proces o 641229/04 (Resolução 179/2.004) no qual
é discUlida que tão cone>:a à tralada na pre ente consulta.
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JlJ1llSf8.UJlÊt~ _

A Diretoria Jurídica (Parecer 648/2.008. a folhas 14/15) opina pela resposta ~ consulta. apontando que:

A "l'ção de parte do sen'idoT, a que os transcrito~ te.rlOs legais se referem. seria tácita. ou .\eja,

unlll vez implemellladlls as candirt}es. o flJ/o de " mesmo não reqnerer sua uposel/radorio corresponde·

ria à Sao expressão de I'ontade no selllida de permaneca em arividode, isso porque a EC n" -11103 é

e.lpreHa na sentido de conferir o direito (/0 sen'idar .<em exigir nenhum reqnisiro formal parti II conces

~ão do flJl!.UJJO.

Anim, (I com'cuão do abono não dependeria de requerimeJl/o originado do serl'idor, endo efe

lII(1da ex-officio e aumlllOlicomellle pela Adm//listração.

Tadal'ia. C{I.IO a AdministraçlÍo I/lÍo ('(lI/cedesse ex·officia (J abOl/o de permal/ência ao servidor

que tÍl'e.lse implementado o direi/(). esse pode requerer a Admúlistração que lhe conceda aludido abono.

devendo a cOllce.uõo w!r retroutú'o li dota aquisitiva cio direito do sen'idor.
As.<im. meS//lO que a requerime/1/o tcnha sido fomll1lado após a inotil'Oção do sen'idaT, nlll antes

da prescriçiio ou da decadência do dircito pela lapso temporal, o scn'idor faz jus ao recebimento do

al,o,/() de pemlllJlêllcia pelo temp" em que ele implemenwu as condiçõe.l· para a aposellradoria ""Iulltó

ria até a dota efdil'a de sua illativaçiio.
Quunta à IIIcmnitêllcia do pagameTl/o, de acordo com o § 2" do arl. 3" da Orielltaçiio NOl7lwlÍl'd

11
0 I1200..f do Secretário de Pre"idêllcia Social. a re~-ponsabilidade é do 1'/111' federado aO qllal {) ser"idor

e.ltil'er "incalado:
O Ministério PúiJlico de Conla~ (Parecer 2.181/2.008. a folha, 1611 T) manife ta-se pela re,posw a con

sulta de aC\II'do com a orienlação da DIJUR. apol1lando que o Tribunal já adotou lal posicionamento na Consulta

350976107 (v. cópia do Acórdão 12912.008. a folhas 18/22).

VOTO E FUNDAMENTAÇÃO

Questâo 01 F(I),'()r informar-no", se () seotido!" que requerer o pagauren/o do aho1lo de [JemWl1ên-

cio .\om<!llte a(}â.s a suil anosentadoria ainda tem direito a receber esstJ ~'erbl1.

Conronne hem apontado pela Diretoria Jurídica. "A opçeia de parte do serl'idor, o que m trallw:rilo.

texlos le[(ois se referem. \/'ria tádta, 011 seja. ama \'ez implemelltada~ as colldições. o fato de o memlO
não requerer SilO tlposenladoria rorresponderill à jua expressão de "unwtie no sentido de permanecer

1'11/ atiVidade (... l. A.uim, a cOllce.U(/O do abollo miu dependeria de reqllerimelllO origillado do servidor.

sendo efell/ada ex·ojJicit, e automalicamente pela Admillistraçiio·'.

Tal entendimel1lo. aliá!. já está pacificado ne.la Ca.,a. ,enão vejamos:

ACÓRDÃO W 129108 - Tnhmwl Plello

PROCESSO N o

ORIGEM

INTERESSADO

ASSUNTO
RELATOR ..

350976107
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
EUOE . JOSE DALLAGNOL

CONSULTA
AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANI1A

Ementa: COlIsIIIIlI. Abano de pel'lI/allêllcia. IIIIeligência do 01'1. 3.". §1." da Emendo

COll,\Iitucional 11." 4112003. MOllifestação I'oliti"o tácita ql/ando lelTidor peml/mece

44 ReVista do TllbuNtI de Contas· PR Ina 1641 ADrila Junho de 2008
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~-------------------
exercendu .<IIOS funções. Direi/o incorporado ao seu patrimônio. Forma de execução

orçaJllenlária.

(... )

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLt.'NO. nos 1I.'I7I/OS do 1'0/0 do Rl.'latol: Auditor cLÁu
DIO AUGUSTO CANHA. por delegação do Conselheiro HENRIQUEAlGEBOREN.
IJor maioria absoluta em:

Responder a consulla de acordo com as argllmell1açõe5 lra~ida-' aos aulas. diame dos

fato.\ expo.51oS e acompanhando 0.5 manifesf{{ções IIniformes. nos seguintes moldes:

(... 1
1/- o lermo inicial para recebimento do abollo permanência é a dom do implemell10
das condições para recebimell10 do abano em exame; e

111- os valaml del'idas ao servidor refl.'rell/e ao exercício em l'i1(or poderão .51.'1' pagos

com dO/nçâo l/e pessoal prevista "0 orçamento, e o p"gamenlo retroat;,'o deve er

feito mediall/e IJI'e"isão orçamell1ária na rubrica que contemple li IU1ture~a de despe
sas de exercícios Cl"teriores.

ACÓRDÃO n' 101108 - 2.' ômara

PROCESSO N. o :

ENTIDADE
INTERESSADO

ASSU TO

RELATOR :

549420/07

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

LUIZ FERNANDO BONTORIN

PROCESSOS SERVIDORES TC

CONS. FERNANDO AUGUSTO MEllO GUIMARÃES

EMENTA: PROCES OS SERVIDORES TC - ABONO DE PERMANÊNCIA - PREE 

CHIDOS REQUISITOS LEGAIS PARA APOSENTADORIA - DEFERIMENTO A PAR
TIR DA DA'DI DO REQUERIMENTO.

( ... )

ACORDAM os Conselheiros da Segtmda Câmara do Tribullal d Coma.' do E,f{{do do

Paraná. na cOIrjármidade com o 1'01() do Relatar e dtlS nota.\ taquigráficas, por una

nimidade. deferir o pedido de concessão de abono de permclIlência ao(á) sen'idor(a)
L.ui~ Fernando 80nlOrin. a partir da dota de efetil'Clfeio c/o implemenlO das cOl/{liçaes
para inali\'oçtio.

Portanto, o ,ervidor que requerer o pagamento do abono de permanência Hpó~ sua aposenladoria terá
direito de receber tal verba.

Questão 02 E ajnda, em caso afinlltlril'o. tl QUl}11l incumbe () pagamento peln abono de nermalzh,

ciCl. se é u/IIa incumbência elo Fundo ele Aposenwc/orja,l. ou do eme Administrari"o IPrefeill/{,{/ J.
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JllBJSeJl1lllÊU'-- _

A responsabilidade pelo pagamento do abono de permanência é do ente fedemdo ao qual o servidor

e tiver (estive se) vinculado. ou seja. do Mlmicípio, consoante dispõe a Orientação onnativa 0112.~ da

eeretaria de Previdência Social:

An. 3' O sen'idar amparodo pelo regime de que trala esra Oriemação oroU/tim que
tenha completado as exigências para aposenflldoria \'Ohmtária eSlabelecidas no art.

40, § I·. lll. "a" da Cmw;llI;ção Federal e tIO arl. 2', I, II e III da Emenda Conslitu

cional n' 41. de 19 de de~cm!Jm de 2003, t' que ople por permauecer em atividade.

fará jus a um abono de permanência equimlente aa mIar da sua cO/llr;!Juiçt/o prl'1'i

denciáriu alé ('omplelor as e.ti~êncio' pora apo.ll'nradoria cumpulsória contidas no

«rt. 40. § r. J/ da Consriw;çiio Federal.
( ...,
§ 2" O pagamell/o do abona de perolllnência é de rl?sp0tJSohilidade do eme federado

em que O Jervidor eSlil'er em ati~'idade e serlÍ de\'ido a par/ir do cumprimento dos

requisitos para ablenção do benefício.

Nos termo acima expostos. e em consonãncia com os pareceres da Diretoria JurídIca e do Mini tério

Púhlico de Contas. considera-se re. pondida a con uha.

ACORDAM Os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paranú. na confOnllidade com o voto

do Relator e das notas taquigráJicas. por un:mimidade. responder à consulta no sentido de que o ab no de

permanência é devido desde o implemento das condições para inativação. podendo ser concedido retroativa

mente. mesmo que o servidor já e encontre inulivado. selldo de responsabilidade do ente federado ao qual o

ervidor estiver (estivesse) vinculado. consoante dispõe a Orienla~ão NOnDaliva 01/04 da Secretaria de Pre i

dência Social.

Votaram. no lennos aeima. o. Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO. HElNZ GEORG HERWlG,

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃE . CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS

EURIDES BRANDÃO e o Auditor CLÁUDIO UGUSTO C HA.
Presente a Procuradora do Ministério PúbJico junto ao Tribunal de Contas CÉLIA ROSANA MORO

KA SOl".

Curitiba. LO de abril de 200

FERNANDO A GU TO MELLO GUIMARÃES

Consclhetro Relator

NESTOR BAPTISTA

Presidente
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~-------------------
APOSENTADORIA

I. IMPOSSmrLIDADE DE PERMA ÊNCIA EM ATIVlDADE

ACÓRDÃO • 327/08 - Tribunal Pleno

PROCESSO •

ORIGEM
INTERESSADO
ASSUNTO
RELATOR

520723/07
MUNIcípIO DE APUCARANA
VALTER APARECIDO PEGORER
CONSULTA
AUDITOR IVENS ZSCHOERPER UNHARES

CO SULTA. lMPOSSmfLIDADE DE PERMANÊ CIA DE EMPRE
GADO PÚBLICO CONTRATADO SOB REGIME DA CLT NO SER
ViÇO PÚBLICO APÓS CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. lNA
PLICABfLlDADE DECISÃO STF (ADIo 1.770.4) AOS EMPREGA
DOS I>ÚBLICOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA.

RELATÓRIO

I. Trata o presente processo de consulta fonnulada pelo Prefeito Municipal de Apucarana, Sr. Valter

Aparecido Pegorer, acerca da permanência de empregado no serviço público. após a concessão de aposentado

ria pelo INSS. Elabora o Prefeito as seguintes questões:

/. O servidor efetivo de IIl1l11icípio cujo regime de trabalho é o da CLT e o regime de

previdência o geral (INSS). pode permallecer 110 quadro de pessoal. dalldo cOlllillui

dade ao colltrato de trabalho após a cOllcessão do aposellladoria pelo INSS?

2. Qual a base legal para a possibilidade ou impossibilidade da cOlllilluação do vín

Cltlo empregatício com o município após a aposelltadoria 110 regime gera/?

3. A decisão do Supremo Tribunal Federal lia Açlio Direta de IlIcollstituciollalidade

/.770-4, elllelldelldo que a aposellladoria peLo Regime Geral- INSS nlia extillgue o

víllClllo empregatício de empregados de empresa pública é aplicável aos servidores

(empregados regidos pela CLT) da administraçlio direta?

Através de Parecer Técnico de f. 04, manifestou-se o procurador jurídico do Município. Sr. Nilso Paulo
da Silva, pela impos ibilidade de continuidade no cargo do servidor apo entado. ferindo o anigo 37. XVI da

Constituição Federal. pois assim haveria acumulação de proventos.

Recebida em 10.10.2007, através do despacho nO. 4695/07, foi encaminhada para a Coordenadoria

de Juri prudência e Biblioteca que. através da Informação nO. 82/07, comunicou a inexistência de prejulga

dos sobre do tema da consulta, informou, porém, que a Consulta n". 427645/97, do Município de Maripá.
bem como a nO. 32620106, do Município de Morreles. versam sobre assuntos referentes a servidores

públicos, além da possibilidade e os procedimentos a serem observado quando da admissão de pessoal
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que já estejam apo entados pelo RGPS.

A Diretoria Jurídica, através do Parecer nO. 17978/07, manifestou-se no sentido de que "0 advento da

aposell/adoria nilo põe fim ao cOlI/rato de trabalho", porém, embora num primeiro momento, seja possível

a continuidade do vínculo, deve-se ater a impossibilidade de cumulação de provemos de aposentadoria e remu

neração de emprego púbLico. Além d.isso afasta a aplicabilidade da decisão do Supremo Tribunal Federal na

Ação Direta de Constitucionalidade 1770-4.

No mesmo sentido, manifesta o Ministério Público, em Parecer nO. 2461/08, ao entender que "a decisilo

do Supremo Tribllnal Federal na ADI 1770-4 lIilo se estellde ao servidor público da administraçilo

direta, somente a empregados de empresa pública e sociedades de economia mista ". QuanlO à pennanên

cia do Servidor Público, opina o parquet pela impossibilidade, visto que "a partir do momell/O em qlle o

servidor público da admillistraçilo direta se aposenta, o mesmo deverá ser afastado de sell cargo, pela

impossibilidade da cumulaçilo de proventos, de acordo com O artigo 37, XVI da Consrillliçilo Federal".

I. Nos tennos do art. 38 da Lei Complementar nO I 13/2005 deve ser conhecida a presente consulta, por

estarem satisfeitos os requisitos a que se refere o mencionado artigo.

Quanto à primeira indagação, relativa à possibilidade de manUlenção do vinculo empregalfcio do servidor

após a aposentadoria, destaque-se o entendimento já exarado por esta Cone, por meio do Parecer nO 9620/97

DATJ. da lavra da assessora jurídica Mariley ViUen CeccareUi, aprovado pela Resolução n°

5159/98 (Consulta do Município de Maripá), que considera que a inativação do funcionário. por meio da

aposentadoria. extingue o vinculo empregatício do servidor com o Município.

Nesse ponto transcreve-se:

"2 - Funcionário Ptíblico aposentado pode permanecer trabalhando sem ter feito novo

cOllcurso?

- No tocalUe Q esta indllg(lçiiot emendo que no advento da aposentaria 1anl0 o servi

dor público (regime estatutário) COIIIO o empregado público (regime celetista), ambos

lem u seu cargo e o contraIo de trabalho extintos, declarando consequenlemenle o

cargo vaco e o rompimento do vínculo trabalhista entre () servidor (1 a Prefeitura.

especificamell/e daquele cargo all/eriormente ocupado. Admitindo o c(",rrário, estarí

amos permitindo o reingresso na Municipalidade, sem a prévia realização de concur

so público, pois aquele cargo foi declarado vago.
A CLT, faculta o reillgresso na mesma empresa em qlle O empregado se aposentou, por

um novo contrato de rrabalho, rodavia em se tratando de Administração Ptíblica a

admi"sào de oessoal é feita arravés de concurso pÚbliço, conforme o preconizado no

art. 37, 1/. da CO/lsriruiçilo Federal. sendo assim, /lilo há (f.lle se (alar na continuidade

de empregados ou. servidores pÚblicos aposentados na Prefeitura. e sim.. median.te

uma prévia aprovaçiío em concurso. com um novo contrato de tr(l/)(II"o (CLT)' ou

nova nomeação (esta/litlÍrio J.

A este respeito esre Tribllnal assim se manifesrou:

"Relator: Conselheiro Quiéhe Cris6stomo da Silva

Protocolo: /3.846/94

Decisão: 4.772/94, Resolução 07/06/94
Conslllra. Quando o servidor público pede a aposenradoria, ele opta pela inativida·

de. Nilo pode pretender a illarivação e (10 mesmo tempo continuar rrabalhando. Na

aposentadoria compulsória o disposirivo constitucional fixa a idade limire para per
manência do servidor no serviço público, sendo implicitamente vedada a demissão.

pela Administraçilo pública, de sepruagenários. Possibilidade de servidor aposenta-

48 Revista do Tribunal de Contas· PA InG 164 IAbril aJun~a de 2008

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



do, ingressar /10 serviço público, desde que aprovado em. COl/curso público, respeita

do o arl. 37, /I da C.F./88." (sic) grifo nosso

Destarte, uma vez extinto o vínculo empregatício do servidor com o Município, não há que se falar em

"continuidade ao contrato de trabalho".

Em complementação, ainda que dispondo sobre regime jurídico diverso, vale a referência ao Estatuto dos

Funcionários Públicos do Estado do Paraná, que, em seu art. 123, VI, aponta a aposentadoria como causa de

vacãncia do cargo, e, da mesma fomla, o art. 33, vrr da Lei n° 8112190.

Portanto, para que o servidor retome à atividade é preciso uma nova investidura em cargo ou emprego

público que, de acordo com o art. 37, ti da Constituição Federal, dependem de aprovação prévia em concurso

público, ou , ainda, seu provimento em cargo em comissão, conforme excepcíonado por esse mesmo inciso.

Como ilustração, entendeu da mesma fonna o Tribunal de Contas de Santa Catarina, em sede de Prejul-

gado, de nO 1150:

"3. A inatividade implica em vacância do cargo público regido pelo sistema es/(uutá

rio do regime jurídico LÍnico (normas próprias do ente em relação à vinculação dos

servidores 00 Poder PLÍblico), ainda que O sen'idor esteja vinculado ao Regime Geral

da Previdência Social, pois a aposentadoria importa na desvinculação automática do

cargo que o servidor ocupava, deixllndo de perceber ven.cimentos (decorrentes do

cargo) para perceber provelllos (decorrentes da inotivação).

4. A aposentadoria do servidor ocuponte de cargo público implica na cessação do

exercício de funções e atividades no ellle, vedada a continuidade no serviço público

JJumicipal. salvo em cargo em comissão ou em decorrência de nOVO provimento por

COl/curso, observadas as possibilidades de aCl/mulação legal de cargos (art. 37, § /0,

da COl1stituiçiio Federa/).

5. O provimento de cargo efetivo vago em decorrência de aposellladoria do titular

depende de prévia realizaçiio de concurso pLÍblico. A aposentadoria do titlllar de

cargo isolado deve implicar na sua extinçiio.

6. A continuidade 110 Serviço Público de servidores aposentados, antigos ocupantes

de cargos e empregos regidos pelo sistema estatutário, caracteriza situaçâo irregl/IOI:

nLio permitindo nova aposentadoria paga pelos cofres públicos municipais. ainda que

proporcional, nem cabe indenizaçiio no desligamento desse pessoal, salvo o paga

mento pelos serviços prestados até o desligamento de acordo com a remuneração que

vin/UI percebendo.

7. Ao titular do Poder cabe promover o desligamento de pessoal irregu.lC/l; mediallle

ato motivado, recomendando-se a realizaçiio de processo administrotivo, proporcio

nando aos atingidos a oportunidade do exercício do cOl1fradirório, em cumprimenlO à

garalllia. consrilLtcioual da ampla defesa (art. 5°, LV, CF/88), como forma de precou

çiio contra eventual argüiçe/o de nulidade dos at.os por cerceamelllo de defesa".
Vale ressaltar, outrossim, que, recentemente, o Tribunal Superior do Trabalho vem se pronunciando, com

relação aos trabalhadores da iniciativa privada, que a aposentadoria não é causa de extinção do vínculo traba

lhista, com referência, inclusive, à ADIN citada pelo consulente.

Ainda que esse entendimento venha a ser estendido. apenas por hipótese, aos trabalhadores contratados

sob o regime da CLT pelo poder público, releva notar que a continuidade no serviço, após a aposentadoria, é

expressamente vedada pelo arl. 37, §10, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constituci

onal n"20/98que d.ispõe:

"É vedada a percepçiio simultânea de provenlOs de aposentadoria decorrellles do art.
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40 ou dos arts. 42 e 142 com a renumeração do cargo, emprego ou função pública,
ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e
os cargos em comisséio declarados em lei de livre nomeação e exoneração".

Ainda que a norma referida trata dos servidores estatutários, que contribuem para regime próprio de

previdência, o voto vencedor do Ministro JOAQUIM BARBOSA, na ADIN 1770, Refere, expressamente, que

"Ao menos desde o julgamell/o do RE J63.204 (rei. mitl. Carlos Velloso), a Corte tem decidido, já depois
do advento da Constituição de 1988, que é vedada a acumulação de proventos de aposentadoria com
vencimentos, a não ser nos casos excepcionalmente previslos no arl. 37, XVI e XVIl, da Carla. É preciso
lembrar que a ratiollale em que se baseou o Pleno partiu do pressuposto de que a vedação de acumula
çéio também se aplica aos empregador de empresas públicas e sociedades de economia mista - daí
porque a explícita referência, na ementa do julgado, ao inciso XVTI do art. 37. Vale lembrar que o
enlelUlimenlo do Tribunal foi confirmado com o advenlo da Emenda Constitucional n" 20, que mativa·
mente vedou o tipo de acumulação ora em questão ao acrescC1lIar o §1O ao arl. 40 da carla de 1988, sem
contar os reiterados pronunciamentos da Casa /la mesmo sentido" (f. 77n8, sem grifos no original).

Dessa forma, conjugando-se o disposto nesse parágrafo do art. 37, com o inciso II desse mesmo artigo,

que prevê a obrigatoriedade do concurso público, combinado, ainda, com o inciso XVI, que prevê, taxativamen

te, os casos de cumulação remunerada de empregos e cargos públicos, conclui-se, obrigatoriamente, pela impos

sibilidade de continuidade de permanência do servidor em atividade, ressalvadas as exceçôes constitucionais,

mesmo que contratado sob o regime celetista, após sua aposentadoria.

Por último, deve ser afastada a aplicação da decisão do Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.770-4 para o caso em tela, em que figuram empregados da administracão direta.

Conforme aponta a Diretoria Jurídica, a mencionada ADIn foi suscitada para impugnar o § [0 do art. 453

da CLT, com redação dada pelo art. 3° da Lei n 0. 9528/97 e o art. 11, caput e parágrafos do mesmo diploma

legal. O Supremo Tribunal Federal não reconheceu o pedido quanto ao arl. jJ da Lei n. 9528/97, tendo
tão só declarado a i/lconstilllcio/lalidade do §J o do art. 453 da CLT.

Destaca ainda a Diretoria Jurídica a explicita referência quanto a sua aplicação a empregados de emfll'e
sas públicas e .<ociedades de economia mista, nos seguintes termo: "não há nenhuma referência a empre
gados públicos pertencentes aOs quadros da administração direta (... ) Quando o Supremo Tribunal
Federal, em sede de controle concentrado de constitucionalidade, declara a incompatibilidade do §J"

do art. 453 da CLT com a Constituição Federal, o faz para retirar da ordem jurídica infraconstitucional
norma manifestamente dirigida a empregados de empresas públicas e sociedades de economia mista.

Desta. feita, os efeitos do aresto citado,(... ) , circunscrevem-se àquelas pessoas expressamente agasalha
das na nomla vergastada. Se os efeitos da decisão fossem extensíveis a empregados públicos que lúio os
das empresas públicas e sociedades de economia mista, o STF deveria ter se manifestado nesse sentido
expressamente" .

Aliás, constou da ementa dessa mesma decisão:

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. READMISSÃO DE EMPREGA

DOS DE EMPRESAS PÚBLICAS E SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA. ACU

MULAÇÃO DE PROVENTOS E VENCIMENTOS. EXTINÇÃO DO VíNCULO EM

PREGATÍCIO POR APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. NÃO-CONHECIMENTO.

INCONSTITUCIONALIDADE". (ADIn 1770-4, TRJBUNAL PLENO, 11/10/2006)

Ressalte-se que, da leitura do inteiro teor desse acórdão, verifica-se sua reiterada refe.rência aos traba

lhadores da iniciativa privada, excluindo-se assim, os contratados pelo poder público, mediante concurso públi

co, havendo que se ressaltar a proibição de cumulação de proventos e remuneração do mesmo cargo a que se

refere o § IOdo art. 37 da Constituição Federal, já mencionado.
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Face ao exposto voto pela resposta da presente consulta nos seguintes termos:

I) Pela impossibilidade de permanência de servidor efetivo do município em atividade, mesmo que contra

tado pelo regime da CLT, após a concessão de aposentadoria pelo INSS.

2) Que essa vedação tem por fundamento o disposto no art. 37, incisos Il e XVI, §10, e art. 40, § 10, todos
da Constituição Federal.

3) Que é inaplicável a decisão do Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade

1.770-4 para os empregados da administração direta, distintamente da decisão do STF que se refere a emprega

dos de empresas públicas e sociedades de economia mista.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob n" 520723/07,

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor rvENS ZSCHOER

PER UNHARES, por delegação do Conselheiro HEINZ GEORG HERW1G, por unanimidade em:

Responder a presente Consulta fonnulada pelo Prefeito Municipal de Apucarana, nos seguintes termos:

1- Pela impossibilidade de pennanência de servidor efetivo do município em atividade, mesmo que

contratado pelo regime da CLT, após a concessão de aposentadoria pelo INSS;

n - Que essa vedação tem por fundamento o disposto no art. 37, incisos n e XVI. § IO, e art. 40, § 10,
todos da Constituição Federal;

111 - Que é inaplicável a decisão do Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade

1.770-4 para os empregados da administração direta, distintamente da decisão do STF que se refere a emprega
dos de empresas públicas e sociedades de economia mista.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG, CAIO MARCIO NOGUEffiA

SOARES e HERMAS EURJDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, JAIME
TADEU LECHlNSKJ e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.

Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA
COSTALDELLO.

Sala das Sessões, 13 de março de 2008 - Sessão n" 9.

lVENS ZSCHOERPER UNHARES

Relator

HENRIQUE NAJGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência
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~I....-_----------------

CÂMARA MUNICIPAL

1. REVISÃO SALARIAL

ACÓRDÃO N° 328/08 - Tribunal Pleno

PROCESSO N °

ENTIDADE

INTERESSADO

ASSUNTO

RELATOR

309461/07

CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAGl

ANTONIO RlELI SERENATO

CONSULTA

Conselheiro HElNZ GEORG HERWIG

Consulta. Revisão anual de subsídios de vereadores. Pela possibilidade.

RELATÓRIO

Trata-se de Consulta formulada pelo Presidente da Câmara Municipal de Tibagi, Vereador Antonio Rieli

Serenata, acerca da possibilidade de serem revistos anualmente os ubsídios atribuídos aos membros da ediJi

dade, objetivando a recomposição ou a atualização do valor aquisitivo, limitando-se aos efeito. da incorporação

dos índices inflacionários e da correção monetária.

O consulente apresenta a Lei Municipal nO. 1920/04 e faz referência às leis municipais que concederam

reajustes ao funcionalismo municipal, nos exercícios de 2005, 2006 e 2007, frente ao provimento nO 56/2005

desta Cone, que em seu anexo 21 estabelece a hipótese de recomposição dos subsídios dos vereadores, vincu

lada ao aumento geral dos servidores ou a mesma data e proporção do aumento geral dos servidores ou a

mesma data e proporção do aumento concedido a estes. até o limite da recomposição, monetária do período,

desde que não inferior a um ano.

Ao se manifestar nos autos, a Diretoria de Contas Municipais através da Infornlação nO. 046/07 entende

que o assunto já está respondido pelos protocolados 389140/05, 264851/05 e que o Provimcnlo n°. 56/2005,

devendo aquele Legislativo seguir as orientações emanadas pela Casa.

O Ministério Público junto a esta Cone, no parecer n°. 19204/07 segue a mesma linha, considerando que

esta Cone já tem normativa explicitando as questões.

O processo foi colocado à apreciação dos Srs. Conselheiros, na sessão ordinária de nO 09/2008. de 13/03/

2008, constando da pauta do Auditor Thiago Barbosa Cordeiro. que apresentou sua proposta de voto. reforç,mdo

as respostas anteriores deste Tribunal no sentido de que a concessão de reajustes é indevida no primeiro ano de

mandato, constituindo um aumento real, por mais que o ato fixatório tenha previsto a vinculação aos servidores,

contrariando O princípio da anterioridade disposto na Constituição Federal.

A matéria suscitou discussão em face da argumentação na proposta de voto que apresentei, onde con

cluo pela resposta à consulta fomlUlada pela possibilidade da concessão da reposição de perdas inflacionárias

sobre subs.ídios dos vereadores e demais agentes políticos, em periodicidade inferior a 12 mese , inclusive no

primeiro mandato, desde que atendidos os limites constitucionais, mesmo índice de reposição concedido aos

servidores municipais, considerado o período compreendido desde OI de janeiro e a data base da categoria,
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J1lB.1SfRUIlÊtiu.A _

previsto expressamente, restando a aplicação da reposição salarial aos agentes políticos em 2005, correspon

dente ao período de 12 meses, motivo de ressalva.

A proposta por mim levantada foi acmada pela maioria dos integrames do douto Plenário desta Corte,

tendo a Presidência me designado nos tennos do artigo 458 do Regimento Interno deste Tribunal, pm'a lavratura

do Acórdão, pelo que, apresento meu VOIO Vencedor.

É o Relatório.

Em que pese já ter essa Cone se mallifestado sobre a matéria, posicionando-se pela resposta negativa a

questão da reposição inflacionária de subsídios no Primeiro ano de mandato. tanto em sede de consulta. como no

Provimento nO 56/2005, conforme fielmente referido pelo relator, o ilustre Aud.itor Thiago Barbosa Cordeiro,

entendo que a matéria merece uma nova análise, em face da relevância do tema e da polêmica que tem

gerado. inclusive, com o entendimento divergente reiteradamente manifestado na I' Câmara.

I. Quanto à possibilidade de concessão de reposição de subsídios em periodicidade inferior a doze me e..

emendo não aplicáveis os dispositivos legais citados pela Diretoria de Contas Municipais. e mencionados, tmll

bém. nO voto que aprovou o Provimento 56/2005. Um deles trata da conversão de salários em URV, em março

de 1994. quando da instituição do Plano Real, sendo. no meu emender, regra tmnsitÓria. vigente durante o

período de conversão de salários em URV. e, os demais, referem-se a "comratos", cuja natureza jurídica é

absolutamente diversa dos subsídios de vereadores. Nesse sentido, aliás. a posição do Conselheiro Fernando

Augusto Mello Guimarães, na sessão de 17 de janeiro último.

2. Entendo que a matéria deve ser malisada à luz das vedaçõe previ tas na Constituição Federal.

O artigo 29, inciso V1, com a nova redação dada pela Emenda Constitucional nO 2512000. regula, de fomla

exaustiva a matéria. ao dispor que "o subsídios dos Vereadores será fixado pelas respectivas Câmaras

Municipais em cada a legislafllra para a sub.,eqiiellle, observado o que dispõe esta Constituição. obser

vados os [Tilério.\' estabelecidos na respectiva Lei Orgâllictl e os seguintes limites máximos® ... )".

O dispositivo é cristalino ao prever duas limitações expressas:

• Primeira, o princípiO da anterioridade. ou seja, fica vedada a alteração do valor real dos subsídios dos

Vereadores no curso da legislatura, devendo. ainda. ser sempre fixado antes das eleições municipais. compatibi

lizando essa regra com o princípio da moralidade. do an. 37 da mesma Constituição;

• Segunda, que esse valor não pode ultrapassar o limite percentual proporcional aos subsídios dos Depu

tados Estaduais, confonne a população do Município.

Acrescente-se que o inciso VII de se mesmo anigo limita o total das despesas com remuneração de

vereadores a 5% (cinco por cento) da receita do lUunicípio e o an. 29-A estabelece, ainda. outro limite. sobre o

gasto tolal das despesas do Poder Legislativo Municipal. proporcional, também. à sua população.

Ressalvadas as duas limitações expressas e os índices referidos no parágrafo anterior, e a Con tituição

Federal é clara ao remeter a matéria à competência Municipal, prestigiando essa autonomia. ao mencionar, com

todas as letras "05 critérios estabelecidos lia respectiva Lei Olgâllica·'.

Por aí se vê que a previsão de correção monetária no primeiro mlO de mandato. desde que previamente

estabelecido no ato fixatório, não encontra óbice algum no texto constitucional que, pelo contrário, manda que

prevaleça aquilo que foi estabelecido pelo legislador local, levando-se em conta a realidade política, social e

econômica de cada município.

Trma-se. em última mlálise, de critério utilizado pelo legislador locaL valendo-se da prelTogaliva de aplicar

o mesmo índice de reajuste da rcmuneração dos servidores. o que confere, inclusive, maior transparência c

publ icidade a essa f0I111a de attlal ização de valores.

POnlO relevante a ser analisado é o de qual o lem10 inicial para fruição dessa correção monetária.

A própria Diretoria de Contas Municipais. na Instrução nO 4129/07. do processo 265120/07. externou seu

posicionamento no sentido de admitir a correção desde 10 de janeiro do primeiro ano de mandato, por ser essa a

data de entrada em vigor do ato fixatório.
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Esse posicionamento leva em conta o fato de que, como o ato em vigor passa a viger a partir dessa data,

não teria cabimento sobre ele aplicar correção monetária de um período anterior.

O argumento é consistente, e, no meu entender, deve prosperar, autorizando-se, assim, a aplicação da

correção monetária dos vencimento dos agentes políticos no primeiro ano de mandato, ba eada nos mesmos

índices de reposição dos servidores municipais, na data base da categoria, computando-se o período anterior,

desde 1° de janeiro do mesmo ano.

Ademais, vale a observação de que, caso prevaleça o entendimento diverso, de não se conceder a repo

sição, os Vereadores passarão a arcar com a perda inflacionária de seus subsídios, no primeiro ano de mandato,

até a data base dos servidores. Sua concessão em janeiro de ano seguinte não tem o efeito de sanar essa

irregularidade, haja vista que, de qualquer sane, permaneceria a corrosão inflacionária desse mesmo período, de

janeiro até a data base da categoria, do primeiro ano do mandato, que não seria objeto de atualização.

Aprofundando, porém, a análise dessa situação, em face do grande número de casos em que a reposição

aos agentes políticos foi concedida integralmente, relativa aos doze meses anteriores à data base dos servidores,

entendo que essa irregularidade pode ser objeto conversão em ressalva para as contas de 2005.

Nesse caso, estaria embutido no índice de reposição dos servidores um período de alguns meses de correção

anteriores à entrada em vigor do ato fixatório, o que poderia caracterizar, em tese, um aumento real dos subsídios.

Não vejo, porém, mesmo assim, infração à norma Constitucional.

Isto porque a vedação da Constituição é de que seja aprovado aumento real pelos vereadores, quando

estes são seus próprios beneficiários.

No presente caso, o que se discute é a possibilidade de incorporação aos subsídios, apenas no primeiro

ano de mandato, de uma porcentagem, relativa à correção monetária entre a data base do ano anterior, nonnal

mente em maio, até 31 de dezembro.

Trata-se de percentual pré-estabelecido, baseado nos índices oficiais de inflação, excluindo-se qualquer

margem de discricionariedade aos Vereadores, na legislatura seguinte, quando da votação da reposição inflaci

onária dos servidores, para sua majoração, ou para incorporação de outro aumento real, esse sim vedado,

expressamente, pela Constituição.

Esse, aliás, vem sendo o entendimento unânime da Primeira Câmara deste Tribunal, va.lendo citar, ape

nas como exemplo, as decisões dos autos nO 137.756106, que tratou das contas do Poder Executivo Municipal de

Arapongas, exercício de 2005, e do Acórdão n° 2333, da sessão de 24.07.2007, que julgou regulares as contas do

Poder Legislativo de Paraíso do None, relativas ao exercício de 2005.
Assim entendo que a impropriedade da aplicação dessa correção seria de natureza formal, ou seja,

estaria sendo quebrada a regra de que a fLXação dos subsídios deve ser feita em parcela única, em valor

monetário expresso, para sobre eles fazer incidir, na data base do primeiro ano de mandato, uma porcentagem

de aumento real.
Como essa porcentagem é limitada à inflação ocorrida no período da data base do ano amerior até 31 de

dezembro, e desde que tenha sido o ato fixatório aprovado antes das eleições, não haveria ofensa ao princípio da

anterioridade.
Por esse motivo, sugiro que, como orientação para as unidades técnicas desta Casa, em especial à

Diretoria de Contas Municipais, adote-se o entendimento de que a concessão de reposição salarial aos agentes

políticos, correspondente ao período de doze meses, no exercício de 2005, seja motivo, apenas, de ressalva, e

não de irregularidade das contas.
Para a legislatura seguinte, que se iniciará em 2009, ficam desde já alenados os responsáveis pelas contas

e demais agentes políticos. que a reincidência nessa ressalva poderá sujeitá-los à desaprovação das contas e da

condenação à restituição dos valores percebidos a maior.
Por último, vale acrescentar que, nessa recomposição que pode ser ressalvada, evidentemente, não esta

riam incluídas perdas salariais dos servidores que eventualmente venham a ser concedias por ordem judicial, ou
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outra medida administrativa, relali vas a períodos anteriores à data base da categoria dos servidores, no ano de

votação dos subsídios.

Uma reposição de natureza extraordinária, referente a outro período de perdas inflacionárias, extrapola a

atualização a que o legislador municipal está autorizado a incorporar aos subsídios da legislatura seguinte, deven

do ser excluída da reposição. juntamente com eventuais ganhos reais dos servidores, não só no primeiro ano de
mandato, mas, em qualquer ano da legislatura.

Face ao exposto, meu voto é no sentido de que seja respondida a presente consulta:

I) Pela possibilidade de concessão de reposição de perdas inflacionárias sobre subsídios dos vereadores

e demais agentes políticos em periodicidade inferior a 12 meses, inclusive, no primeiro ano do mandato, desde

que atendidos os limites constitucionais, no mesmo índice da reposição concedida aos servidores, considerado o

período compreendido desde l° de janeiro e a data base da categoria, e desde que prevista, expressamente, a

reposição nesse mesmo ato;

2) Que a concessão de reposição salarial aos agentes políticos em 2005, correspondente ao período de
doze meses, seja motivo, apenas, de ressalva, e não de irregularidade na apreciação das contas desse exercício.

VISTOS, relatados e discutidos estes aulos de CONSULTA,

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Conselheiro HEINZ GEORG HERWlG,
por maioria absoluta em:

Responder a presente consulta nos seguintes termos:

I - Pela possibilidade de concessão de reposição de perdas inflacionárias sobre subsídios dos vereadores

e demais agentes políticos em periodicidade inferior a 12 meses, inclusive, no primeiro ano do mandato, desde

que atendidos os limites constitucionais, no mesmo índice da reposição concedida aos servidores, considerado o

período compreendido desde I° de janeiro e a data base da categoria, e desde que prevista, expressamente, a

reposição nesse mesmo ato:

2 - Que a concessão de reposição salarial aos agente políticos em 2005, correspondente ao período de

doze meses, seja motivo, apenas, de ressalva, e não de irregularidade na apreciação das contas desse exercício.

Votaram, nos tennos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN, ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, HEINZ GEORG HERWlG, CAlO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURlDES BRAN

DÃO. O Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO votou pela impossibilidade da conces ão do reajuste em

período inferior a doze meses (voto vencido).

Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSlA

COSTALDELLO.

Sala das Sessões, 13 de março de 2008 - Sessão n° 9.

HElNZ GEORG HERWIG

Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA

Presidente
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CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

2. CONSTRUÇÃO DE CASAS POPULARES

ACÓRDÃO N° 52/08 - PLENO

PROCESSO N. o

ENTIDADE

rNTERESSADO

ASSUNTO

RELATOR

518575/07
MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU

ROGÉRlO GALLINA

CONSULTA

CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

EMENTA: CONSULTA - REALlZAÇÃO DE CONTRATAÇÕES
TEMPORÁRIAS PARA CONSTRUÇÃO DE CASAS POPULARES;
POSSillILIDADE, DESDE QUE EXISTA LEI EXPRESSA SOBRE O
TEMA, NOS TERMOS DO ART. 37, IX, DA CF; DEVE SER EFETU
ADA ANÁLlSE SOBRE OUTRAS ALTERNATIVAS, COMO POR
EXEMPLO MUTIRÕES - NÃO ACONSELHÁVEL A REALlZAÇÃO
DE DOAÇÃO DE BENS PúBLlCOS PARA lNCENTlVO À INDUS
TRIALIZAÇÃO, MAS DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE
USO, CONFORME SÚMULA Ol-TC - CASO ESCOLHfDA DOA·
ÇÃO, NÃO EXISTE PRAZO PARA AS OBRIGAÇÕES INSTITUÍ
DAS, DEVENDO TAL ASPECTO SER DETERMINADO A PARTLR
DE PROFUNDO ESTUDO.

Vistos, relatados e discutidos estes autos

RELATÓRIO

Versa o presente expediente acerca de consulta fonnulada pelo(a) SrCa). Rogério Gallina, Prefeito de

Saudade do Iguaçu, nos seguintes termos:

]O Caso

I. No caso de haver necessidade de contratação de pessoal (pedreiros e serventes), para constru

ção de casas populares, perguntamos se há algum óbice de adoção de Contratação Temporária por
necessidade provisória de excepcio/lal interesse público. tendo em vista que para a construção de obra

/leio há possibilidade de contrataçelo por concurso público. pois a meSma seria por cllrto período de
tempo e após a sua conclusão não haveria mais necessidade de manufellçiío dos servidores?

2. Se afirmativa a resposta ao primeiro questionamento, qllais as providê/lcias que deveriam ser

adotadas?
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JllBJ.SfB.1lI1Ê'-- ,

r Caso

1. Qual o inslilulO que deverá ser adolado lia hipólese de adoção pelo MUllicípio de incentivos à

illduslrialização, principalmellle no locanle à possibilidade de doação de imóvel concedido após deler

minado prazo?

2. Se possível a doação, qual seria o prazo adequado de penllanêllcia da empresa cumprindo com

as obrigações assumidas nos lermos legais de concessão dos incenlivos?

A folhas 03/05 foi acostado parecer jurídico elaborado pela assessoria local, cujas conclusões são, em

síntese (sic):

I° Caso, Questão I - O Município de Saudade do Iguaçu, possui a Lei nO 222, de 24 de abril de

2001, que dispõe sobre a contralação de pessoal lemporário para alender excepciollal interesse público

municipal (...). Apesar da relação do ar/. r [da Lei Municipal 22212.001 l, enlendo que oulros casos

podem ensejar a cOlllralação lemporária, pois esta relação é meramellle exemplificaliva. (...) elllellde

mos legal a cOlllralação excepciollal, com a necessária alllorização legislativa.

I° Caso, Questão 2 - A Municipalidade deverá elaborar projelo de lei e submeler à apreciação da

Câmara de Vereadores oblelldo aUlorização de conlralação (...), discrimillando o lIumero de pessoas a

serem cOlllralados. o valor da remuneração, o prazo de col/lralação, possibilidade de prorrogação e

dOlação orçamelllária. Após a autorização legislaliva, a conlralação deverá ser precedida de lesle

selelivo e os COll/ralos devem ser (...) sob o regime da CLT (...).

2° Caso, Questão I - É praticameme pacífico o emendimellLO de que deva se evilar a doação de

bens públicos para a illicialiva privada, oplando-se sim pela cal/cessão de direito real de uso. que

garanle de forma mais adequada os inleresses adminislralivos.

2° Caso, Questão 2 - Prejudicada pela resposta a queslão I.

A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca (Informação 83/2.007, a folhas 12113) noticia não haver

prejulgado sobre os temas do feito, indicando a existência do Processo 15993/05 e da Súmula OI acerca de tais

assuntos.

A Diretoria de Contas Municipais (Parecer 48/2.007, a folhas 16121) opina pela resposta à consulta,

apontando que;

Em relação à primeira il/dagação. é possível responder nos lermos do anunciado Acórdão n° 376/

06, I/a seguinle proposição, eXlraídas do pareceres da OIJUR e do MPC-TC, a sabe!; respeclivameme, o

Parecer n° 3017/05, em que assinala que "a lei deverá indicar as hipóleses ou siluações il/comul/s

ensejadoras da contratação lemporária. acrescenlando qlle a Consliluição ESladual exige, lambém. a

realização de lesles seletivos em lais casos, fixalldo o prazo máximo de conlratação de dois anOs. Lem

bra ail/da que as situações ensejadoras de lal lipo de cOlllratação devem ser Calejadas com a legislação

municipal, para a verificação de sua cal/formidade. "

E qual/Ia ao Ministério Público de Comas, no Parecer 11" 347/06, para quem sendo Caso de im'li

luição das "frellles de Irabalho" reafirma a posição desle Tribul/al em não exigir a realicação de lesle.'

selelivos mas, por oulro lado, afirma que a realização de conlratações irregulares lem. merecido trata

memo rígido desla Corle. Finda opinando pela possibilidade de il/slituição de fremes de lrabalho, medi

ante prévia ediçiio de lei que a regulamente, inserida li aTividade em contexto de assistência social.

observada a compalibilização orçamel/lária e a Lei de Responsabilidade Fiscal, siluação diversa das

hipóleses de contratação lemporárias submelidas à. realização de prévio lexlo selelivo.. a leor do arl. 27.

IX, da Conslilllição Federal.

Capta-se. pois. qlle há possibilidade de a legislação local ser ajustada, incorporando-se a neces

s;,dade lemporária e emergencial como passível de ser resolvida pela via da conlrawçüo por prazo

delermi/lado. como respondido pelo parecer do próprio município. No enla/llo. a Fellle de lrabalho I/ÜO

se preslaria exalamellle à mesma finalidade /lesles ali/os apreciada, para alendimelllo às lides da Admi-

Revista do Tribunal de Contas· PR InU 1641 Abril aJunho de 2008 57

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



~~------------------
nistração. Diferememente, é medida assistencial direcionada à atenuar a escassez de oportunidades de

produção dos próprios recursos subsistênciois de parcela da sociedade.

Ligada ao mesmo contexto assistencialista, mas de n01.llreza cooperativa, vislumbra-se ain.da a

possibilidade da execução de programas de habitação popular mediante mutirões, fórmula universal em

que, voluntária e solidariamente os interessados se reúnem para realizar o trabalho em proveito recípro

co, ou com a colaboração espontânea de pessoas sem interesse direto, apenas com espírito huma/li/ário.

Nesse proc,!sso caberia ao Município a organização, coordenação e liderança, mediante regulamento

próprio e especifico e pagamento de eventuais despesas decorremes, devidamente inscritas em progra

ma orçamentário.

Também julga-se ser adesivo ao assunto, caso concreto, relativo ao processo de admissão de

pessoal n" 228417/98, cuja documentação foi julgada legal pela Resolução n" 12379/98.

Devidamente sopesado o aspecto da economicidade, outra altemativa que lembra ser passível de

avaliação, está na contratação de empresa do regime próprio para trabalho temporário, de que trata a

Lei ,," 6.019174, em que pese deslinada à necessidade de empresas urbanas, não exclui a prestação de

serviço para entidades públicas.

Relativamente ao segundo questionamento, a dúvida pode ser exaurida no pensamenlo dominan

te, retratado na Súmula n" 1, deste Tribunal de Contas, fundamenwda no Acórdão n" 1.865/06, que põe

em plano preferencial a concessão de direito real de uso, como forma de garantir que o patrimônio posto

à disposição de entidade da iniciativa privada. de personalidade lucrativa, cumprirá o papel social e

econômico de geração de emprego e renda. A referida norma de orientação pode ser obtida no acervo

eletrônico da página do Tribunal de Contas na internet, endereço: Ww.tce.m:gov.brl.

Quanto a que prazo seria adequado para a empresa comprovar o cumprimenTO do objeto da

doação, o tempo de relOmo vai depender de avaliação do projeto técnico, a cargo de Comitê de Análise

de Projetos, a ser implantada no bojo da legislação que criar o programa de incenlivo ao desenvolvi

men/o econômico da municipalidade.

O Ministério Público de Contas (Parecer J7/2.008, a folhas 26/29) manifesta-se nos seguintes tennos:

Analisando o primeiro caso trazido pela municipalidade, considero importame considerar que o

Tribunal Superior do Trabalho têm sido pontual ao se posicionar pela nulidade dos contratos efetuados

pelos Municípios, em se tratando de comrawção sem a realização do devido concurso p,íblico, regula

mentado pelo artigo 37 da Constituição Federal. Por esle motivo, esta Corte tem. recebido, inclusive,

representações advindas dos 1uízes do Tl'llbalho. para que seja tomado conhecimento e para a adoção

de medidas por parte deste órgão. Portanto, entendo o mais adequado é aderir à SI/gestão do órgão

técnico, pela execução de programas de habitação popular mediante mutirões, fórmula universal em.

que, voluntária e solidariamente os interessados se reLÍnem para realizar o trabalho em proveito recípro

co, ou com a colaboração espontânea de pessoas sem interesse direto, apenas com espírito hUJlJafljltírío.

Ademais, da análise da Lei /1." 222/01 não se depreende das hipóteses a possibilidade da colllrata

çiio de pedreiros e servemes, conforme se infere o artigo n" 2 da mencionada normatização.

No que tange o segundo questionamento, corroboro com O entendimento exarado pelo órgão

técnico, considerando a SLÍmula n"l desta Casa, de que seja concedido direilO real de uso ao invés de

doação, como fom/a de garantir que O patrimônio pOSIO à disposição de entidade de iniciativa privada,

de personalidade lucrativa, cumprirá o papel social e econômico de geração de emprego e renda. A

respeito do prazo, como bem fundamentou a Diretoria, vai depender de avaliação do projeto técnico, a

cargo de Comilê de Análise de Projetos.
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VOTO E FUNDAMENTAÇÃO

}O Caso

3. No caso de haver necessidade de contratação de pessoal (pedreiros e serventes), para constru

çüo de casas populares, perguntamos se há algum óbice de adoção de Contratação Temporária por

necessidade provisória de excepcional interesse público. tendo em vista qae para a construção de obra

não há possibilidade de contratação por concarso público. pois a mesma seria por curto período de

tempo e após a saa conclusão não haveria mais necessidade de manutenção dos servidores?
Depende da legislação local.

Como as consultas fonnuladas perante esta Corte de Contas devem ser analisadas em tese. não cabe no
presente momento a realização de exame da Lei Municipal 222/2.001. Porém, é essencial salientar que, diferen

temente do que assevera a assessoria local, a relação legal dos casos possíveis de contratação temporária por

excepcional interesse púbnco é numerus c/ausus.

Confonne ensina Alexandre de Moraes. ao comentar o disposto no inciso IX, do artigo 37 da Constituição

Federal', três são os requisitos obrigatórios para a utilização desse exceção. muito perigosa, como diz

Pinto Ferreira. por se tratar de uma válvula de escape para fugir à obrigatoriedade dos concursos

públicos, sob pena de flagrante inconstitucionalidade:

• excepcional interesse público;

• temporariedade de contratação;
• hipóteses expressamente previstas em leiZ~(grifos nossos)

Não havendo autorização, antes que o Município decida elaborar nova lei ou modificar sua legislação,

repisa-se a nção acima exposta. A contratação temporária é perigosa e, muitas vezes, utilizada como "válvula

de escape para fugir à obrigatoriedade dos concursos públicos". Assim. mostra-se mais adequado que a

fomlUlação de lei para atendimento de um caso particular. que sejam estudadas outras soluções para o caso. A

Diretoria de Contas Municipais, em excelente opinativo, sugere a "execução de programas de habitação

popular mediante mutirões1 fórmula universal em que. volun.tária e solidariamente os interessados se

reúnem para realizar o trabalho em proveito recíproco. ou com a colaboração espomânea de pessoas

sem interesse direto, apenas com espírito humanitário. Nesse processo caberia ao Município li organiza

ção. coordenação e liderança. mediante regalamemo próprio e específico e pagamento de eventuais

despesas decorremes, devidamente inscritas em programa orçamentário".

4. Se afirmativa a resposta ao primeiro questi.oll(lJllenIO, quais as providências que deveriam ser

adotadas?

As providências foram devidamente abordadas pelo parecer da assessoria municipal, sendo elas: autori
zação legislativa específica, di.scriminação detalhada dos trabalhos a serem executados (número de operários,

remuneração, prazo da contratação.. .), definição da possibilidade de prorrogação dos contratos, assim como
fixação de dotação orçamentária.

2" Caso

5. Qual O institwo que deverá ser adotado na hipótese de adoção pelo Município de illcelllivos à

industrialização, prillcipalmellle no tocante à possibilidade de doaçtio de imóvel co/lcedido após deter

minado prazo?

I Art. 37. Aadministração pública direta eindireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal edos Municípios obedeoerã aos
principios de legalidade, impessoalidade. moralidade. publicidade eeficiência e, Iambêm, ao seguinte:
(.. )
IX -alei estabeleoerãos casos de contratação por tempo detelTl1inado para atender anecessidade temporãria de excepCional interesse público;
'ConstnuIÁ"o do Brasil Interpretada. 4ed. São Paulo; Editora Atlas. 2004. P.862.
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Tal perquirição, em virtude das inúmeras vezes em que foi trazida a esta Casa, acabou por virar objeto da

Súmula OI desta Casa, que a responde de maneira adequada, senão vejamos:

Preferência pela utilização da Concessão de Direito Real de Uso, em substituição a JIlaioria das

alienações de terrenos públicos, em razão de sua vantajosidade, visando fomentar à atividade econômi

ca, observada prévia autorização legislativa e licitação na modalidade concorrência, exceto nos casos

previstos no art. /7, inciso /, alínea ''['' da Lei n°. 8.666193. Caso o bem não seja utilizado para os fins

consignados no contrato pelo concessionário, deverá reverter ao patrimônio público.

6. Se possível a doação, qual seria o prazo adequado de permanência da empresa cumprindo com

as obrigações assumidas nos termos legais de concessão dos incentivos?

Consoante se extrai da questão anterior, a doação não é o meio aconselhável para a realização de incen

tivos a indústrias. Caso o Município decida utilizar tal instituto, deve saber que não existe prazo fixo adequado

para que sejam instituídas obrigações de permanência das empresas. Isso não quer dizer, contudo, que poderão

ser estabelecidas quaisquer obrigações. Sob pena de, por exemplo, cometimento de ato de improbidade adminis

trativa', deverão ser profundamente estudados os benefícios que serão proporcionados ao Município e sopesado

o tempo necessário para que a alienação mostre-se proveitosa.

Nos termos acima expostos, e em consonãncia com as manifestações da Diretoria de Contas Municipais

e do Ministério Público de Contas, considera-se respondida a consulta.

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na conformidade com o voto

do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade, responder à consulta nos termos acima expostos, em

consonância com as manifestações da Diretoria de Contas Municipais e do Ministério Público de Contas.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAlGEBOREN, HEINZ GEORG HERWlG,

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUlMARÃES, CAIO MARCIO NOGUErRA SOARES e HERMAS

EURIDES BRANDÃO e o Auditor JAIME TADEU LECHJNSKI.

Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA

COSTALDELLO.

Curitiba, 24 de janeiro de 2008.

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA

Presidente

'Lei8.429/1.992:Arl. 9'Conslituiato de improbidade administrativa imparlando enriquecimento i'ic~o auferirquaJquerUpa de vantagem patJimonial
indevida em razão do exercício de cargo. mandato, função, emprego ou atividade nas entidades mencionadas no art. 10 desta lei, enotadamente:
(...)
Art. 11. Conslilui alo de improbidade administrativa que alenta cootra os principios da administração pública qualquer ação ou omissão que viole os
deveres de honestidade, imparoialidade,legaiidade, elealdade às insliluições, enotadamente:

60 Revista do Tribunal de Contas' PR I nO 164 ) Abril aJunho de 2008

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



CONTROLE INTERNO

1. CHEFE DO SETOR - CARGOS EM COMISSÃO 2. SERVIDOR EFETIVO

ACÓRDÃO N° 97/08 - TRIBUNAL PLENO

PROCESSO N °
ENTIDADE

INTERESSADO

ASSUNTO

RELATOR

449824107

CÂMARA MUN1CrPAL DE LONDRINA

SIDNEY OSMUNDO DE SOUZA

CONSULTA

CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWlG

Consulta. Cargo em comissão para chefe de setor de controle interno.

Possibilidade considerando que os responsáveis pelo controle interno

devem ser servidores efetivos, os quais devem ocupar o cargo por
tempo previamente definido.

RELATÓRIO

Trata-se de consulta formulada pela Câmara Municipal de Londrina, acerca da criação de cargo em

comissão para o exercício da função de chefe do setor de controle interno cuja equipe é composta por servido
res efetivos.

O expediente de Consulta tem sua previsão dos artigos 38 a 41 e foi recebida nos termos do artigo 311,

todos do Regimento Interno e de conformidade com a súmula n°. 03 desta Casa.

O setor técnico da Câmara Municipal, através de Parecer Jurídico, posiciona-se no sentido favorável à

medida, desde que mediante as condições de característica de confiança do cargo; função não meramente

técnica, mas diretiva e de assessoramento e uma equipe de controle interno formada por servidores de carreira
para chefiar.

A cm - Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca informa que não há prejulgado sobre o tema e

aponta decisão desta Corte em representação do Ministério Público junto a este Tribunal contra a Prefeita e

Presidente da Câmara de Santa Mariana referente a irregularidades relativas à cargos em comissão, determi

nando a modificação da legislação daquele Município a fun de reduzir os cargos em comissão, prevendo-os

apenas para atribuições efetivanlenle de assessoria, direção e chefia transformando atuais em efetivos. de
forma a provê-los por via de concurso público.

A Diretoria de Contas Municipai . através do Parecer n°. 38/07 observa primeiramente, que foram aten

didas as regras previstas no art. 38 da Lei Complementar n°. 113/05, e no mérito, acata o posicionamento da

assessoria jurídica do Legislativo de Londrina em virtude da pertinência de suas considerações.
O Ministério Público junto a este Tribunal através do Parecer n°. 19630/07, analisando a situação apre

sentada e observando o disposto na Carta Magna, entende que a entidade municipal não pode nomear qualquer

profissional em cargo em comissão para desempenhar a função de controlador intemo.
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~------------------

A natureza do cargo em comissão de livre nomeação e exoneração pode comprometer a necessidade de

absoluta imparcialidade nas análises e processos decisórios. Aponta que o Controlador deve ser ervidor públi

co, com conhecimento técnico e formação específica na área.

Aduz tanlbém que é inadequada a criação de cargo efetivo de controlador interno em face da rigidez e
estabilidade inerentes a eles.

Desta forma, aponta trê possibilidades de provimento para o cargo em comento:

1)- Acrescer às atribuições regulares de servidor a função de confiança de Controlador, desde que por

período previamente definido;

2)- Criação de cargo em comissão de controlador a ser ocupado exclusivamente por servidores efetivos,

também por prazo detenninado;

3)-lnstituir sistema de mandato entre os servidores ocupantes de cargo efetivo, para que haja continuida

de e alternância.

De qualquer fonna, conclui pelo entendimento que os responsáveis pejo controle interno devem ser ser

vidores efetivos, os quais devem ocupar o cargo por tempo previamente definido.

É o Relatório.

VOTO

Do exposto, considerando a instrução do processo e o Parecer do Ministério Público junto a este Tribunal

- MPjTC, VOTO pela resposta no sentido de que os responsáveis pelo controle interno devem ser servidores

efetivos, pennitindo-se: 1)- Acrescer às atribuições regulares de servidor a função de confiança de Controlador,

desde que por período previamente definido; 2)- Criação de cargo em comissão de controlador geral a ser

ocupado preferencialmente por servidores efetivos; 3)- Instituir sistema de mandato entre os servidores ocupan

tes de cargo efetivo, para que haja continuidade e a1temância.

Acrescentando-se ainda, a possibilidade de cargo em comissão de controlador geral, desde que para

chefiar equipe composta por servidores efetivos.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA,

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator. ConseUleiro HEINZ GEORG

HERWIG, por maioria absoluta em:

Responder a presente consulta no sentido de que os responsáveis pelo controle interno devem ser servi

dores efetivos, pennitindo-se:
1)- Acrescer às atribuições regulares de servidor a função de confiança de Controlador. desde que por

período previamente definido;

2)- Criar cargo em comissão de controlador geral a ser ocupado preferencialmente por servidores efeti-

vos:
3)- Instituir si tema de mandato entre os servidores ocupantes de cargo efetivo. para que haja continuida

de e a1temância.

Acrescentando-se ainda, a possibilidade de cargo em comissão de controlador geral, desde que para

chefiar equipe composta por servidores efetivos
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAJGEBOREN, ARTAGÃO DE MATTOS

LEÃO, HEINZ GEORG HERWlG, CAIO MARClO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EUlUDES BRAN

DÃO (voto vencedor). O Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES volOU no sentido de
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~--------------------,
que todos os responsáveis pelo controle interno devem ser servidores efetivos (voto vencido).

Presente a Procuradora do Ministério Público junlo ao Tribunal de Contas CÉLIA ROSANA MORO

KANSOU.

Sala das Sessões, 31 de janeiro de 2008 - Sessão nO 3.

HEINZ GEORG HERWIG

Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA

Presidente

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1. MANUTENÇÃO COMPARTILHADA

ACÓRDÃO N° 394/08 - Tribunal Pleno

PROCESSO N °
ORIGEM

INTERESSADO

ASSUNTO

RELATOR

147348107
MUNlCÍPIO DE LOBATO

TANIA MARTINS COSTA

CONSULTA

AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA

Ementa: Consulta. Instituição de sistema especial de saúde no âmbito
municipal. Analogia. Possibilidade, desde que observados requisitos.
Conhecimento e resposta à Consulta, nos termos do Parecer da repre
sentante do Ministério Público junto ao Tribunal.

RELATÓRIO E VOTO
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~
Trata-se de consulta fonnulada pela Sr.' Tânia Martins, Prefeita Municipal e Presidente da Associação

I dos Municípios do Setenlrião Paranaense - AMUSEP, indagando: I) "pode um município contribuir com recur

sos do seu tesouro para a manutenção compartilhada de um fundo de saúde, criado com finalidade de proporci

onar assistência à saúde dos servidores públicos municipais efetivos, aposentados, pensionistas e seus depen

dentes?"; e 2) "havendo lei municipal que crie fundo destinado a proporcionar assistência a saúde de seus

servidores e detennine a contribuição obrigatória do Poder Executivo para com o Fundo, estará o Prefeito deste

município obrigado a cumpri-la ou poderá se negar a fazer as conlribuições detenninadas?".

A assessoria jurídica da Associação dos Municípios do Setenlrião Paranaense emitiu parecer jurídico,

manifestando-se no primeiro questionamento entendendo inexistir possibilidade, face violação ao princípio da

isonomia, e, quanto ao segundo, entende ser impossível o Prefeito furtar-se de cumprir a detemlinação legal, sob

pena de incorrer em crime de responsabilidade e sujeitar-se a responder perante a legislação civil e penal por ato

de omissão, sendo celto que os efeitos de sua decisão perdurarão, mesmo que a lei futuramente venha a ser

considerada inconstitucional, em respeito, aos princípios da segurança jurídica e da boa-fé.

A Coordenadoria de Jurísprudência e Biblioteca (lnfornlação n.O 30/07 - fls. 18 e 19) infonna que não

existem prejulgados acerca do tema da consulta, porém há decisão sobre o assunto (protocolo n.O 329262/00).

A Diretoria de Contas Municipais (parecer n.016/07-DCM - fls. 26 a 30) entendeu preliminarmente que

o parecer da Assessoria Jurídica local está em confonnidade com o arL 38, inciso IV, da Lei Estadual n.0113/05,

porém está ausente o pressuposto subjetivo, haja vista que, inicialmente, a consulente postulou na qualidade de

Presidente da Associação. Na hipóte e de superada a preliminar, a DCM corrobora integralmente com o pare

cer jurídico emitido pelo DrJosé Gerônimo Benatti.

A representante do MPjTCPR, Exm.' Sra. Procuradora Juliana Stemadt Reiner (parecer n.o 7655/07 

fls. 40 e 41), entendeu pela impossibilidade de se conhecer da consulta e corrobora com o entendimento exarado

pela douta diretoria. opinando também pelo não conhecimento da consulta por ilegitimidade de paite.

A interessada protocolizou novo pedido (protocolo n.o 537979/07 - fls. 55 e 56), solicitando retificação de

autuação, para constar como consulente na qualidade de Prefeita do Município de Lobato, acostando parecer

jurídico, ficando prejudicada a preliminar levantada.

Houve o retomo dos autos à representante do MPjTCPr, posto que em sua primeira manifestação não

havia discorrido acerca do mérito. Quanto ao primeiro quesito (Parecer n.o 18853/07 - fls. 61 a 72), referente a

possibilidade de um município conlribuir com recursos próprios para um Fundo de Saúde, criado com a finalidade

de assistir a saúde dos servidores públicos municipais efeti vos, aposentados, pensionistas e seus dependentes,

aduz que esta Corte já se manifestou por meio da Resolução n.o 4403/0 I (fls. 20 a 24), posicionando-se pela

possibilidade da instituição de fundo com finalidade idêntica à cogitada na presente consulta, desde que atendi

das três condições, sendo estas; a) seja o ente operante do sistema único de saúde; b) preveja participação

eqüitativa e paritária entre a Administração Pública e o servidor; e c) que a paiticipação do servidor seja

voluntária, de vez que a instituição de contribuição compulsória é inconstitucional.

Mencionou que existem situações semelhantes que podem ser identificadas no âmbito da administração pública.

ocorrendo em detenninados órgãos nos quais é pacífica a aceitação da existência de quadros próprios de profissionais de

saúde atendimento de servidores e dependentes, não sendo questionada a constitucionalidade desses atentlimentos.

Entende que os servidores municipais não podem ser considerados "privilegiados" em comparação aos

outros munícipes tendo como fundamento somente o princípio da isonomia, esta afirmação toma-se questionável

face os demais princípios contemplados pela nossa Lei Maior.

Esclarece que essa proteção diferenciada possibilita melhor prestação do serviço público, de uma fOrnla

prevenindo falLas, garantindo segurança aos servidores e melhor atendimento por paite do setor público, diante

das deficiências nos serviços prestados no Sistema Único de Saúde.

Confirnlou a possibilidade de criação de sistema de saúde a servidores, em razão da existência do referi

do SUS, onde se atende a população em geral dando-se exeqüibilidade ao princípio da universalização do aten-

64 Revista do Tribunal de Contas - PR InO 164 J Abril aJunho de 2008

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



dimento. atendendo o interesse público porque tal iniciativa melhor atende a gestão dos recursos humanos dos

entes da Administração Pública. sendo a participação voluntária. eqüitativa e paritária do servidor no cu teio de

tais serviços desnatura qualquer objeção de apropriação indevida de recursos públicos pela classe burocrata.

Quanto a segunda indagação entende existir duas possibilidades de resposta; sendo a primeira. na hipóte

se em edição de lei. cabe ao Poder Executivo cumprir a determinação legal. respeitadas as condicionantes

enumeradas 110 Parecer Ministerial n.o 504210 I; a segunda possibilidade. lia hipótese de edição em desacordo

com o que foi consignado, cabe ao Poder Executivo questionar a sua Constitucionalidade tão logo seja ela

publicada. buscando inclusive. provimento liminar.

Finalizou discordando do Parecer Jurídico apresentado pela consuIente. no tocante aos efeitos de

uma possível decisão de inconstitucionalidade. ainda sendo municipal, cabe apenas. em princípio. o seu controle

difu o de constitucionalidade. por um exercício de analogia pode-se considerar aplicável a estes casos o ano 27

da Lei Federal n.o 9.868/99. extrailldo-se que. em casos tais. a regra é dos efeitos ex lune da deliberação.

Entendeu que não é possível admitir que esta Corte de Contas extrapole sua competência definindo efeitos para
uma decisão de inconstitucionaJjdade que cumpre ao Poder Judiciário.

Ao final respeitosamente também discordou do posicionamento adotado pela Diretoria de Contas Muni

cipais (parecer n.o 16/07). entendendo pela possibilidade da criação de um fundo de assistência à saúde dos

servidores municipais, desde que atendidas todas condicionantes delineadas. e pela impossibilidade de este

Tribunal adiantar os efeitos de decisão que compete exclusivamente ao Poder Judiciário.

Haja vista que o parecer da eminente Representante do Parquer. a meu ver. atendeu plenamente às

questões formuladas. adoto-o como razões de decidir. para propor a esta Corte que responda a presente consul
ta nos termos do Parecer n.o 18853/07 (fls. 61 a 72).

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob n° 147348/07,

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO. nos termos do voto do Relator. Auditor CLÁUDIO AU

GUSTO CANHA. por delegação do Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN. por unanimidade em:

Responder a presente Consulta formulada pela Prefeita do Município de Lobato e Presidente da

Associação dos Municípios do Setentrião Paranaense - AMUSEP. nos termos do Parecer n.O 18853/07. do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.

Votaram. nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO. HELNZ GEORG HERWIG

e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. THIAGO BAR
BOSA CORDEIRO e JAIME TADEU LECHLNSKI.

Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas. ANGELA CASSIA
COSTALDELLO.

Sala das Sessões. 27 de março de 2008 - Sessão n° 11.

CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator

HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência
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J1lB1SfIl1lJlÊt _

LICITAÇÃO

1. MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 2. LEI COMPLEMENTAR • 123/06

ACÓRDÃO N° 13/08 - Tribunal Pleno

PROCESSO N °

ORIGEM

INTERESSADO

ASSUNTO

RELATOR

335454/07

MUNICÍPIO DE TOLEDO

JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO

CONSULTA

CONSELHEIRO HERMAS EURJDES BRANDÃO

Consulta - regime licitatório diferenciado instituído pela LC nO 123/06
à ME e EPP - Obrigatoriedade de aplicação.

RELATÓRIO

Prefeito do Município de Toledo. José Carlos Schiavinato, vem a esta Corte de Contas indagar acerca da

participação de micro e pequenas empresas, em procedimentos licitatórios instaurados pela municipalidade, em

face das benesses concedidas pela Lei Complementar n° 123/06 - Estatulo acional da Micro Empresa e da

Empresas de Pequeno Pone.

A consulta foi recebida por este Relator, que vislumbrou estarem presentes os pressupostos de admissibi

lidade e determinou a reme sa dos aUlos à Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca - Informação n° 52/07

-, que noticiou não existirem prejulgados acerca desta matéria.

A Diretoria de Contas Municipais emitiu o Parecer nO 29/07 (fls. 12/16), em que afimla que as normas

contidas nos artigos 42 e 49 da LC n° 123/06 são de aplicação obrigatória, delas podendo beneficiar-se todas as

O Ministério Público de Conta. através do Parecer nO 14.253/07 (fls. 18/23), aduz comungar do mesmo

posicionamento da Diretoria de Contas Municipais.

VOTO

A matéria trazida pelo Consulente, prevista nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar nO 123/06, vem

suscitando conflitos. seja por sua recente edição, seja pela exigência de sua adequação aos princípios e normas

da administração pública.

E, especificamente neste sentido. as críticas que lhe vêm sendo feitas. referem-se a pos íve! infringência

ao princípio constitucional da isonomia, intrínseco a todos os procedimentos do Poder Público.

É verdade que no espírito da lei, observa-se cristalinamente a intenção de pOlencializar a panicipação de

mercado das micro e pequenas empresas. haja vista que consideradas alicerces indispensávci ao desenvolvi

mento econômico, de tal sone que, a conce. são de tratamento diferenciado em face das demais categorias de

empresas (médias e grandes), estaria a pennitir frentes de negócios consideradas inaces íveis, justamente pela
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inviabilidade de competição entre elas.

E, na esteira do vocábulo competição, exatamente um dos pontos norteadores da licitação. tem-se a

exigência constitucional da IGUALDADE DE CONDiÇÕES A TODOS OS CONCORRENTES (CF, art. 37,

XXI), justamente onde se encontram as maiores divergências. Entretanto, não será nesta oportunidade, efetua

do qualquer juízo de valor acerca desta legislação, mas tão somente serão respondidos hipoteticamente os
questionamentos formulado.

Ressalte-se que a lei em questão visou atender mandamentos da Constituição Federal, constantes dos

art:igos 170, IX e 179, a seguir transcritos, partindo-se do pressuposto de que a própria Constituição assegura

proteção à atuação das pequenas empresas, utilizando-se das palavras do ilustre Professor Marçal Justen

Filho, (...) Mas a grande problemática reside em que a Constituição previu - ao menos de modo explícito

- a preferência para pequenas empresas 110 âmbita das contratações administrativas". ("O Estatuto da

Microempresa e as Licitações Públicas", 2' edição, 2007. Dialética, p. 11/12):

"Ar!. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os dita

mes da justiça social, observados os seguintes princípios:

IX- tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País.

Ar!. 179. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios dispensarão às

microempresas e às empresas de pequeno porte, assim definidas em lei, tratamen

to jurídico diferenciado, visando a incentivá-Ias pela simplificação de suas obriga

ções administrativas, tributárias, previdenciárias e creditícias ou pela eliminação

ou redução destas por meio de lei".

Com este entendimento, o legislador inovou, estabelecendo regras gerais concessivas de benesses às
micro e pequenas empre as ao participarem de procedimentos licitatórios. Tais vantagens correspondem à

regularidade fiscal e ao direito de preferência (critério de desempate).

No que pertine à regularidade fiscal, a lei complementar permite que a. microempresas e empresas de

pequeno porte efetuem a sua comprovação somente por ocasião da assinatura do contrato, diversamente das

demais, que devem fazê-Ia já na fase de habilitação. Saliente-se, que tais empresas não deixarão de apresentar

a comprovação, mas a farão mais a frente, caso sagrada vencedora.

Quanto ao direito de preferência, foi criado novo e preponderante critério de desempate, ou seja, toda vez

que participar da licitação uma micro e/ou pequena empresa, esta participação por si só, será o próprio critério

de desempate em relação à empresa que não tenha esta qualificação.

A pernlissão para participação nos procedimentos licilatórios das micro e pequenas empresas, bem como,

a aplicação do tratamento diferenciado instituído na Lei Complementar não é um ~, mas um dever da
administração pública, considerando a vigência da Lei Complementar e a sua aUlo-aplicabilidade.

Relevante apontar as favoráveis considerações esposadas nas Considerações Finais do artigo jurídico

exarado pelo Professor Adjunto de Direito Administrativo da PUC - MG, Carlos Pinto Coelho Motta, intitulado

"Regime Licitatório Diferenciado das Microempresas e Empre as de Pequeno Porte" (BLC - Boletim de
Licitações e Contratos - setembro de 2(07):

" Algumas das diretrizes instauradas pela presente LC n' 123/06 corporificam prá
ticas preexistentes, utilizadas notadamente por Municípios, que consagravam já,

de alguma forma, tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pe

queno porte na área de licitações e contratos. Em todo o País, culturas administra-
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tivas locais e regionais incorporam naturalmente o incentivo a fornecedores de
perfil modesto, embora capacitados ao cumprimento total ou parcial do objeto.
Esse tipo de estímulo consiste em práxis usual no âmbito de pequenas localidades,
encontrando viabilidade legal precisamente na modalidade convite, com sua flexi

bilidade intrínseca e seu módico limite de valor. Tal modalidade sempre abriu cami
nho para que Prefeituras Municipais e suas unidades orçamentárias (órgãos e enti
dades) fizessem, preferencialmente, o chamamento de pequenas empresas locais e
regionais para fornecimentos, suprimentos e execução de obras e serviços.

Por outro lado, as licitações por área, por lote, por itens de serviço, têm sido há
muito adotadas como recurso sistemático em favor das pequenas empresas, tanto
nas modalidades previstas na Lei nO 8.666/93 como no pregão explicitado pela Lei
n° 10.520/02".

Também relevante. apontar o outro lado, visão bem menos otimista do administrativista Ivan Barbosa
Rigolin, que em artigo intitulado "Micro e Pequenas Empresas em Licitação -A LC 123, de 14.12.06 - Comen
tários aos Artigos 42 a 49" (lOB, 2' quinzena de janeiro de 2007 - nO 0212007. volume I). tece ácidas considera·

ções acerca da lei em questão, comentando-a individualmente os artigos 42 a 49. seja sob a forma de críticas à
técnica legislativa, seja no tocante ao próprio escopo visado pelo legislador.

Diz ele: "Ora, se a lei das micro e pequenas empresas se declara inteira de normas gerais, os
seus artigos 42 a 49 constituem, portanto, outras normas gerais de licitação com relação às da Lei n°

8,666/93, a serem obrigatoriamente observadas ao lado de todas as contidas naquela lei nacional das
licitações e contratos administrativos.

E prossegue: ., Trata-se, portanto, de uma bolha legislativa instituída para figurar ao lado - ou quiçá

dentro do sistema, como um quisto orgânico, que está dentro, mas não se mistura com o seu meio
circundante. A transposição da ciência da patologia para as licitações sempre implica algumas dificulda
des... - de todo o feixe normativo geral já existente. Foram propósito e intenção da LC 123/06, explícitos
e indisfarçadamente declarados já no artigo r, estabelecer uma política governamental de favorecimento

às micro e pequenas empresas no país, com relação às demais empresas que não se enquadram nessas
categorias. Desse modo, a parte da lei relativa à licitação e à contratação daquelas empresas evidencia tal
favorecimento, como não seria diferente. O que desde já se lamenta é que as medidas de favorecimento,
em questão de habilitação nas licitações, não sejam extensivas a todas as empresas nacionais, urna vez
que simplificam regras habiUtatórias da Lei nU 8.66611993, o que é sempre bem vindo".

Com estas ponderações, passa-se a responder, em tese. às indagações do consulente:
I) As normas contidas nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar n° 123/06 são de aplicação

obrigatória ou facultativa nas aquisições pelo Poder Público?
A aplicação do tratamento diferenciado às micro e pequenas empresas. previsto na LC n° 123/06,

é de aplicação obrigatória, considerando que a lei em questão é de caráter nacional e auto·aplicável. Uma
vez mais, cabe aduzir o entendimento expressado pelo Professor MarçaJ Justen Filho (idem, p. 21): "0.<
arts. 42 a 45 da LC n° /23 prevêem dois benefícios, aplicáveis em IOdo e qualquer liciwção, em
favor das ME e das EPP Trata-se da possibilidade de regularização fiscal tardia e da formulação

de lance suplementar em caso de empate ficto ( .. ). Os referidos benefícios seio de observância

obrigotária por todas as ellfidades administrativas que promoverem licitações. A fruiçeio dos be

nefícios niio se subordina a alguma deciseio discricionária da Administração Pública. Trata-se de
determinaçeio legal imperativa, derivada do exercfcio pela Unieio de sua compeléncia legislativa

privativa para editar normas gerais sobre licitaçiio (CF/88. arl. 22, XXXVI)".

2) Diante dos princípios contidos no artigo 3° da Lei n° 8.666/93, notadamente os da impessoalidade
e da igualdade, e face ao tratamento diferenciado e simplificado que seria dispensado às microempresas
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e empresas de pequeno porte. aquelas normas (arts. 42 a 49 da LC nO 123/06) poderiam ser aplicadas a

um mesmo processo em que houvesse a participação de microempresas e empresas de pequeno porte

enquadradas no simples nacional e de outras não nele enquadradas?

Tem direito ao tratamento diferenciado toda e qualquer entidade empresarial que comprove sua

condição de microempresa e de empresa de pequeoo porte. A conceituação da~ mesmas encontra

e na própria Lei Complementar n° 123/06. em seu anigo 3°; portanto. é o enquadramento da empresa

como ME e EPP. o fator determinante da aplicação dos critérios diferenciados e como bem salientado

pelo Diretoria de Contas Municipais. em seu opinativo. o Simples é apenas um regime tributário diferen

ciado. disciplinado na mesma Lei Complementar.

3) Ou aquelas nornlas da LC 123/06 seriam aplicáveis somente a processos licitatórios especfficos.

em que houve a participação de microempresas e empresas de pequeno porte. enquadradas no simples

nacional. as quais competiriam entre si no certame?

Resposta contida nas questões I e 2.

Ainda que em tese. as questões apresentadas foram respondidas estritamente ao objeto da Consulta. e como

anteriormente salientado. as mesma~ não compreenderam qualquer juízo à legitimidade do tratamento diferenciado

concedido às micro e pequenas empresas pela Lei Complementar nO 123/06. razão pela qual, VOTO pelo conhe

cimento da presente Consulta e no mérito. para que seja respondida nos termos acima esposados.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob 0° 335454/07,

entre as partes MUNICÍPIO DE TOLEDO e JOSÉ CARLOS SCHlAVINATO.

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRiBUNAL PLENO. nos termos do voto do Relator. Conselheiro HERMAS EU

RfDES BRANDÃO. por unanimidade em:

Conhecer a presente Consulta e no mérito. responder nos te.rmos acima esposados. salientando que as

questões apresentadas foram respondidas estritamente ao objeto da Consulta. não compreendendo qualquer

juízo à legitimidade do tratamento diferenciado concedido às micro e pequenas empresas peJa Lei Complemen

tar n° 123/06

Votaram. nos tennos acima. os Conselheiros HE RIQUE NAIGEBOREN. ARTAGÃO DE MATTOS

LEÃO. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES. CAIO MARCIO NOGUElRA SOARES e HER

MAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor lVENS ZSCHOERPER UNHARES.

Presente a Procnradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas. ANGELA CASSIA

COSTALDELLO.

Sala das Sessões. 17 de janeiro de 2008 - Sessão nO 1.

HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

L NESTOR BAPTISTA

Presidente
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~-----------------
MAGISTÉRIO

1. REESTRUTURAÇÃO DO QUADRO 2.GASTOS COM PESSOAL - LIMITES

ACÓRDÃO N° 27/08 - Tribunal Pleno

PROCESSO N °
ORIGEM

INTERESSADO

ASSUNTO

RELATOR

474418/06
MUNICÍPIO DE QUERÊNClA DO NORTE

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE

CONSULTA

AUDITOR [VENS ZSCHOERPER UNHARES

CONSULTA. EXECUTIVO. LIMITE DE GASTOS COM PESSOAL
E APLICAÇÃO DE VERBAS DO FUNDEB. CASO CONCRETO.
RESPOSTA EM TESE.

RELATÓRIO

Trata o presente processo de consulta formulada pela Prefeita Municipal de Querência do Norte, Rozinei

Aparecida Raggiotto Oliveira visando esclarecer dúvidas acerca da reestruturação do quadro do magistério

municipal. Anexa ao que tionamento demonstrativo de gasto com pessoal, receita corrente líquida e outros

dados contábeis.
Questiona acerca da possibilidade de se chegar ao gasto de 60% do FUNDEF na folha de pagamento,

considerando que os gastos de pessoal estão no limite de 52,11 %.
Devidamente instruída a Consulta, o Parecer Jurídico desaconselha a prática, por entender que a reestru

turação iria de encontro aos limites de gasto com pessoal, fixados em lei.

A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca anexou decisões que tratam de matérias similares.

A Diretoria de Contas Municipais infonnou que a consulta apresenta fatos concretos. Desta feita, quaJ

quer pronunciamento desta Casa seria um pré-julgamento do caso e, ainda, que caberia ao Consulente decidir
sobre o feito, assumindo os riscos inerentes a qualquer decisão administrativa.

O Ministério Público jU11l0 ao Tribunal reconhece que a consulta apresenta fatos concretos. porém coube

responder o questionado em tese. Afirmou que O Município deve aplicar 60% dos recursos do FUNDEB na

remuneração do professores da educação básica, sem se olvidar das vedações prescritas no art. 22 da LC 1011
2000, em especial O disposto no inciso OI, do § único.

Em que pese a formulação feita a panir de caso concreto, é possível re ponder ao que ·tionado em tese,

conforme expõe o Ministério Público junto a esta Corte. observado o disposto no art. 311, § 1°. do Regimento

Interno, em face do relevante interesse público de que se reveste o caso.

Conforme apontado pelo Ministério Público, a aplicação dos 60% dos recursos do FUNDEB é de rigor.
De outra sorte, não pode haver extrapolação no Iintite de gastos com pessoal, detenninado pela LCIOI/2000.

Ambos os diplomas legais devem ser aplicados, devendo a adminsitração harmonizar sua gestão de pessoal a

ambos os preceitos.
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Objetivamente, deverá o Chefe do Executivo, reconduzir a despesa de pessoal abaixo do limite do an. 22,

parágrafo único, da Lei de Responsabiüdade Fiscal, com a máJtima urgência, e,logo a seguir, promover a reestrutura

ção da carreira de magistério, a fim de que se dê integral apücação de, pelo menos, 60% dos recursos do FUNDEB.

Face ao exposto, voto para que a consulta seja respondida nos temlOS supra, em conformidade ao Pare

cer n° 4516/07, do Ministério Público junto ao Tribunal.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nO 474418/06,

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos lermos do VOIO do Relator, Auditor IVENS ZSCHOER

PER UNHARES por delegação do Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:

Responder a consulta nos tennos supra, em confonnidade ao Parecer nO 4516/07, do Ministério Público

junto ao Tribunal.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HE RJQUE NAJGEBOREN, ARTAGÃO DE MATTOS

LEÃO. FERNANDO AUGUSTO MELLO GlJlMARÃES, CAlO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HER

MAS EURIDES BRANDÃO e o Audilor !VENS ZSCHOERPER LINHARES.

Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSlA

COSTALDELLO.

Sala das Sessões, 17 de janeiro de 2008 - Sessão nO I.

IVENS ZSCHOERPER UNHARES

Relator

NESTOR BAPTISTA

Presidente

PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMíLIA

1. CONTRATAÇÃO DE MÉDICOS E AGENTES

ACÓRDÃO n° 101108 - Pleno

L_
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J1lB.J.SfB.U.DÍ'-- _

PROCESSO N.o

E TIDADE

INTERESSADO

ASSUNTO

RELATOR

59884-6107
MUNICÍPIO DE PINHAIS

MARIO BONALDO

CONSULTA
CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

EMENTA: CONSULTA - contratação de médicos e agentes de saúde

para atendimento do programa de saúde da família (psl) e congêneres 

melhor opção é o emprego público, consoante orientação já tixada no acór

dão 68012006-pleno, ao qual se reporta para a resposta ao presente feito.

Vistos, relatados e discutidos est.es aUlOS

RELATÓRIO

Versa o presente expediente acerca de consuha formulada peloCa) Sr(a). Mario Bonaldo, Prefeito de

Pinhais, nos seguintes temlOS:

Cuida-se de hipótese que traw da contrataçiío de profissionais do serviço de saúde (médicos e

agentes comwlitários) para o atendimento do Programa de Saúde da Famllia (PSF). realizado com

reCllrsos do Governo Federal.

A folhas 03f1 I foi acostado parecer jurídico elaborado pela assessoria local, cujas conclusões são, em

símese:
- A contratação de médicos e agel/tes comunitários de saúde para integrar equipes de execução

do Plano de Saúde da Família, e demais cOl/gêneres viabilizados pelo município alravés de repasses de

recursos do Governo Federal. deve ser precedido de concurso público. IUI formo do arl. 37. il/ciso 11. da

COllStilllição Federal;
- Cal/forme a Lei Municipal 72912006, o COl/cnrso páblico deverá prover O preenchimento de

empregos públicos, regulados pelo regime celetista;
- Os profi.<sionais cOll/ralados para a função de médicos e ageTlles de saúde do Plano de Saúde

da Família, podem ser demitidos de seus empregos públicos na hipótese de cllllcelamento dos programas

ali ausência de repasses federais a eles destinadas, deveI/do esta cOlldiriío reswr prevista I/a lei que

regula o emprego, bem como 110 edital do concurso que convocar os interessados ao provimento:
- A mUl/icipalidade deve prever em lei mecanismos que possibilitem vil/culor a permanêl/cia destes

profissionais em seus respectivos empregos, à malllltenção dos recursos federais decorrentes dos programas

de governo que os costeiam, sob pella de ir de el/conllo aos preceitos da Lei de Responsabilidade FisCtl/.

A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca (Informação 107/2.007. a folhas 15/17) noticia não haver

prejulgado sobre o tema do feito. indicando que nos seguinles processos foram tratadas questões relativas ao

assunto em debate: 423550/05, 54063/06, 171237/06 e 273931/05.
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A Diretoria Jurídica (parecer 20.37212.007, a folhas 18/19), bem como o Ministério Público de Contas

(Parecer 36912.008, a folhas 21 l, manifestam-se pela resposta à consulta nos termos da decisão materializada

no Acórdão 68012.006-Pleno, exarada em sede de consulta.

VOTO E FUNDAMENTAÇÃO

Conforme bem apontado pelos setores instrutivos, a questão em tela já foi adequadamente abordada por

esta Corte de Contas quando do exame da Consulta 423550/05, que originou o Acórdão 680/2.006-Pleno, no

qual, dentre várias orientações, restou assentado que:

EMENTA: CONSULTA - ESCLARECIMENTOS A RESPEITO DA ORIENTAÇÃO NORMATIVA N"

0l/05-TC - AÇÕES DESCENTRALIZADAS NA ÁREA DA GESTÃO DA SAÚDE PÚBLICA - CONHECI

MENTO - QUESTÕES VENTILADAS NA CONSULTA E OUTRAS A RESPEITO DAS CONDIÇÕES DE

GESTÃO DE CONTRATOS E TRABALHO NA ÁREA DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. EMPREGO PÚ

BLICO (ON 0l/05-TCE) - INAPLlCABILlDADE DA SÚMULA 390-TST - INEXISTÊNCIA DE ESTABILI

DADE - ADMISSÃO E DEMISSÃO VINCULADAS - REGIME CELETISTA - NECESSIDADE DE MOTI

VAÇÃO DA ADMISSÃO E RESCISÃO CONTRATUAL - SUPERVENIÊNCIA DA EMENDA CONSTITU

CIONAL N" 5l/06 - APLICABILIDADE PARCIAL DA ORIENTAÇÃO NORMATIVA N" 0l/05-TCE. CIR

CUNSTÂNCIAS ATUAIS QUE TRANSFORMAM A OpçÃO ESTABELECIDA NA ORIENTAÇÃO NORMA

TIVA N" Oi/05- TCE EM RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA. GESTÃO DA SAÚDE PÚBLICA (SUS)

MODELO DE GESTÃO - VINCULAÇÕES INTERNAS E EXTERNAS - CONDIÇÕES E MOTIVAÇÕES

PARA A CONTRATAÇÃO DE SERViÇOS EM CARÁTER COMPLEMENTAR. VINCULOS EXTERNOS ATRA

VÉS DE TERMOS DE PARCERIAS (OSCIPS) E CONTRATO DE GESTÃO (OS) - POSSIBILIDADE E

CONDiÇÕES DE REALIZAÇÃO. CRITÉRIOS E PROCEDIMENTOS A SEREM ADOTADOS - MOTIVA

çÃO E COMPROVAÇÃO DAS OPÇÕES VíNCULOS INTERNOS E COMPLEMENTARlEDADE NAS VIN

CULAÇÕES EXTERNAS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS PELAS DIRETRiZES E OPERATIVAS DO PAC

TO PELA SAÚDE 2006. CRITÉRIOS DE CONTROLE INTERNOS E EXTERNOS DA GESTÃO DA SAÚ

DE. PERíODO DE TRANSiÇÃO - 12 (DOZE) MESES. INSTITUiÇÃO DE MANUAL INFORMATIVO E

REGULAMENTAÇÃO POR COMISSÃO A SER DESIGNADA PELA PRESIDÊNCIA DA CORTE DE CON

TAS - PRAZO 60 (SESSENTA) DIAS. INSTITUiÇÃO DE MECANISMOS DE CONTROLES DE CONTRA

TOS DE GESTÃO E TERMOS DE PARCERiA. MECANISMOS DE INTEGRAÇÃO ENTRE O CONTROLE

EXTERNO E O CONTROLE SOCIAL DA SAÚDE. HOMOLOGAÇÃO DE TERMO DE COOPERAÇÃO

ENTRE O TRIBUNAL DE CONTAS E O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO PARA ESTABELECIMEN

TO DE MECANISMOS E ATUAÇÕES CONJUNTAS, RESPEITADAS AS JURISDiÇÕES E INDEPEN

DÊNCIA DAS INSTITUiÇÕES.

(. ..)

IV. Estabilidade do Empregado Público e Orientação NormOliva nO. 0l/05

Da leitllra da Oriemação Normativa nO. 01/2005, aprovada pela Resolução nO. 6340, de /I de

agosto de 2005, tem-se que a adoção da instiTuição de emprego público para a realizaçüo de ações

descentralizados de saúde, Tais como os Programas Saúde da FanlI/ia (PSF) e Agellles ComuniTários da

Saúde (ACS), face às suas caracteríSTicas não perenes, seria a melhor opção para garantia. dos princí

pios constitucionais de administração pública.

Salienta-se que, em 02 de agosto de 2.007, o Supremo Tribunal Federal, na análise da Ação Direta de

Inconstitucionalidade 2135-4, deferiu parcialmente medida cautelar suspendendo a eficácia do artigo 39, capur,

da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional 19/1.998, revigorando a redaçãoLoriginal que prevê a existência de regime jurídico único para os servidores públicos. Considerando, porém, que
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ex.iste Lei Federal (9.96212.000) regulamentando o emprego público (ainda em vigor), e que a suspensão acima

exposta deu-se por motivos formais, e não pela inconstitucionalidade da matéria tratada, entendo que não deve

ser afastada a orientação do Acórdão 680/2.006-Pleno.

Isso posto, em consonância com Oentendimento da Diretoria Jurídica e do Ministério Público de Contas,

considera-se respondida a consulta nOS ternJOS do Acórdão 680/2.ooó-Pleno.

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na conformidade com o voto

do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade, responder à consulta nos termos do disposto no Acórdão

60812.006-Pleno.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN, ARTAGÃO DE MArrOS

LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, CAIO MARCIO .

NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO.

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas CÉLIA ROSANA MORO

KANSOU.

Curitiba, 31 de janeiro de 2008.

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA

Presidente

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

1. FALTA DE ENVIO DE DOCUMENTOS PARA A cÂMARA 2. PUBLICAÇÃO DE ATOS OFIOAIS

ACÓRDÃO NU 370/08 - Tribunal Pleno

PROCESSO N o

ORIGEM
INTERESSADO
ASSUNTO

RELATOR

104547103

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIOERÊ
CÂMARA MUNICIPAL DE GOIOERÊ

CONSULTA
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
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Consulta. Informações requeridas pela Câmara ao Executivo. Cabi
mento. Poder-dever fiscalizatório. Possibilidade de adoção de procedi
mentos legais em caso de negativa. Órgão de imprensa oficial. Único
jornal para Executivo e Legislativo.

RELATÓRIO

o Presidente da Câmara do Município de Goioerê consultou esta Casa, em data de 06 de março de 2003,

sobre fiscalização do Poder Executivo e publicação de atos oficiais, nos ternJOS que seguem.

I. "Como devemos proceder para fiscalização do Poder Executivo. no que se refere à falIa de

remessa a esla Casa de Leis, do certame licilatório que elegeu a nova empresa vencedora para publica

ção dos aIos oficiais e consequenlemente a falIa de legislação que autorize a publicação dos alas

oficiais do mlmicípio após o lérmino de vigência da Lei."

2. "E COI/IO devemos proceder nos casos das pl/blicaç6es dos alas oficiais deste Poder Legislali-
vo. "

Instado a se manifestar se ainda possuía interesse na resposta, devido ao decurso de tempo, o consulenle

deixou de fazê-lo.

Ainda assim, o protocolo retomou ao Ministério Público que optou por adentrar o mérito.

No exame do caso. a DCM adotou os tennos do Parecer da Assessoria Jurídica local e informou que o

consulente necessitava de Lei, após licitação, para contratação de empresa jornalística.

O Ministério Público junto ao Tribunal infonnou que o Legislativo tem o poder-dever de fiscalizar o

Legislativo e que Lhe cabe requisitar documentos, mediante ofício. Em caso de negativa, pode instalar comissão

de inquérito, fornJalizar denúncia perante esta Casa ou recorrer ao Poder Judiciário.

No caso de contratação de jornal, para fazer as vezes de diário oficial, o Procurador atirnJou que o

Legislativo pode, mediante iniciativa legal, deternJinar novo certame Iicitatório, uma vez expirado o contrato

anterior. Lembrou, ainda, que, conforme decisões desta Casa. o Município deve adotar apenas um órgão de

imprensa oficial para ambos os Poderes.

VOTO

O mérito foi devidamente analisado pelo Ministério Público de Contas.

De fato, o poder-dever de fiscalizar da Câmara permite à mesma requisitar documentos do Executivo,

bem como adotar medidas legais em caso de recusa.

No que tange à publicação de atos oficiais, esta Casa possui inúmeras decisões sobre o tema, cabendo a

ressalva no semido de que Legislativo e Executivo devem adotar o mesmo órgão de imprensa oficial.

Por medida de economia processual, voto nos exatos ternJOS do Parecer n°. 20045/06 do órgão ministerial,
que esgotou O tema e cuja análise. coaduna-se com as orientações gerais deste Tribunal.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob n° 104547/03. pela CÂ

MARA MUNlCIPAL DE GOIOERÊ

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos tennos do voto do Relator. Conselheiro CAIO MAR

CIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
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Responder a presente Consulta. nos exatos termos do Parecer nO. 20045106 do órgão ministerial, que

esgotou o tema e cuja análise, coaduna-se com as orientações gerais deste Tribunal.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWlG,

CALO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDlO

AUGUSTO CANHA e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA

COSTALDELLO.

Sala das Sessões, 27 de março de 2008 - Sessão nO LI.

CAlO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Conselheiro ReLator

HENRIQUE NAIGEBOREN

Vice-Presidente no exercício da Presidência

PODER LEGISLATIVO

1. SALDO FINANCEIRO 2.APLICAÇÃO EM OBRA NO EXERCíCIO SEGUINTE

ACÓRDÃO N° 293/08 - Tribunal Pleno

PROCESSO N °
ORIGEM

INTERESSADO
ASSUNTO

RELATOR

603173/07
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO

MARILENA SCHIAVON

CONSULTA
CONSELHELRO HERMAS EURIDES BRANDÃO

Consulta. Câmara Municipal de Campo Largo. Matéria Orçamentária
e legal· Possibilidade de o Poder Legislativo manter saldo financeiro
apurado no final do exercícío fmanceiro, para aplicação em obra no exer
cícío seguinte, e que as despesas não sejam computadas no índice es-
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tabelecido no art. 29-A, da Constituição Federal. Possibilidade, preen

chidos os requisitos enumerados no art. 47 da Instrução Normativa

TCE-PR nO 20/2008.

~-----------------......,
I

RELATÓRIO

Tratam os autos de Consulta trazida a esta Corte pela Presidente da Câmara Municipal de Campo Largo,

Vereadora Marilena Schiavon, sobre a possibilidade de o Poder Legislativo manter saldo financeiro apurado ao

fLUal do exercício. para aplicá-lo, no ano seguinte, na construção de prédio destinado à sua sede, e que as

despesas incorridas não sejam computadas para .fins de apuração do índice de gasto fixado no art. 29-A da

Constituição Federal.

Complementa a indagação infonnando que já existe imóvel adquirido para a finalidade específica de neste

edificar a sede própria do Legislativo Municipal; que os projetos arquitetônicos e executivos do empreendimento

já foram aprovados; que a obra foi programada no PPA, NA LDO e na LOA do exercício de 2007 e na proposta

para exercício de 2008, traz ainda que a apropriação do total das despesas ocorrerá em 2008 e que os demais

gastos de manutenção do Legislativo irão extrapolar o limite anual estabelecido pelo An. 29-A da Constituição

Federal, tendo em vista que as despesas provenientes de exercício anterior são registradas no grupo de destina

ção de recursos, código 3 - Recurso do Tesouro - Exercícios Anteriores.

O Consulente apresentou Parecer de sua assessoria jurídica sobre a matéria questionada. onde se consi

dera que se o saldo for restituído ao Erário local. o mesmo numerário não poderá ser posteriormente restituído ao

Legislativo para aplicação na referida obra, em razão de que se ultrapassaria o percentual estabelecido no art.

29-A da Constituição Federal, sendo que em razão da programação da obra no PPA, nas LDOs e LOAs de

2007 e 2008. nada obsta a retenção das sobras de caixa ao final do exercício, desde que sejam utilizados única

e exclusivamente no exercício de 2008, para que se evite contrariedade ao mandamento constitucional.

Em atendimento à previsão regimental, a Coordenadoria de Ementário manifestou-se pela lnfonnação n°

113/07-CJB, em que comunica que não foram localizados nem prejulgados e nem decisões relacionadas à
retenção pela Câmara Municipal, do saldo financeiro de final de ano. Trazendo porém decisões sobre procedi

mentos necessários para a construção da sede própria.

A Diretoria de Contas Municipais - DeM, em seu Parecer n° 003/2008, da lavra do Técnico de Controle

Contábil Gumercindo Andrade de Souza, enfrenta o questionamento com base nas Instruções Normativas nOs

1112007 e 20/2008, cujos artigos 49 e 47, respectivamente, oferecem orientações especificamente para questão

formulada, sendo que o instrutivo mais recente apresenta o seguinte teor:

"Art. 47 - O Poder LegisÚltivo Municipal poderá constituir, mediaute lei específica, fuudo especi
al com as economias de recursos recebidos paro o custeio das despesas do exercício, nos termos do
previsto nos arts. 167, IX. da Constituição Federal e 71 da Lei 11° 4.320/64.

§ 1° - Necessariamente vinculado o despesas de capital que lIão possam ser absorvidas pelos
recursos da programação orçamelllária allual e nem o limite assegurado comporta o gasto nlUn IÍllico
exercício orçamentário, o criação do fundo especial deverá estar amparado em processo devidamente
formalizado com elementos de motivação inú:iol; plano de investimento compatível com os Leis do Plano
Plurianual e de Diretrizes Orçamelltárias; demollstração do viabilidade e projetos técnicos e jurídicos.

§ 2° - A aplicação das receitas do fundo especial será efetivado mediante programo previsto na
Lei de Orçamento ou U.c/uído na formo de créditos adicionais especiais.

§ 3° - O fundo especial referido neste artigo não terá natureza executora e será contabílmente
centralizado na unidade orçamentária Câmara Municipal e sua vigência fico limitada ao cumprinum-
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to do objeto de sua criação.

§ 4° - Os recursos financeiros do fundo especial serão depositados e movimentados em conta
corrente bancária específica, sendo controlados por código de fonte cujo dígito indicará o grupo de
receitas 3, arrecadação do exercício anterior, da estrutura da tabela de fontes.

§ 5° - O valor da eC01lOmia de recu~os utilizado na constituição do fundo especial será considera
do para efeito da verificação do limite de gastos estabelecidos para o Poder Legislativo no art. 29-A da
Constituição Federal, apenas no exercício do repasse da interferência financeira.

§ 6° - Após concluído o objeto justificador de sua criação, a sobra de recurso do fundo especial
apurado em balanço será devolvida ao Poder Executivo."

Conclui o órgão técnico ser perfeitamente possível a pretensão do consulente, desde que nos limites e

condições determinadas na Instrução Normativa n° 20/2008- TC, aprovada em 17 de janeiro de 2008, advertindo

porém que à luz do disposto no art. 30, incisos I e n. da Constituição Federal, se faz necessário o assentimento

legal, inclusive na hipótese assinalada no § ]0 do artigo 46, da IN 20/98, ill verbis:
"Art. 46 - O saldo de interferências financeiras repassadas e não utilizadas, já descontado o

numerária suficiente para a cobertura de compromissos existentes no passivo financeiro do Poder Le
gislativo e de entidades descentralizadas mantidas com recursos do tesouro, deverá ser devolvido ao
Poder Executivo no encerramento do exercício.

§ ]O - Desde que expressamente autorizado na legislação local, O saldo de que trata O caput
poderá ser mantido na entidade da administração descentralizada a título de antecipação de cotas
financeiras do exercício seguinte.

§ 2° - No exercício seguinte o Poder Executivo liberará, para o Poder Legislativo, o valor das cotas
financeiras do exercíâo, desta deduzindo o saldo financeiro não utilizado no exercício anterior."

O Ministério Público junto a este Tribunal, por meio do Parecer n° 2332/08, manifesta concordar integral

mente com a resposta oferecida pela Diretoria de Contas Municipais - DCM, acatando assim as conclusões do

Parecer n° 0312008 daquela unidade técnica.

VOTO

Diante do exposto, acolho as conclusões da Diretoria de Contas Municipais - DCM, corroborada pelo

Ministério Público junto a este Tribunal e com base nas Instruções Normati vas 11/2007 e 20/2008 - TC, VOTO

pela resposta da presente Consulta no sentido de ser possível a utilização de saldo financeiro apurado ao final do

exercício para aplicação em construção de sede própria no exercício subseqilente, desde que criado fundo

especial para tal finalidade - ou que exista legislação local pemlitindo a manutenção do numerário no órgão 

bem como haja prévia existência de projetos arquitetõnicos e executivos do empreendimento devidamente
aprovados.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob n° 603173/07,

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HERMAS EU

RIDES BRANDÃO, por unanimidade em:
Responder a presente Consulta da CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, no sentido de ser

possível a utilização de saldo financeiro, apurado ao final do exercício, plU-a aplicação em construção de sede
própria no exercício subseqilente, desde que criado fundo especial para tal fmalidade - ou que exista legislação

local permitindo a manutenção do numerário no órgão - bem como, haja prévia existência de projetos
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arquitetônicos e executivos do empreendimento, devidamente aprovados, acolhendo as conclusôes da Direto

ria de Contas Municipais - DCM, corroborada pelo Ministério Público junto a este Tribunal e com base nas

Instruções Normativas 1112007 e 2012008 - Te.

Votaram, nos termos acima, os ConselheirosARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG,

CAlO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditore' CLÁUDIO
AUGUSTO CANHA e ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.

Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junlo ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA
COSTALDELLO.

Sala das Sessôes, 6 de março de 2008 - Sessão nO 8.

HERMASEU~DESBRANDÃO

Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA

Presidente

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

1. REALIZAÇÃO DE SEMINÁRIOS E CAMPANHAS CÍVICAS

ACÓRDÃO N° 395/08 - Tribunal Pleno

PROCESSO N °
O~GEM

INTERESSADO
ASSUNTO

RELATOR

327133/07

CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRlNA
SIDNEY OSMUNDO DE SOUZA

CONSULTA

AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA

Ementa: Consulta. Realização de eventos sobre temas de interesse
local e nacional e confecção de material de divulgação dos trabalhos da
Câmara Municipal.
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RELATÓRIO E VOTO

Trata-se de consulta formulada pelo Presidente da Câmara Municipal de Londrina, Sr. Sidney Souza,

por meio da qual apresenta indagação acerca da possibilidade do Poder Legislativo Municipal realizar

seminários e campanhas cívicas sobre temas de interesse local e nacional, arcando inclusive com despesas

atinentes a passagens aéreas, hospedagem e refeições de palestrantes, devidamente orçadas e previstas

em rubricas próprias.
A Assessoria Juridica daquela Casa Legislativa (fls. 04 a 09) manifesta-se pela possibilidade de realiza

ção de campanhas ou programas cívicos, educacionais, culturais, institucionais, de utilidade pública ou de valo

rização da cidadania pelo Poder Legislativo. desde que estejam associados à competência legislativa da Câma

ra, à sua função fiscalizadora ou à matéria de interesse público JUStificável para a cidade, devendo existir

justificativa expressa sobre a necessidade do evento. Além disso, ressalta a necessidade de serem observados

os princípios constitucionais e os limites impostos pela Constituição e pela legislação infraconstitucional quanto

aos gastos públicos.
A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca (informação n.o 53/07 - fls. 150' 20) aponta a existência

de decisão deste Tribunal (Acórdão n.o 237/06 - Pleno), que trata de consulta acerca da possibilidade de gastos,

pelas casas legislativas municipais, de publicidade com campanhas voltadas à saúde pública.

A Diretoria de Contas Municipais (Parecer n.o 26/07 - fls. 21 a 25) corrobora integralmente o

parecer exarado pela Assessoria Jurídica da Câmara, entendendo que os atos de que trata abstratamente

o consulente são admissíveis, bem como constituem importantes mecanismos de atendimento aos interes

ses da coletividade.

A representante do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, Exm.' Sr.' Procuradora Kátia

Regina Puchaski, faz considerações acerca do questionamento (Parecer n. o 2203/08 - fls. 26 a 28). Pri

meiramente, observa que a função típica do Poder Legislativo é a de elaboração de leis. Que, de modo

atípico, esse Poder também administra e julga. Administra quando dá provimento a cargos, promove seus

servidores, organiza e operacionaliza sua estrutura interna. Julga na medida em que avalia atos de impro

bidade de autoridades nos crimes de responsabilidade. Que, de acordo com a Constituição de 1988, tam

bém compete ao Legislativo a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial do

Poder Executivo. Entende que se faz necessária uma delimitação, para que os resultados almejados pela

sociedade possam ser concretizados a panir da atuação harmônica dos Poderes, cada qual com uma área

de competência especificada. Assim, dessa forma, ainda que os membros do Legislativo, enquanto repre

sentantes do povo, sejam agentes fundamentais na promoção da conscientização social, o custeio de cam

panhas voltadas a ações e serviços públicos como os de saúde, segurança e educação, competem ao Poder

Executivo e não à Câmara Municipal. Aduz que a confecção, pela Câmara Municipal. de materiais para a
divulgação de questões diretamente relacionadas com a sua competência legislativa e fi.calizadora, como

compêndios de legislação e informativos dos trabalhos da Câmara, desde que não utilizados como meio de

aUlopromoção dos seus membros, podem er utilizados como imponante instrumento de divulgação das
atividades desenvolvidas pelo Poder Legislativo Municipal, estando em consonância com o princípio da

publicidade previsto na Constituição Federal. Entende, também, que a realização de audiências públicas e

seminários para a discussão de temas constantes em projetos de leis podem ter finalidade interessante no

complemento da atuação da Câmara, permitindo a participação da população na elaboração de leis que.
posteriormente a influenciarão diretamente.

Conclui a representante do PMljLlel pela possibilidade de realização de eventos direta e obrigatoriamente

associados à competência legislativa ou fiscalizadora da Cãmara, bem como pela possibilidade de confecções

de compêndios de legislação e informativos sobre os trabalhos da Câmara, devendo as despesas estar devida-
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mente orçadas e previstas em rubricas próprias. Mas, que, o custeio de campanhas voltadas a ações e serviços

públicos como os de saúde, segurança e educação, competem ao Poder Executivo e, portanto, não podem ser

objeto de eventos e materiais de divulgação pela Câmara Municipal.

Adoto como razões de decidir as ex pendidas no bem lançado parecer da eminente representante do

Ministério Público, baja vista que, a meu ver, responde adequadamente ao questionamemo formulado.

Acompanhando integralmente a opinião exarada no Parecer n.o 2203/08 da representante do Minis

tério Público junto ao Tribunal de Contas, proponho que seja respondida a presente consulta peja possibili

dade de realização de eventos direta e obrigatoriamente associados à competência legislativa ou fiscaliza

dora da Câmara, bem como pela possibilidade de confecções de compêndios de legislação e informativos

sobre os trabalhos da Câmara, devendo as despesas estar devidamente orçadas e previstas em rubricas

próprias, mas o custeio de campanhas voltadas a ações e serviços públicos como os de saúde, segurança

e educação, competem ao Poder Execut"ivo e, portanto, não podem ser objeto de evemos e materiais de

divulgação pela Câmara Municipal.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob n° 327133/07,

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AU

GUSTO CANHA, por unanimidade em:

Responder a presente Consu.lta formulada pelo Presidente da Câmara Municipal de Londrina, acompa

nhando integralmente a opinião exarada no Parecer n.O 2203/08 da representante do Ministério Público junto ao

Tribunal de Contas, pela possibilidade de realização de eventos direta e obrigatoriamente associados à compe

tência legislativa ou fiscalizadora da Câmara, bem como pela possibi.lidade de confecções de compêndios de

legislação e informativo sobre os trabalhos da mesma, devendo as despesas estar devidamente orçadas e

previstas em rubricas próprias. mas, que, o custeio de campanhas voltadas a ações e serviços públicos como os

de saúde, segurança e educação, competem ao Poder Executivo e, portanto, não podem ser objeto de evento e

materiais de divulgação pela Câmara Municipal.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG

e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, THIAGO BAR

BOSA CORDEIRO e JAIME TADEU LECHINSKl.

Preseme a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA

COSTALDELLO.

Sala das Sessões, 27 de março de 2008 - Sessão n° 11.

CLÁUDIO AUGUSTO CANHA

Relator

HENRlQUE NAlGEBOREN
Vice-Presidente 110 exercício da Presidência
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Jll.B1SfJlllJlÊ ~

PROVENTOS E VENCIMENTOS

1. PROffiIÇÃO DE CUMULAÇÃO

ACÓRDÃO N° 41108 - Tribunal Pleno

PROCESSO N °

ENTIDADE

INTERESSADO

ASSUNTO

RELATOR

304036/07

COMPANffiA DE SANEAMENTO DO PARANÁ
STENIO SALES JACOB

CONSULTA

CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG

Consulta. Vedação de cumulação de proventos e vencimentos. Multa

de 40% sobre o FGTS devida sobre todo o período do contrato, antes
e depois da concessão da aposentadoria. Observância ao disposto no

art. li da EC nO 20/98.

RELATÓRIO

Trata-se de consulta fonnulada pelo Diretor Presidente da Companhia de Saneamento do Paraná - SA

NEPAR, o Sr. Stênio Sales Jacob, indagando a esta Corte de Contas acerca da necessidade de desligamento de

empregados que obtiveram aposentadoria; a fundamentação para tanto; o pagamento de multa ao Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e desligamento de empregados que prestaram novo concurso público.

Juntou o Parecer n°. 549/2007 da Diretoria Jurídica daquela Companhia que conclui pela vedação de

acwJluJação de proventos e vencimentos de salários, ressal vadas as hipóteses previstas na Constituição Federal.

Conseqüentemente, entende que os empregados da Companhia que tiveram suas aposentadorias concedidas

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS deverão ter seus conlratos rescindidos sem justa causa, deven

do a companhia efetuar o pagamento da multa de 40% sobre o período Irabalhado após a concessão da aposen

tadoria. Decisão esta última, que deve ser tomada adminislrativamente em face da controvérsia jurídica existen
te acerca do assunto.

Instada a se manifestar nos autos, a Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca alravés da Infonnação

n°. 49/07 noticia que não existe prejulgado sobre a matéria, citando decisão desta Corte em protocolado de

consulta acerca do mesmo assunto, com entendimento que há a extinção do víncuJo laboral com a concessão da

aposentadoria.
A 7' Inspetoria de Conlrole Externo, alravés da lnfonnação nO. 20/2007 manifesta entendimento de que a

aposentadoria espontânea de servidor público não opera o rompimento do vínculo contratual.

Instruindo o procedimento, a Diretoria Jurídica - DlJUR pelo Parecer n°. l2492107 responde à consulta
nos seguintes tennos, resumidamente:

- A Consulente deve desligar seus empregados que obtiveram a concessão da aposemadoria, ante a

vedação constitucional de acumular proventos com vencimentos. Entendimento contrário ampliaria o rol de
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exceções á regra de não cumulatividade expressamente prevista na Constituição Federal. Anexa jurisprudência

do Supremo Tribunal Federal neste sentido;

- Como fundamento do desligamento aponta o acúmulo inconstitucional de proventos e remuneração de

emprego público;

- Destaca que de acordo com os preceitos constitucionais vigentes e em consonãncia com a jurisprudên

cia unânime do Supremo Tribunal Federal - STF, tão só se admite a vedação aos membros de Poder e aos

inativos com remuneração de cargos, empregos ou funções públicas aos que até a publicação da Emenda

Constitucional nO. 20/98, tenham ingressado novamente no serviço público por concurso público e demais formas

previstas na Constituição Federal. em reverência ao preceituado no art. 11 da citada Emenda;

- Quanto ao período de incidência da multa fundiária, destaca que tanto a doutrina quanto a jurisprudência

trilham um caminho titubeando entre o reflexo da multa em todo período trabalhado, antes ou depois dajubilação,

e o lapso temporal pós-aposentadoria. Entretanto, ao que parece, há uma maior propensão em peso e medida em

se considerar todo o tempo trabalhado para fins de cálculo da multa de 40% sobre o saldo da conta vincuJado do

FGTS.

Ante o que ressoa mais firme da jurisprudência e doutrina e notadamente da teleoJogia das ADls 1.770

4 e 1.721-3, todo o período laborado, pré e pós-aposentadoria, deve ser objeto de incidência da nmlta fundiária.

Desta feita, quando da concessão da aposentadoria, a fim de se evitar indevido acúmulo de proventos e venci

mentos, deve a consulente promover a dispensa dos funcionários inativados, arcando para tanto com a multa de

40% sobre o saldo da conta vinculado ao FGTS.

No que conceme à dúvida sobre a necessidade de desligamento de empregados que saíram da compa

nhia devido à concessão de aposentadoria e ingressaram novamente através de concurso público, a D.lJUR

entende que, se albergados pela regra prevista no art. Il da Emenda Constitucional n°. 20/98, isto é, se ingres

saram novamente no serviço público por meio de concurso público <1lé a data da publicação da citada Emenda

não precisarãn ser desligados. Caso contrário, o desligamento toma-se inevitável.

O Ministério Público junto a este Tribunal através do Parecer n°. 17427/07 manifesta-se no sentido de que

deve a consulente rescindir ns contratos de trabalho daqueles empregados seus que obtiverem junto ao RGPS a

concessão da aposentadoria, pois embora esta não tenha por condão rescindir/extinguir os contratos de trabalho

em vigor, o preceito constitucional que estabelece a impossibilidade de acumulação de cargos, remuneração,

proventos e benefícios previdenciários, salvo exceções constitucionais, é cogellle no sentido de não possibilitar

a cumulação da aposentadoria com a remuneração percebida junto à Sanepar.

A fundamentação para o desligamento deve ser a demissão sem justa causa em face da vedação consti

tucional do cúmulo remuneratório - proventos e vencimentos.

No tocante à multa do FGTS. responde que o empregado deverá receber referente a todo o período em

que teve vigência o contrato de trabalho. antes e depois da aposentadoria, até porque como decidiu o STF a

concessão de.sta não extingue por si só o contraIO de trabalho.

Respondendo ao 4° quesito, afmna o Ministério Público junto a esta Corte que não só pode a Sanepar,

como deve rescindir de imediato os contratos de trabalho daqueles empregados que obtiverem a concessão da

aposentadoria.

Finalmente, quanto ao desligamento dos empregados aposentados que prestaram novo concurso e ingre 

saram novamente nos quadros da sanepar, acompanha o entendimento da DlJUR na linha de que deverão ser

desligados, salvo se investido nas suas funções até a data da publicação da Emenda constitucional n°. 20/98.

sendo sempre vedada a dupla aposentadoria.

VOTO

Do acima exposto. acompanho o posicionamento da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a esta
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Corte e VOTO pela resposta no sentido de que deve a consulente rescindir os contratos de trabalho daque

les empregados seus que obtiverem junto ao RGPS a concessão da aposentadoria, pois embora esta não tenha
por condão rescindir/extinguir os contratos de trabalho em vigor, a Constituição Federal estabelece a impossibi

lidade de acumulação de cargos, remuneração, proventos e benefícios previdenciários, salvo exceções expres

sas.

A fundamentação para o desligamento é a demissão sem justa causa em face da vedação constitucional
do cúmulo remuneratório - proventos e vencimentos.

No tocante à multa do FGTS, deverá ser calculada sobre todo o período em que teve vigência o contrato

de trabalho, antes e depois da aposentadoria.

Assim devem ser rescindidos de imediato, os contratos de trabalho daqueles empregados que obtiverem

a concessão da aposentadoria, salvo se investidos nas suas funções até a data da publicação da Emenda cons

titucional nO. 20/98, sendo sempre vedada a dupla aposentadoria.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA,

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG

HERWIG, por unanimidade em:

Responder a presente Consulta no sentido de que deve a consulente rescindir os contratos de trabalho

daqueles empregados seus que obtiverem junto ao RGPS a concessão da aposentadoria, pois embora esta não

tenha por condão rescindir/extinguir os contratos de trabalho em vigor, a Constituição Federal estabelece a
impossibilidade de acumulação de cargos, remuneração, proventos e benefícios previdenciários, salvo exceções

expressas.

A fundamentação para o desligamento é a demissão sem justa causa em face da vedação constitucional

do cúmulo remuneratório - proventos e vencimentos.

No tocante à multa do FGTS, deverá ser calculada sobre todo o período em que teve vigência o contrato

de trabalho, antes e depois da aposentadoria.

Assim devem ser rescindidos de imediato. os contratos de trabalho daqueles empregados que obtiverem

a concessão da aposentadoria, salvo se investidos nas suas funções até a data da publicação da Emenda cons
titucional nO. 20/98, sendo sempre vedada a dupla aposentadori.a.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAlGEBOREN, HEINZ GEORG HERWlG,

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS

EURIDES BRANDÃO e o Auditor JAlME TADEU LECHINSKl.

Presente a Procuradora Geral do Mirtistério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA
COSTALDELLO.

Sala das Sessões, 24 de janeiro de 2008 - Sessão nO 2.

HEINZ GEORG HERWIG

Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA

Presidente
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~I....--_-------------;

RECEITA CORRENTE LíQUIDA

1. CÁLCULO 2. DUPLlCIDADE

ACÓRDÃO ° 319/08 - Tribunal Pleno

PROCESSO N °
ORIGEM

INTERESSADO

ASSUNTO

RELATOR

107869107
MUNIC(PIO DE DOIS VIZINHOS

LESSIR CANAN BORTOLI

CONSULTA

CONSELHEIRO CAIO MARCIa NOGUEIRA SOARES

Consulta. Executivo Municipal. Cálculo da receita corrente líquida. Rea·
nálise da questão. Manutenção do entendimento desta Corte de Contas.

RELATÓRIO

O Prefeito de Dois Vizinhos, entendendo que a posição desta Corte a partir de 2005 é equivocada em

relação ao conceito de receita corrente líquida, em especial àquelas definidas como "duplicidades", disposta no

§ 3°, do art. 2°, da LRF. uma vez que o Tribunal passou a excluir da receita total do município, inúmeras verbas

que são recebidas para custear pagamentos espedficos, como: merenda escolar, transporte escolar. além dos

repasses do Governo do Estado, verbas dos pagamentos de assistência social e todos do SUS, à exceção do

PAB fIXO, solicita reanálise da questão, pois. considera que não há norma legal que permita exclusões além

daquelas dispostas na alínea "e", do inciso TV, do art. 2°, da LRF.

Tal posição, conclui, eleva o índice de gastos com pessoal para mais de 50% da receita em 2005 e a

previsão é de 53% para 2006.

Junta às fls. 04/06. parecer da Assessoria de Assuntos Jurídicos do município, concluindo que a atual

sistemática utilizada por esta Corte de Contas, em relação às deduções da receita para efeito de cálculo do

comprometimento da folha de pagamento dos servidores públicos municipais, não está de acordo com os parâ

metro e as disposições legais.

A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca junta às fls. 39143, cópia de decisões sobre o assunto,

constantes dos Acórdãos ns. 1509/06 e 125/07-Tribunal Pleno.

A Diretoria de Contas Municipais, através do Parecer n° 06107, em preliminar, entende que a consulta trata de

caso concrelo. Contudo, em caráter excepcional, enfrenta o mérilo da questão em tese, respondendo nos lermos dos

Acórdãos citados, ressaltando que o posicionamento desta Casa não sofreu qualquer alteração desde então.

O Ministério Público junlo a este Tribunal compartilha do entendimento da Diretoria, conforme opinativo

nO 6356/07.

L
VOTO

Da mesma forma, acompanho os Pareceres da unidade técnica e do Ministério Público de Contas e VOIO
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confonne as decisões consubstanciadas nos Acórdãos n . 1509106 e 125/07-Tribunal Pleno, os quais fixaram o

po icionamento desta Corte de Contas sobre a metodologia de cálculo e da composição da Receita omnte Líquida.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob n° 107869/07,

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos tennos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MAR

CIO NOGUElRA SOARES, por unanimidade em:

Responder a presente consulta, confomle as decisõcs consubstanciadas nos Acórdãos ns. 1509/06 e 125/

07-Tribunal Pleno, os quais fixaram o posicionamento desta Corte de Contas sobre a metodologia de cálculo e da

composição da Receita Corrente Líquida, de acordo com os Parecere da unidade lécnica e do Ministério

Público de Contas.
Votaram, no tennos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN, ARTAGÃO DE MATTOS

LEÃO, HElNZ GEORG HERWIG, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRAN

DÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.

Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSlA

COSTALDELLO.

Sala das Sessõcs. 13 de março de 2008 - Sessão nO 9.

CAIO MARCIO OGUELRA SOARES

Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA

Presidente

SERVIDOR PÚBLICO

1. APOSENTADORIA 2. CONTRIBUIÇÕES PARA O SISTEMA PRÓPRIO E REGIME GERAL

DE PREVIDÊNCIA

ACÓRDÃO N° 371/08 - Tribunal Pleno
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PROCESSO N °

ORIGEM

INTERESSADO

ASSUNTO

RELATOR

478778/07

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE

JOSE ROBERTO COCO

CONSULTA

CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Consulta. Previdência. Possibilidade de compensação financeira entre

regimes. Direito à aposentadoria do servidor se implementados todos

os requisitos durante a vigência do regime próprio.

RELATÓRIO

O Prefeito do Município de Formosa do Oeste questiona este Tribunal sobre aposentadoria de servidor

público com contribuições para o sistema próprio e Regime Geral de Previdência.

E pecificamente, o consu.lente deseja saber:

" A responsabilidade pela inativação de servidores que tenham, apenas. cumprido a carência

prevista em lei municipal será de quem. do rNSS ou do Fundo Municipal?

O Município pode negar-se a aposenlar servidores que tenham apenas cumprido a carência

prevista em lei municipal, se o po tulante à aposentação tiver contribuído durante a maior

parte de sua vida, ao INSS ( RGPS )?"

AAssessoria Juódica local manifestou-se em co.rrormidade com o art. 38, rv. da Lei Complementar n°. 11312005.

O parecer juntado ao processado afinnou que a aposentadoria é direito constitucionalmente previsto que

não poderá ser prelerido àquele que satisfizer os requisitos legais do regime ao qual se vincula.

Alega que Fundo de Previdência Municipal local, instituído pela Lei nO 207/01 e, extinto pela Lei nO 352/05,

prevê. em 'eu Art. 2°:. que: "É de responsabilidade do Município os encargos de provemos de pensão e aposen

tadoria dos servidores que adquiriram o direito durante o período de vigência de exislência de regime previden

ciário próprio:'

Em relação à compensação financeira, aponla previsão contida na Lei Federal n° 9796199. A mais, infor

ma que o Município não poderá forçar a aposentadoria, exceto nos casos previstos em lei.

A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca juntou decisões desta Corte afin ao tema. em atenção

ao di posto no § 2°, do Art. 313, do Regimento Imemo deste Tribunal.

A Diretoria Jurídica informou que a dúvida pode ser adequadamente respondida com as decisões contidas

nos prolocolos de n°. 433629/05 e 64720/00, anexados pela Coordenadoria de Ementário e Jurisprudência, desta

Casa. Completou com os comentários que eguem:

"No caso em tela, entende-se que se o servidor tiver preenchido todos os requisitos para a

concessão de sua aposentadoria durante a vigência do Regime Próprio de Previdência do

Municfpio de Formosa do Oeste. caberá a este a responsabilidade pelo pagamento do bene

fício, nos termos do Art. 10 da Lei Federal nO 9717/98, cujo conceito foi repetido no art. 2° da

Lei Municipal nO 35212005, que extinguiu o Fundo Municipal, devendo buscar a compensa

ção financeira junto ao INSS, nos termos da Lei Federal nO 9796/99.

Caso o preenchimento dos requisitos para a conce são da apo emadoria ocorra durante a

vinculação ao Regime Geral de Previdência Social, caberá a inativação do servidor ao INSS."
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,~---------------------

o Ministério Público junto ao Tribunal explanou, procedentemente, sobre regimes previdenciários e sua

legislação. Resumidamente, infonnou o que segue.

Uma vez extinto o regime próprio, o Municfpio assumiu a responsabilidade pelos encargo de provento

de pensão e aposentadoria dos servidores que adquiriram o direito durante a exi tência do regime.

Se implementadas todas as condições e cumprida a carência. a respon abilidade pela inativação é do

Municfpio, cabendo compensação junto ao INSS.

ão há possibilidade de negar-se apo entadoria aos ervidores que tenham apenas cumprido a carência

da lei local, mas cuja contribuição majoritária foi para o INSS. Cabe aqui ao Município bu ar a compensação.

Sobre a contagem de tempo na iniciativa privada, urbana ou rural. alerta que deve haver prova de cons

tribuição.

VOTO

Após análise da matéria, afigura-se que a questão proposta já encontra jurisprudência assente nesta Corte.

A responsabilidade pela inativação dos servidores que cumpriram a carência, estabelecida pela lei local é

do próprio Municfpio, ainda que a maior pane de contribuições tenha ocorrido para o Regime Geral da Previdên

cia. Cabe, sim, compensação tinanceira, nos termos da Lei Federal 9796/99. Ainda. o Municfpio não pode

recusar o direito à aposentadoria se o servidor cumpriu os requisitos legais para tanto.

Cabe ao Municfpio acautelar-se quanto à contagem de tempo na seara privada, urbana ou rural. O

cômputo s6 pode ser realizado com a devida prova de contribuição.

Assim, o voto é para que se responda à consulta nos termos dos Pareceres 16169/07 da Diretoria Jurídica

e 18978/07, do Mini tério Público juntO ao Tribunal.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob o" 478778/07,

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRffiUNAL PLENO, nos lermos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MAR

CIO NOGUElRA SOARES, por unanimidade em:
Responder a presente consulta nos termos dos Pareceres 16169/07 da Diretoria Jurídica e 18978/07, do

Minislério Público junto ao Tribunal.
Votaram. nos termos acima. os Conselheiros ARTAGÃO DE MArrOS LEÃO, HElNZ GEORG HERWlG.

CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRA DÃO e os Audil re CLÁUDIO

AUGUSTO CANHA e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presenle a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas. ANGELA CASSIA

COSTALDELLO.

Sala das Sessões, 27 de março de 2008 - Sessão nO ll.

CAIO MARCIO NOGUErRA SOARES

Conselheiro Relator

HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência
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SERVIDOR PÚBLICO

1. APOSENTADORIA 2. SALÁRIO MÍNIMO

ACÓRDÃO N° 320/08 - Tribunal Pleno

PROCESSO N °

ORIGEM

INTERESSADO

ASSUNTO

RELATOR

530265/07

CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

PÚBLICOS CIVIS DO MUNlCÍPIO DE CORBÉLIA

RICARDO SEDLACEK

CONSULTA

CONSELHEIRO CAIO MARCia NOGUEIRA SOARES

Consulta. Servidor Público. Aplic.ação dispositivo IV, art. 7°, da CF/88.

Salário Mínimo para servidores.

RELATÓRIO

Trata-se de consulta fonnulada pelo Presidente do Conselho Curador da Caixa de Previdência dos Servi
dores Públicos Civis do Município de Corbélia que questiona esta Casa, nos tenno que seguem:

"11m servidor mllnicipal concursado para lima jomada laboral de 4 (qllatro) horas diárias, perce
bendo vencimell/o inferior ao salário mínimo nacional, porém proporcional a 120 (cell/o e viII/e) horas/

mês. No momento qlle ocorreu a inativçüo proporcional 011 ill/egral. os proventos devidos serão também

proporcional a 120 (cell/o e viII/e) horas? 011 deveremos pagar obrigatoriamente 11m salário mEnimo
nacional ill/egral, vigente no momento da inativaçüo?"

Devidamente instruída, a Consulta foi encaminhada ao setor de jurisprudência desta Casa que anexou

decisão, em procedimento de aposentadoria, na qual restou clara a imperiosidade de observância do salário
núnimo vigente, como paradigma, em provemos.

A Diretoria Jurídica adentrou o mérito infonnando que o servidor público tem o direito de perceber, pelo
menos o salário mínimo e isto se aplica quando da jubilação.

O Ministério Público junto ao Tribunal adotou o posicionamento da Diretoria JUJÍdica.

VOTO

Mu.ito embora a consulta tenha comamos de caso concreto. deve ser respondida em tese.

A matéria já encontra jurisprudência nesta Cone. A Administração Pública deve re peitar o paradigma

salarial disposto no inciso IV. do artigo 7°, da CF/88. Ou seja: aos servidores, independememente do regime ao

qual se vinculam, aplica-se a regra do salário mínimo. A nonna acompanha os provemos de aposemadoria.

O VOlO é para que se responda à Consulta nos ternlOS dos Pareceres da Diretoria Jurídica e Ministério
Público. de n°. 18725/07 e 17922/07. respectivamente.
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob n° 530265/07,

entre as partes CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLlCOS CIVIS DO MUNlCI
PIO DE CORBELlA e RICARDO SEDLACEK.

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO. nos temlos do voto do Relator. Conselbeiro CAIO MAR

CJO NOGUEIRA SOARES. por unanimidade em:
Responder à Consulta nos termos do Pareceres da Diretoria Jurídica e Ministério Público, de nO. 18725/

07 e 17922/07, respectivamente.

Votaram. nos termos acima, os Conselheiros HENRlQUE NAlGEBOREN, ARTAGÃO DE MAlTOS

LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG. CAlO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRAN

DÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.

Presente a Procuradora Geral do Ministério Públjco junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA

COSTALDELLO.

Sala das Sessões, 13 de março de 2008 - Sessão n° 9.

CAlO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Conselbeiro Relator

NESTOR BAPTISTA

Presidente

SERVIDOR PÚBLICO

1. ESTÁGIO PROBATÓRIO - INTERRUPÇÃO 2. CAGO EM COMISSÃO

ACÓRDÃO N° 325/08 • TTibunal Pleno

PROCESSO N °

ORIGEM
INTERESSADO

ASSUNTO

RELATOR

578543/07
MUNICfplO DE ARAPONGAS

LUIZ ROBERTO PUGLIESE

CONSULTA
CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO
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Consulta sobre avaliação de servidores em estágio probatório - inter·
rupção justificada do exercício do cargo efetivo - pela necessidade de
legislação reguladora - pela resposta no sentido de que o afastamento
nas condições trazidas enseja a suspensão da contagem do estágio pro
batório e da conseqüente avaliação.

RELATÓRIO

Tratam o auto de Consulta fonnulada pelo Sr. Prefeito de Arapongas. sobre dúvidas a respeito da

situação de servidores em estágio probatório quando nomeados para cargos em comissão e/ou funções gratifi

cadas não compaúveis com os cargo para o quais prestaram concurso.

A Procuradoria Jurídica do Município emitiu Parecer às Os. 07/08. respondendo as questões levantadas

pelo Chefe do Executivo no sentido de propagar a nece sidade de legislação sobre as causas de interrupção do

estágio probatório. mas entendendo que a situação de servidor efetivo que passa a ocupar cargo comissionado

ou função com atribuições diversas daquela do cargo para o qual prestou concurso público, se caracteri7~1como

interrupção justificada do exercício das funções. ensejando a sim a suspensão da contagem do estágio probató

rio e da conseqüente avaliação.

Este Relator entendeu como presentes os requisito regimentais para o processamento do feito.

A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca - CJB. por meio da lnfomlação nO 104/07 - CJB, infonna

ter encontrado no acervo de decisões desta Cone três decisões em procedimento de Consulta que respondem

questionamentos semelhantes ao ora trazido, quais sejam:

Protocolo n° 449818102, que traIO de consullll do Município de Sara/ldi, Resolução n°

2396/03, onde esta Corte decidiu o seguinte:
Responder à presellle ConsullO, pela possibilidade de nomeação. em cargo em comis

são. de funcionário sujeito ao cumprimento de período de estágio probatório, sendo
este illlerrompido para efeito de contagem, /lOS termos do Parecer n° 2867/03. do
Procuradoria do Estado jU/lto a este Tribunal.
Do site do Tribunal na illlemet e/lCOlllramos as seguintes decisões:

Acórdão 124912006 do Tribunal Pleno
Decisão proferida em 24/0812006, publicado no AOTC n" 6612006. publicada na Re
vista do TCE-PR n° 158, sabre o processo 16983612006. a respeito de SERVIDOR
PÚBLICO ESTÁVEL; Origem: Municfpio de Mandaguaçu; IlIIeressada: Prefeito Mu
nicipal; Relator: Auditor Marins Alves de Camargo Neto.
Emenlll: Consulta. Novo estágio probatório para servidor estável aprovado em novo
CO/lcurso público para o mesmo Órgão. Pela obrigatoriedade. COlllabililação de pe
ríodo trabalhado allleriormellle, para efeilOs de anuênio e Iicel/ça prêmio. Pela pos
sibilidade, desde que legalmellle prellisw. Concessão de gratificação a funcionário
não estável. Pela possibilidade.
ACORDAM os Membros do Tribunal Pleno do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do 11010 do RelatO!; AuoilOr MA RINS ALVES DE CAMARGO
NETO. por unanimidade em:
Respol/der á presente cOl/sulta, com relação ao inquirido pelo MI/nicípio de Manda-
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~-----------------~
guaça, informando que há necessidade de CL/mprimento de IIOVO estágio probatório,

pois tratando de assullção de lIovas atribuições e de novas responsabilidades, a ad

millistração tem a obrigação de avaliar a capacidade do fUllciollário para a lIova

fUllção.
E com relação ao tempo há possibilidade de comabilização do perlodo trabalha
do allteriormellte jUII/o ao municfpio. para os efeitos do anuêllio e da licellça

prêmio, desde que para tal haja previsão legal, e a gratificação e a chamada

fl/ução gratificada, por sua vez, lIão dependem lIecessariamellte do tempo de ser

viço do servidor ou de sua estabilidade, podem ser concedidos a servidores aillda

em estágio probatório.

Votaram. 1I0S termos acima, o COllselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os
Auditores MARlNS ALVES DE CAMARGO NETO, JAIME TADEU LECHINSKI. RO

BERTO MACEDO GUIMARÃES. THIAGO BARBOSA CORDEIRO e SÉRGIO RICAR

DO VALADARES FONSECA.
Presellle a Procuradora Geral do Ministério Público jUllto ao Tribuual de COlltas.

ANGELA CASSIA COSTALDELLO.

Sala das Sessões, 24 de agosto de 2006 - Sessão 11°33.

MARINS ALVES DE CAMARGO NETO

Relator

NESTOR BAPTISTA
Vice-Presidellle 110 exercfcio da Presidêllcia

Resolução 7595/2003 do Tribunal Pleno

Decisão proferida em 06/11/2003. publicado 110 DOE n° 6634/2003. publicada 110
Revista do TCE-PR 11° 148. sobre o processo 31328612003, a respeito de SERVIDO
RES MUNICIPAIS: Origem: Municfpio de Clevelândia: III/eressado: Prefeito Mlmici

paI: Relator: Auditor Marills Alves de Camargo Neto.
Consulta. Aprovação em concurso p.íblico de servidores mlmicipais, já ocupallles de

cargos efetivos e em comissão. Questiollamelllos sobre exoneração do rnrgo anterior.

pagamento proporciollal de 13° e férias. estágio probatório e carga em comissão e

fUllção gratificada. O Tribullal de Colllas. nos tennos do voto escrito do Relator. Au

ditor MARINS ALVES DE CAMARGO NETO. RESOLVE respollder a COllsulta, relati
va às dúvidas suscitadas em face da aprovação em COIICL/rso público de servidores

municipais. já ocupantes de cargo.Ii efetivos e em comissiío. de acordo com os Parece

res nOs 9773/03 e 15958/03, respectivamellte da Diretoria de Assl/llIOS Técllicos e

Jurídicos e da Procuradoria do Estado jUllto a esta Corte.

Participaram do julgamemo os COllselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e HEINZ

GEORG HERWIG e os Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES. MA RINS ALVES
DE CAMARGO NETO, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e JAIME TADEU LE

CHINSKJ.
Foi presente a Procuradora-Geral jUll/o a este Tribullal, KATIA REGINA PUCHASKI.

Sala das Sessões, em 6 de lIovembro de 2003.
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~------------
NESTOR BAPTISTA

Vice-Presideme 110 exercício da Presidêllcia

A Resolução acima decidiu cOllfonlle os pareceres do DirelOria Jurídica e do Ministé

rio P,íblico jlmto 00 Triblmol. Do Parecer da Diretoria llIrídica. da lavra da assesso

ra jurídica Bárbara GOllçalves Marcelillo Pereira. trallscrevemos a resposta da ques

tão 11"05:
5. Os servidores em estágio probatório poderão exercer cargos comissiollados ou

fUllções gratificadas?
Embora, a Assessoria Jurídica do MUllicfpio tenha afirmado lI(io existir proibição

legal para o exercício do cargo comissiollado e da fUllção gratificada para servidores

em estágio probatório, deve-se saliemar que após três anos de exercício subseqüemes

à 1I0meação por COllcurso, o senlidor público goza de estabilidade (Art. 40 da CF).

Para esta aquisição é lIecessária a avaliação especial de desempellho. por comissão

para tal jim illstituída (Ar/. 41, § 4" da Constituição Federal).

Para que a avaliação do senlidor no 1I0VO cargo possa ser realizada, faz-se necessá

rio que o mesmo esteja no exercício deste 1I0VO cargo.

Obviamellte se o servidor estiver ocupalldo cargo comissiollado ou função gratifica

da lIão poderá ser avaliado 110 1I0VO cargo, selldo illterrompido o seu estágio proba

tório.

Assim, durame o período de estágio probatório o servidor deverá estar ocupalldo o

1I0VO cargo para possibilitar Cf sua avaliaçlio para jill.f de efetivaçlio.

A Diretoria Jurídica - DUUR. por meio do Parecer nO 19744/07, manifesta entendimento que a Consulta

não pode ser respondida em razão de que a matéria de mérito não se encontra dentre aquelas previstas como de

competência desta Corte pela Constituição Estadual Não obstante, a Diretoria técnica entende que, se supera

da a preliminar, pode ser adOlado o posicionamento da Procuradoria Juridica do Consulente.

O Mini tério Público junto a este Tribunal, por meio do Parecer n" 19.720/07. opina pelo não conhecimen

to da Consulta.

VOTO

2.1 - Preliminar.

Considerando que o Plenário desta Corte já manifestou seu entendimento acerca de situaçôes aná

logas à ora suscitada, conforme trazido pela Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca, entendo preli

minarmente que a matéria trazida é harmônica com as atribuições desta Corte, pois a efetivação de

servidores tem níúdo liame com a legalidade da admissão dos mesmos e incontroversos reflexos nas

finanças do Município. Deste modo. não entendo como estranhas à legalidade as apreciações de matéria

funciona! já exarada por esta Corte. tendo-as como adequadas às atribuições do controle externo, VOTO

assim pela RESPOSTA à presente Con ulta.

2.2 • Mérito.

Quanto ao mérito, eotendo que os ervidores em estágio probatório quando nomeados para cargos em

comissão e/ou funções gratificadas não compatíveis com o cargos para os quais prestaram concurso. incorrem

em intenupção legal do exercício do cargo efetivo, sendo que desta maneira se interrompe igualmente o estágio

probatório. Este foi o entendimento manifesto por este Tribunal pela Resolução 7595/2003, que acatou a
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apreciação feita pela Sra. Assessora Jurídica Bárbara Gonçalves Marcelino Pereira, onde ficou esclarecido

que para a avaliação do servidor no cargo, faz-se necessário que o mesmo esteja no exercf ia deste cargo.

endo que não há condições objetivas de avaliação e tal não ocorrer.

Mais nítido ainda foi o entendimento exarado quando da respo ta consub tanciada pela. Resolução n°

2396/03. onde e ta Corte decidiu o seguinte:

Responder à preseme Consl//ta. pela possibilidade de nomeação. em cargo em comis

são. de funciOllário sujeito ao CIImprimento de período de estágio probatório, sendo

este imerrompido para efeito de contagem. nos termos do Parecer n° 2867/03, da

Procuradoria do Estada jl/l1/o a este Tribulla/.

Acolho ainda a manifestação da asse soria jurídica do consulente e recomendo a edição de legisla

ção sobre as causas de interrupção do estágio probatório no âmbito do Município, e VOTO no sentido de
que se considere como interrupção justificada o afastamento de servidor efetivo que passa a ocupar

cargo comissionado ou função gratificada com atribuições diversas daquelas típicas do cargo para o qual

prestou concurso público, ensejando as im a suspensão da contagem do estágio probatório e da conse

qüente avaliação.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nO 578543/07,

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRJBUNAL PLENO nos temlOS do voto do Relator, Conselheiro HERMAS EU

RIDES BRANDÃO, por unanimidade em:
I - Responder a consulta. no sentido de considerar-se como interrupção justificada o afastamento de

servidor efetivo que passa a ocupar cargo comissionado ou função gratificada com atribuições diversas daque

las típicas do cargo para o qual prestou concurso público, ensejando assim a suspensão da contagem do estágio

probatório e da con eqüente avaliação.
U - Recomendar a edição de legislação sobre as causas de interrupção do eSlágio probatório. no âmbito

do Município, acolhendo a manifestação da assessoria jurídica do consulente.
Votaram, no lermos acima, o Conselheiros HE RJQUE NAlGEBOREN, ARTAGÃO DE MATTOS

LEÃO, HEI Z GEORG HERW1G. CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURrDES BRAN

DÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Pre ente a Procuradora Geral do Mini tério Público junto ao Tribunal de Contas. A GELA CASS1A

COSTALDELLO.

Sala das Ses ões, 13 de março de 2008 - Sessão n° 9.

HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA

Presidente
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SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

1. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 2. SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL, ESTA
DUAL E EM OUTROS MUNICÍPIOS 3. EFEITOS

ACÓRDÃO N° 159/08 - Tribunal Pleno

PROCESSO N °
ORIGEM

INTERESSADO

ASSUNTO

RELATOR

579493/07

MUNIcíPIO DE QUARTO CENTENÁRIO

REINALDO KRACHINSKI

CONSULTA

CONSELHELRO HERMAS EURIDES BRANDÃO

Consulta - averbação de tempo de contribuição - serviço público fede
ral, estadual e em outros municípios para efeitos de aposentadoria 
serviço público efetivo no próprio Município para efeitos de adicionais
por tempo de serviço.

Prefeito do Município de Quarto Centenário, Reinaldo Krachinsk:i, vem a esta Corte de Contas indagar

acerca da possibilidade de averbação de tempo de contribuição de outros entes de federação a servidore

públicos municipais, tanto pard efeitos de aposentadoria, quanto para efeitos de concessão de adicionais por

tempo de serviço.
A consulta foi recebida por este Relator, que vislumbrou estarem presentes os pressupostos de admissibi·

lidade e determinou a remessa dos autos à Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca, que noticiou, por meio

da Infornlação nO 103/07 " a existência dos expedientes que mais se aproximam da matéria.

A Diretoria Jurídica - DIJUR, em seu Parecer nO 20332/07, aduz que a partir da Emenda Constitucional

nO 20198, não há que se falar em tem tempo de serviço, mas em tempo de contribuição, o qual deve ser contado

para efeitos de aposentadoria e disponibilidade, sendo no serviço público; na iniciativa privada, o tempo de

contribuição deve ser computado para efeitos de aposentadoria.

Em relação à contagem para efeitos de adicionais, a DIJUR, aponta que a própria legislação municipal

regula a matéria (Lei nO 034/l997), e a análise conjunta dos artigos 81 e 117, pernutem af1ffilar que somente o

tempo de contribuição para o Município pode ser computado para efeito de adicionais por tempo de serviço.
O Ministério Público de Contas, através do Parecer nO 20018/07 (fls. 14/15), aduz comungar do mesmo

posicionamento da Diretoria Jurídica.

VOTO

A matéria trazida pelo Consulente, relativa à contagem de tempo de contribuição já foi largamente
discutida no ãmbito desta Corte de Contas, uma vez que unicamente os seus princípios norleadores encontram·

se constitucionalmente previstos, ficando à legislação dos próprios entes da federação, muitas vezes omissa
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neste aspeClO, a obrigatoriedade de regulamentá-Ia.

Não é o que ocorre com o Município do autor da consulta, que disciplina a matéria na Lei nO 34/1997 e, na

forma bem colocada pela Diretoria Jurídica desta Casa, dispõe que o tempo de contribuição ali prestado deve

ser computado também para efeitos de adicionais, diversamente do tempo de contribuição nos demais entes da

federação, cuja permissibiJidade refere-se unicamente à contagem para efeitos de aposentadoria e disponibilida

de, segundo a exegese dos artigos 81 e 117 do mencionado diploma legal.

Com estas ponderações, passa-se a responder, em tese, às indagações do consulente:

a) Possibilidade do Município averbar o tempo de serviço em favor de servidor público estatutário, cujo

tempo foram exercidos (sie) em outros entres, tais como: Municípios, Estados e/ou União?

Sim. Como detemlÍna o artigo 40. § 9" da Constituição Federal, o servidor público estatutário faz jus à
contagem do tempo de contribuição no serviço público da União, dos Estados, do DistrilO Federal e dos Muni

cípios, para efeitos de aposentadoria.

b) Possibilidade do Município considerar o tempo de serviço exercido em outros entes, tais como: Muni

cípios, Estados e/ou União, para fins de pagamento da vantagem do adicional por tempo de serviço?

Não. Somente o tempo de contribuição, assim considerado o "serviço público efelivo", no próprio

Município autoriza a incidência dos adicionais por tempo de serviço, consoante dispõe a legislação municipal já

mencionada, cujos artigos encontram-se transcritos no parecer da assessoria jurídica do consulente.

Ainda que em lese, as questões apresentadas foram analisadas nos estritos termos do objeto da Consulta,

razão pela qual, VOTO para que a presente seja respondida nos termos acima esposados.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nO 579493/07,

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRJBUNAL PLE O. nos termos do voto do Relator, Conselheiro HERMAS EU

RJDES BRANDÃO, por unaninlÍdade em:

Responder a consulta nos lermos aci ma esposados.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRJQUE NAIGEBOREN, ARTAGÃO DE MATTOS

LEÃO, HEINZ GEORG HERW1G, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES. AIO MARCIO

NOGUELRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO.

Presente a Procuradora Geral do Ministério Público jumo ao Tribunal de Comas, ANGELA CASSIA

COSTALDELLO.

Sala das Sessões, 7 de fevereiro de 2008 - Sessão n° 4.

HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA

Presidente
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SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS

1. ENTIDADE REPRESENTATIVA - CONVÊNIO COM MUNICÍPIO 2. PLANO DE SAÚDE E
SEGURO DE VIDA

ACÓRDÃO N° 209/08 - Tribunal Pleno

PROCESSO N °

ORIGEM

INTERESSADO

ASSUNTO

RELATOR

409040lO7
MUNICÍPIO DE BOCAIÚVA DO SUL
ADEMIR COSTACURTA

CONSULTA

CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MArros LEÃO

EMENTA: CONSULTA. IMPOSSmILIDADE DE ÓRGÃO PÚBLI
CO REPASSAR CONTRffiVIÇÃO A ENTIDADE PRIVADA VISAN
DO CUSTEAR PLANO DE SAÚDE E SEGURO DE VIDA DE SERVI
DORES PÚBLICOS.

DO RELATÓRIO

Versa o presente expediente sobre consulta fonnulada pelo prefeito do Município de Bocaiúva do Sul,

senhor Ademir Costacurta, a respeito da possibilidade do Município celebrar convênio com entidade privada, in

casu a Associação dos Servidores Públicos Municipais, objetivando o repasse de contribuições para custear

plano de saúde e seguro de vida de seus associados.

O parecer jurídico trazido pelo Consulente, constante às fls. 04 a 09, opinou pela possibilidade do ajuste,

atendidos os requisitos legais.
Recebida a consulta, a mesma foi encaminhada à Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca que

mediante a infonnação nO. 66/07 esclarece que a matéria já foi tratada no protocolo nO. 305531/05.

A Diretoria Jurídica exarou o parecer n°. 15118/07, no qual entendeu que em face do contido nos arts.

158, 159 e 160 todos do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, a unidade técnica competente para

enfrentar o objeto da presente consulta é a Diretoria de Contas Municipais, submetendo o opinativo a esse

relator.
Entendendo crível O posicionamento adotado pela DUUR, detenninou-se a remessa dos autos à Diretoria

de Contas Municipais para análise e parecer.
Com efeito, a Diretoria de Contas Municipais editou a instrução nO. 4194/07, na qual pondera que a

efetivação do referido ajuste por parte do Município transgride a nonna, considerando que em relação aos

servidores celetistas haverá contribuição em duplicidade, uma vez que referidos servidores são contribuintes do

Regime Geral da Previdência Social. E mais, a pretensão viola o princípio da isonomia por não garantir os

benefícios a todos os servidores do Município, como também a toda coletividade.

Por fim, e no sentido de supedanear seu posicionamento traz à colação o decidido pelo Acórdão n°. 1440/
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06 do Tribunal Pleno, que julgou procedente denúncia, " ... com a responsabilização do ordenador das despesas

à devolução aos cofres municipais do valor referente aos repasses realizados, devidamente atualizado ......

Sendo assim, opinou pela resposta negativa à pretensão do Coosulente.

O Ministério Público de Contas lançou O parecer n°. 1307/08, no qual corrobora integralmente com o

pensamento esposado pela DeM, opinando, dessarte, pela impossibilidade do repasse de contribuições para a

Associação dos Servidores do Município visando o custeio do plano de saúde e seguro de vida aos agentes

públicos associados.

DO VOTO

A pretensão do Consulente em firmar termo de convênio com a Associação dos Servidores Municipais,

tendo por objetivo a transferência de recursos financeiros para custear o plano de saúde e seguro de vida dos

associados fere o princípio da isonomia plasmado na Magna Carta Federal, considerando que celebrar o ajuste

com a já citada associação, o Município estaria a beneficiar apenas e tão somente os servidores que a ela se

encontram filiados, deixando em situação diferenciada e prejudicial os demais agentes públicos que não optaram

por integrar a entidade.

Ademais entende-se que a transferência de recursos pretendida pejo Consulente pode ser considerada

estranha as finalidades do Município, contlitando com o interesse público.

Sendo assim. e considerando o já deliberado pelo Tribunal Pleno VOTO pela não possibilidade do Muni

cípio de Bocaiúva do Sul celebrar convênio com a entidade representativa dos servidores públicos municipais,

visando à transferência de recursos financeiros para custear plano de saúde e seguro de vida aos associados.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob n° 409040/07,

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRffiUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE

MATTOS LEÃO, por unanimidade em:

Responder a presente Consulta, considerando o já deliberado pelo Tribunal Pleno, pela impossibilidade do
MUNICÍPIO DE BocAIúvA DO SUL celebrar convênio com a entidade representativa dos servidores públi

cos municipais, visando à transferência de recursos financeiros para custear plano de saúde e seguro de vida

aos associados.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRlQUE NAlGEBOREN, ARTAGÃO DE MAlTOS

LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, CAlO MARCIO

NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas KATIA REGlNA PUCHASKl.

Sala das Sessões, 2] de fevereiro de 2008 - Sessão n° 6.

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA

Presidente
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SERVIDOR PÚBLICO

I. NEGATrvA DE INFORMAÇÃO

REMUNERAÇÃO

PROCESSO N °
ENTIDADE

INTERESSADO

ASSUNTO

RELATOR

ACÓRDÃO N° 96/08 - Tribunal Pleno

393926107
CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA

SIDNEY OSMUNDO DE SOUZA

CONSULTA

CONSELHEIRO HEINZ GEORO HERWJG

Consulta. Informações acerca da remuneração de seus servidores.

Impossibilidade.

RELATÓRIO

Trata-se de consulta formulada pelaCâmara Municipal de Londrina, acerca da possibilidade de negativa de infonna

ções acerca da remunernção dos servidores efetivos e comissionados, com vista a proteger o direito à privacidade.

O expediente de Consulta tem sua previsão dos artigos 38 a 41 e foi recebida nos termos do artigo 3J I,

todos do Regimento Interno e de conformidade com a súmula nO. 03 desta Casa.

O setor técnico da Câmara Municipal, entendendo a questão à luz do que dispões o artigo 5°, inciso X da

Constituição Federal, que trata do direito à reserva da intimidade e da vida privada, posiciona-se no sentido de

que se trata de informações privadas e que são constitucionalmente protegidas. Reforça seu entendimento no

artigo 17 do novo Código Civil que traz regra impossibilitando que o nome de qualquer pessoa seja utilizado em

publicação ou representação que possa expor o indi viduo ao desprezo público.

A CJB - Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca informa que não há nenhuma consulta acerca do

tema em questão. A Diretoria de Contas Municipais, através do Parecer n°. 31/07 corrobora o parecer exarado

pela assessoria jurídica da Câmara de Londrina. defendendo que a remuneração dos servidores públicos cstá

prevista em lei, com publicidade ampla para conhecimento dos interessados.

O Ministério Público junto a este Tribunal através do Parecer n°. 15293/07, analisando a situação apresen

tada e observando o disposto na Carta Magna entende que tanto a criação de cargos quanto a respectiva remune

ração devem ser estabelecidas em lei. No entanto. pode a Câmara Municipal recusar-se a fornecer infornmçõe

sobre a remuneração nominal de seus servidores, como fornla de preservar o direito à privacidade deles.

VOTO

Do exposto, considerando a instrução do processo com as manifestaçõe da Diretoria de Contas Munici

pais e do Ministério Público junto a este Tribunal, VOTO pela resposta no sentido de que é possível que a

Càmara Municipal de Londrina deixe de prestar informações a respeito dos vencimentos de seus servidores,

que não aquelas exigidas em lei.
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA,

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG

HERWlG, por unanimidade em:

Responder a presente Consulta no sentido de que é possível que a Câmara Municipal de Londrina deixe

de prestar infomlações a respeito dos vencimentos de seus servidores, que não aquelas exigidas em lei.

Votaram, nos temlOS acima, os Conselheiros HENRIQUE NAlGEBOREN, ARTAGÃO DE MATTOS

LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, CAIO MARCIa

NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO.

Presente a Procuradora dn Ministério Público junto ao Tribunal de Contas CÉLIA ROSANA MORO

KANSOU.

Sala das Sessões, 31 de janeiro de 2008 - Sessão n° 3.

HEINZ GEORG HERWIG

Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA

Presidente

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS

1. ASSOSSIAçÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE ,2. ENTIDADE PRESIDI
DA POR VEREADOR

ACÓRDÃO n° 74/08 - Pleno

PROCESSO N.o

ENTIDADE

INTERESSADO
ASSUNTO

RELATOR

25952-9/07

MUNICÍPIO DE ORTIGUEIRA
EDUARDO CASSOU

CONSULTA
CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
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EMENTA: CONSULTA - possibilidade de os Municípios realizarem

transferências voluntárias a APAEs presididas por vereadores, deven

do, porém, esses edis afastarem-se da gestão dos repasses municipais,

designando outras pessoas para tal incumbência, em virtude de impe

dimento lógico-jurídico de um mesmo agente fiscalizar a aplicação de

verbas públicas por ele efetuadas.

Vistos, relatados e discutidos estes autos

RELATÓRIO (AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO - RELATOR ORIGINÁRIO)

I. Trata-se de consulta formulada pelo Prefeito Municipal de Ortigueira, Sr. Geraldo Magela do Nasci

mento, nos seguintes termos:

"Em face dos artigos 29, inciso IX, 54, incisos I e rI, todos da Constituição da

República, do artigo 58, da Constituição Estadual, bem como do artigo 9", inciso m
cumulado com o 116, ambos da Lei n" 8.666/93 e dispositivos da Lei Complemen

tar o" 101/01, há possibilidade de repasse de recursos pelo Município à entidade

presidida por um Vereador? Há impedimentos para o Vereador presidir a APAE?"

2. Solicitando urgência, esclarece o gestor que já foi autorizada pela Câmara de Vereadores a transferên

cia pretendida para a entidade.

3. A Procuradoria do Município, por meio do Parecer nO 0912007, fls. 03-06, manifesta-se peia impossi

bilidade de assinatura de convênio entre o Município de Ortigueira e a APAE - Associação de Pais e Amigos

dos Excepcionais, visto que o Presidente da entidade exerce cargo de vereador do Município, o que contrariaria

os artigos 29, inciso IX e 54, incisos I, alíneas li e b e n, alínea (I da Constituição Federal. o "'ligo 58 da

Constituição Estadual e o artigo 39 da Lei Orgânica do Município.

4. A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca, através da Infonllação n" 39/07, fls. 11-12, relata

haver uma consulta (protocolo n° 399807/06) e não existirem prejulgados referente ao tema em questão.

5. A Diretoria de Análise de Transferências, através do Parecer n" 197/07, fls. 17-31, da lavra do Asses

sor Jurídico Lúcio Flávio Luttembarck Batalha, opina pela possibilidade de transferência de recursos públicos

do Município à associação civil, filantrópica. de caráter assistencial e educacional em tins lucrativos, presidida

por vereador, observado o artigo 26 da Lei Complementar n° 10 1/2000. Quanto à existência de impedimentos

para vereador presidir a APAE, ressalvada a competência da Câmara Legislativa para decidir sobre a existên

cia de proibições e incompatibilidades para o exercício de mandato eletivo municipal, a Unidade Técnica não

vislumbra, em tese, vedação para que o vereador seja dirigente de associação civil, filantrópica, de caráter

assistencial e educacional sem fins lucrativos.

6. O Ministério Público junto a este Tribunal, por meio do Parecer n° 13043/07. fls. 32-34. da Procuradora

Eliza Ana Zenedin Kondo Langner, manifesta-se pel<t impossibilidade do Município firmar convênio com

_I
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~""'------------------~
APAE presidida por vereador municipal, uma vez que tal situação caracterizaria ofensa ao princípio da morali

dade, pois o legislador, ao autorizar "a concessão de incentivo", "estaria legislando em beneficio de entida

de que depende de suas decisões para funcionamento".

7. Aduz a procuradora que a "função legislativa do Vereador deve ser exercida com independência,
sem qualquer influência de fatores externos, o que no caso em tela restaria prejudicado diante da
função exercida pelo Vereador na ell/idade beneficiada com recursos que ele pr6prio autorizou o repas
se". Além disso, afirma que pode "haver a compatibilidade de exercício do cargo na APAE com o de
Vereador, desde que não receba transferência de recurSOS públicos do Município que dependa de apro
vação da Cãmara Municipal".

o AUDITOR TIDAGO BARBOSA CORDEIRO (pROPOSTA DE VOTO VENCIDA)

1. Inicialmente, assinala-se o atendimento aos pressupostos de admissibilidade fixados no art. 38 da Lei

Complementar nO J13/2005, pelo que a consulta pode ser conhecida. Trata-se de caso concreto (consta do

Parecer da Procuradoria Jurídica do Município, folhas 3 a 6, referências aos ofícios trocados com a APAE, além

da menção ao nome do vereador/presideme da APAE) cuja abstração é possível e relevante, nos termos do art.

38, § 1°, da Lei Complementar n° 113/05.

2. Necessário ob ervar também que houve o julgamento receme, na Sessão Ordinária nO 36 do Tribunal

Pleno. realizada em 27/09/2007 (Acórdão n° 1385/07 - Pleno), de feito similar, consubstanciado na consulta nO

272479/07. Na ocasião, seguindo o voto do Relator, Conselheiro Hermas Eurides Brandão, este Tribunal enten

deu, por 5 votos a I, pela possibilidade da APAE do Município de Santa Mariana, cujo gestor é Presidente da

respectiva Câmara Municipal, receber transferência voluntária do Poder Executivo local.

3. Por outro lado, houve também pequeno equívoco no encaminhamento do feito por este Relator, vez que

a instrução deveria ter sido feita pela Diretoria de Contas Municipais, e não pela Diretoria de Análise de Trans

ferências. Porém, tal fato não prejudica a análise nem a legalidade do procedimento de consulta.

4. Tecido tais esclarecimentos, quanto ao mérito da matéria, este relator posiciona-se pela impossibili

dade de APAE presidida por vereador receber transferência voluntária do Poder Executivo local, embora com

fundamento diverso daquele apresentado pelo Parecer Ministerial, mas em consonância com a posição manifes

tada pela Procuradora-Geral do Ministério Público, Angela Cassia Costaldello, quando do julgamento da Consul

ta nO 272479/07 referida acima, no sentido de que as limitacões ao exercício da vereança constantes da Consti

tuição Federal foram estabelecidas pelos constituintes originários, sendo que a interpretação das mesmas deve

levar em conta o posterior avanço na participação das organizações não governamentais na administração

pública. o que pode ser exemplificado com a edição da Lei nO 9.637 de 15 de maio de 1998, que tratou das

Organizações Sociais, da Lei n° 9.790/99 de 23 de março de 1999 e Decreto n° 3100 de 30 dejunho de 1999, que

e tabeleceram condições para a qualificação de Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público- OS

CIPS. ficando mais assente ainda em virtude dos recursos cada vez mais vultuosos transferidos à esta genera

lidade de organizações.

S. Avançando em tal raciocínio, temos que o inciso IX do art. 29 da Constituição Federal, que trata dos

Municípios, estendeu aos Vereadores os impedimentos arrolados no art. 54, impostos aos Deputados e Senado

res:
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Art. 29 - (. ..)

(. .. )

IX - proibições e incompatibilidades, no exercício da vereança, similares, no que cou

ber, ao disposto nesta Constituição para os membros do Congresso Nacional e. na
Constituição do respectivo Estado, para os membros da Assembléia Legislativa.

6. Por sua vez, os inci os 1, alínea "a" e n, alínea "a", do citado artigo 54, estabelecem respectivamente:

Art. 54 - Os Deplllados e Senadores não poderão:
I - desde a expedição do diploma:
a) fimrar ou nranter contraio com pessoa jurídica de direito público, autarquia, empre
sa pública. sociedade de economia mista 011 empresa concessionária de serviço públi
co. salvo quando o contrato obedecer a c/áusulas uniformes;

(.. .)
11 - desde a posse:
a) ser proprietários. cOlllroladores ou diretores de empresa que goze de favor decor
reme de comrato com pessoa jurídica de direito público. ou nela exercer função re
lIIunerada. (grifol/-se).

7. Segundo assinala o Parecer da Procuradoria Jurídica do Município, a Constituição do Estado do Para

ná, em seu anigo 58, estabelece as mesmas vedações aos Deputados Estaduais, aplicáveis também aos verea

dores, conforme o disposto no pré-citado art. 29, inciso IX, da Constituição Federal. Ademais assevera o texto

que a Lei Orgânica de Ortigueira, em seu artigo 39, apresenta semelhante grafia.

8. Ocorre que, em uma interpretação literal das vedações transcritas. como faz a Diretoria de Análise de

Transferências, por meio do minucioso e muito bem redigido Parecer nO 197/07, da lavra do Assessor Jurídico

Lúcio Flávio Luttembarck Batalha, fica assente a possibilidade de transferência de recursos públicos do

Município à associação civil. filantrópica, de caráter assistencial e educacional em fins lucrativos. presidida por

vereador.

9. Porém, com a devida vênia ao extraordinário parecer lançado e à posição assumida recentemente por

esta Corte. entendo ser necessária uma interpretação contextualizada (conforme) das citadas vedações, posto o

imenso aumento da participação do Terceiro Setor na administração pública em praticamente todos os níveis

federativos.

10. ão se olvida aqui o papel que as APAE - Associações de Pais e Amigos dos Excepcionais sempre

desempenharam. Porém admitir a hipótese em questão para uma APAE significa admitir a mesma possibilidade

para as demais entidades civis sem fins lucrativos, raciocínio simples que propicia dimensionar adequadamente

o problema. e concluir que a vedação expressa na constituição deve abranger a situação tratada.

11. Neste contexto. cumpre observar que alguns conceitos utilizados pelas nomlas constitucionais tran 

critas podem, sem prejuízo à melhor hermenêutica. ter sentido diverso do tomado pelo parecer da Diretoria de

Análise de Transferências, segundo a abordagem proposta.

12. Restringindo tal assertiva à análise da vedação do inciso n, alínea "a", do anigo 54, tem-se que, desde
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~-------------------
a posse, não podem os vereadores, para o caso tratado ..... ser diretores de empresa que goze de favor
decorrente de contrato com pessoa jurídica de direito público... ". (grifou-se).

13. Inicialmente, entendo que a utilização do tenno "empresa" pode ser alargada para abarcar "pessoa

jurídica de direito privado", ainda que em tennos estritos uma associação não tenha fins lucrativos, diferencian

do-se de uma empresa em virtude desta visar o lucro. Porém. interpretando-se que o temlO "empresa" caracte

riza espécie do gênero "associação". que inclui orgartizaçõcs constituídas visando ou não o lucro, pode-se incluir

a APAE na vedação ali contida. Neste sentido, válidas também as vedações constantes da alíneas "b", "c", e

"d" do inciso [I do art. 54.

14. Ocorre apreensão mais fácil de tal interpretação no caso do vocábulo "contrato", o qual. segundo a

DAT, não se confundiria com "convênio", possuindo aplicações e conceitos bem distintos. Entretanto, na esteira

de Celso Antonio Bandeira de Mello, "o contrato, como instituto da Teoria Geral do Direito, compreende
duas modalidades básicas: a dos comratos em que as parles se compõem para alender a interesses
contrapostos e que são satisfeilOs pela ação recfproca delas e os conlralos em que, inversamente, as

partes se compõem pela comunidade de imeresses. pela finalidade comum que as impulsiona... os convê
nios e os consórcios correspotldem a contratos do segundo tipo... " (sem grifos no original). Observa-se,

dessa fonna, que para o .fim de interpretar os dispositivos em questão, os convênio podem ser considerados um

tipo de contrato. sem nenhum esforço semãotico.

15. Finalmente, quanto ao conceito de "favor" utilizado pela DAT, não há impeditivo nenhum para a

interpretação que se pretende, pois confomle consta a folhas 25 "Quando se cuida de convênios com inSli
lIIições sem fins lucrarivos o ..FAVOR'" é da própria essência do mo, a sua disrinçeio resta prejudicada".
Ainda que a nota de rodapé referida (8) assevere que "Rigorosamente de favor nc70 se trata, mas de uma

forma de DESCENTRALIZACÃo ADMINISTRA71VA elegida DISCRICIONARIAMENTE pela Administra
çeio parti mender INTERESSE POBLlCO. ", entendo que trata-se de fato de "favor", que não obsta em nada

a diferenciação contida na referência bibliográfica citada pelo parecer, de condição favorável ou especial em

face das condições normais e habituiris dos contratos.

16. A propósito do tema, cumpre lembrar a edição, pelo Presidente da República, do Decreto n° 6.170, de

25/0712007, que estabelece para a administração pública federal (art. 2°, [I, a) a vedação de celebração de

convênios e contratos de repasse com entidades privadas sem fins lucrativos que tenham como dirigentes

"membros dos Poderes Executivo, Legislmivo, Judiciário, do Ministério Público e do Tribunal de Comas
da Unieio, bem como de seus respectivos cônjuges, companheiros, e parentes em linha reta, colateral ou
por qfinidade mé o 2° grau". Pode-se afirmar que este decreto foi editado como conseqüência direta da

chanlada Operação Sanguessuga, por meio da qual veio a público uma série de irregularidades no manejo de

recursos transferidos a organizações não govemanlentais. Além da vedação citada, inúmeras outras providên

cias foram determinadas, visando aumentar os controles sobre recursos deste tipo, o que talvez sinalize que a

legislação infraconstitucional possa vir a ser acrescida de vedações deste tipo.

17. Cabe ressaltar ainda que a linha de raciocínio aqui elencada não elimina outros argumentos a serem

considerados para a vedação, em especial o esposado pelo Ministério Público quanto à contradição concernente

na situação de um vereador ler de fiscalizar a si mesmo, na função de gestor de valores recebidos em virtude de

transferência voluntária.
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~-----------------.....,
18. Ressalto que o posicionamento adotado segue aquele contido no protocolado n° 399807106 informado

pela Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca, que abrange consulta que suscitou dúvida relativa à possibi

lidade de concessão de incentivos à cooperativa presidida por vereador, o que constitui no entanto situação
diferenciada desta ora tratada.

19. Por todo o exposto, voto pelo conhecimento da presente consulta para, no mérito. respondê.la no

sentido da impossibilidade de transferência de reCUf1iOS públicos municipais a APAE - Associação de Pais e

Amigos dos Excepcionais presidida por vereador, tendo em vista a vedação contida no artigo 54, 11, li da

Constituição Federal, ressaltando no entanto não haver obstáculo legal para a acumulação dos dois cargos.

o CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUlMARÃES
(RELATOR PARA ACÓRDÃO - VOTO VENCEDOR)

Em consulta anteriormente analisada por esta Cone (Processo 272479/07 - Acórdão 1.385/2.007·Pleno).

contrariando o entendimento vencedor (pela possibilidade de vereador atuar como presidente de APAE que

receba transferências voluntárias municipais), este Conselheiro adotou orientação objetivamente similar à do

Auditor Thiago Barbosa Cordeiro (pela impossibilidade). embora com outros fundamentos.
Com vênia ao voto sustentado pelo Auditor Thiago Barbosa Cordeiro, entendo que o disposto no anigo

54' Art. 54. Os Deputados e Senadores não poderão:

I . desde a expedição do diploma:

da Constituição Federal, estendido a vereadores através da detenninação do artigo 29, IX, do mesmo

Diploma, não obsta o procedimento em questão, uma vez que em nenhum momento faz·se menção a entidades

sem fins lucrativos, como é o caso, por exemplo, de APAEs, Santas Casas e APMls. O que a Cana Magna

busca é impedir que se firmem acordos com Entidades de caráter comercial (e, conseqüentemente. lucrativo)

dirigidas por agentes políticos e o E tado.
Os demais argumentos para a defesa da impossibilidade de as transferências de recUf1iOS em tela ocorre·

rem eu endosso, especialmente em decorrência do impedimento lógico-jurídico de um edil fiscalizar a execução

de convênio cujas despesas determinou como Presidente de APAE. Cumpre ressaltar que, além do controle

interno que a Câmara de Vereadores tem, ainda deve realizar fiscalização concomitante das transferências

voluntárias municipais.
Acolho, dessa fonna. a proposta do Auditor Thiago. todavia. apenas para negar a execução do convênio. e

não sua realiznção, retificando o voto que defendi na consulta retro mencionada. Explico: Se o Municfpio efetuar os

repasses, o vereador não poderá tão-somente ser o gestor dos recursos, devendo declarar-se impedido para esse

fim (embora mantenha seu cargo como Presidente, Diretor... da Entidade) e ser designada pessoa específica para

tal incumbência. Na hipótese de transferência~ oriundas dos Governos Estadual elou Federal não será necessária

'Art. 54. Os Deputados eSenadores não poderão:
I· desde aexpedição do diploma:
a) finnar ou manter contrato com pessoa juridica de direito público, autarquia, empresa pública, sociedade de economia mista ou empresa concessionãria
de seIViço público, saJvo quandoocontrato obedecer ac1ãusulas unWormes;
b) aceitarou exercer cargo, função ou emprego remunerado, incllJSi;e os de que sejam demisslveis 'ad nutum', nas entidades constantes da aHnea
anterílr;
11 •desde aposse:
a) ser proprielários, controladores OU diretores de empresa que goze de tavor decorrente de contrato com pessoa jurldica de direito público, ou nela exercer
iIJlção fEITltJl<!fada;
b) ocuparcargo ou função de que sejam demissiveis "ad nutum", nas entidades referidas no inciso I, "a";
c) patrocinar causa em que seja interessada qualquer das entidades aque se relere oinciso I, "a";
d) ser titulares de mais de um cargo ou mandalo público eletivo,
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essa medida. uma vez que a fiscalização não se dará no âmbito da Câmara Municipal.

É o voto.

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na confonnidade com o voto

do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade, responder à consulta pela possibilidade de os Municípios

realizarem transferências voluntária~ a APAEs presididas por vereadores, devendo, porém, esses edis afasta

rem-se da gestão dos repasses municipais. designando outras pessoas para tal incumbência. em virtude de

impedimento lógico-jurídico de um mesmo agente Iiscalizar a aplicação de verbas públicas por ele efetuadas.

Votaram, nos (ennos acima. os Conselheiros HENRlQUE NAIGEBOREN, HElNZ GEORG HERWlG,

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS

EURIDES BRANDÃO e o Auditor JAIME TADEU LECHl SKl.

Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA

COSTALDELLO.

Curitiba, 24 de janeiro de 2008.

FERNANDO AUGUSTO MELLO GU1MARÃES

Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA

Pre idenle

VALE TRANSPORTE

1. SERVIDORES QUE RESrDEM EM OUTRO MU ICÍPIO

ACÓRDÃO N° 189/08 - Tribunal Pleno

PROCESSO N°

ORlGEM

INTERESSADO

ASSUNTO
RELATOR

546919/07
MUNiCíPIO DE PARANAGUÁ

JOSÉ BAKA FILHO

CONSULTA

CONSELHEIRO HERMAS EURJDES BRANDÃO
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Recebimento de vale-transporte amparado em legislação municipal para

deslocamentos intermunicipais não assemelhados à transporte urbano

público de passageiros - omissão de critérios na lei instituidora - pos

sibilidade de interpretação de acordo com a legislação federal inspira

dora do diploma municipal - pela caracterização de "assemelhado à
transporte urbano" corno sendo o regular transporte coletivo público

destinado a atender a circulação característica entre municípios de re

giões metropolitanas e entre municípios circunvizinhos e cidades-pólo.

recomendação pela regulamentação imediata da Lei Municipal.

1. RELATÓRIO

Tratam os autos de procedimento de Consulta fonnulada pelo Sr. José Baka Filho, Prefeito de Paranaguá,

a fim de solicitar manifestação deste Tribunal acerca da concessão do benefício do vale transpone para servi

dores que residem em outro Município, em razão da omi são da legislação municipal em apontar parâmetros.

A dúvida do consulente se refere à omissão da Lei Municipal que concede o benefício em delimitar o

alcance quanto à abrangência geográfica do transporte, não especificando se há diferencial para servidores

que, embora ocupem cargos na sede do Município de Paranaguá, residem em outra localidade.

Objetivamente, indaga o consulente o seguinte:

a) Se diante da omissão da lei Municipal, prevalecem as disposições da Lei 7.418/85, que estabelece

como critério para concessão de vale- transporte no caso de linhas intemJUnicipais ou interestaduais,

serem estas u com características semelhantes aos urbanos";

b) Em caso positivo, qual seria o melhor critério para se aferir se detenninada linha de transporte coletivo

público seria ou não "semelhante ao urbano";

Foi trazida aos autos a manifestação da assessoria jurídica local, expedida em caso concreto em que um

servidor residente em Curitiba solicitava o benefício do vale-transporte, concluindo pela negativa de concessão,

entendendo o Sr. Procurador Municipal que tal trecho rodoviário não possui características semelhantes ao

transporte coletivo urbano.

Diante de tal manifestação, mesmo que enunciada em caso concreto, entendo como atendido o contido no

artigo 38. rv da Lei Complementar n° 113/2005.

A consulta foi devidamente recebida, por presentes os pressupostos regimentais, encaminhada para a

Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca e para as manifestações opinativas da Diretoria de Contas Muni

cipais e do Ministério Público junto a este Tribunal.

A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca - cm, emitiu a lnfom1ação nO 95/07 - CJB em que

noticia que não existem prejulgados acerca do tema da Consulta nem decisões que abordem uma situação

semelhante.
A Diretoria de Contas Municipais - DeM, por meio do Parecer n° 50/07, emite opi.niâo sobre o caso

concreto trazido pela assessoria local, pregando pela impossibilidade de concessão de vale-transporte para servidor

residente em Curitiba por entender que a vontade do indivíduo em residir em Município diverso daquele em que é

funcionário público, não pode ser considerada condição individual passível de compensação fmanceira.

O Ministério Público junto a este Tribunal, por meio do Parecer n° 18.039/07, manifesta opinião no sentido
de que, em princípio, as disposições da Lei Federal nO 7418/85, instituidora do direito de vales-transporte, é

aplicável tão somente à empregados públicos não à servidores estatutários locais, logo tal diploma não se sobre

põe à legislação municipal específica. Entende o representante do parquel que a lei municipal transferiu à
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futura (e ainda não realizada) regulamentação a especificação dos casos de indenização de transporte e o seu

valor. Concorda assim com o entendimento da DCM de que o fato de o servidor optar por residir fora do

Município não deverá gerar ônus adicional ao erário, sendo inadequada a concessão do benefício em tais condi

ções. Sobre as questões objetivas, responde o MPjTC pela negativa à primeira indagação ("a"), restando

prejudicado o segundo questionamento ("b·').

2. VOTO

Primeiramente se de taque que a resposta à presente Consulta não constitui pré-julgamento de caso

específico e que os fatos concretos anaLisados na instrução constituem apenas elementos de ilustração do

questionamento, ora respondido em tese.

2. I - Considerações:
O benefício do vale-transporte foi instituído pela Lei Federal n° 7.418, de 1611 2/85, modificada pela Lei

nO 7.619, de 30/09/87, e regulamentada pelo Decreto n° 92.180/85, que foi revogado pelo DecretO n° 95.247, de

1711 1/87. A Lei em questão instituiu o benefício a titulo de antecipação ao empregado que despendesse mais de

6% (seis por cento) de seus vencimentos com deslocamento residência - trabaLho e vice-versa, equiparando

ainda - para o benefício da lei - os servidores públicos da administração federal direta ou indireta.

A Lei Federal estabeleceu como obrigatória a concessão do vale-transporte para os trabalhadores em

geral e para os servidores públicos federais não mencionando, portanto, os servidores públicos estaduais ou

municipais.

No entanto, não há impedimentos para que a Administração Pública Municipal conceda o vale-transpone

aos seus servidores, podendo o Município legislar de acordo com as conveniências locais, desde que observados
os ditames constitucionais relativos ao servidor público, constantes nos artigos 37 a41 da Carta Magna, como de

fato ocorreu com o Município de Paranaguá, que no artigo 105 da Lei Complementar nO 4612006, (Estatuto dos

Servidores PúbLicos do Município de Paranaguá) estabeleceu, ill verbis:

Lei Complementar 46/06

Art. /05

" emellde-se como vale-transporte a indellizaçüo que o MUllicípio paga a sells servi

dores que estejam em efetivo exercício. para a utilizaçüo com despesas de desloca

men/O residencial rrabal/w e vice-versa, por tml 011 mais meios de trallsportes coleti

vos ".

Por sua vez, o § 2° do mesmo artigo dispõe que:

"o regulamento esrabelecerá os casos de indellizaçüo e transporte, o valor da indeni

zaçüo, bem. como os respectivos meios de controle e jiscalizaçüo da utilizaçüo do
benefício ,.

Assim, o legislador municipal remeteu o detalhamento da concessão do beneficio à futura regulamenta

ção, O que não ocorreu ainda e se mostra extremamente necessário, pois é no Regulanlento que se estabelecem

os procedimentos, critérios de concessão, operacionalização e custeio do benefício, afastando o caráter gené

rico da norma.
Desta forma, o questionamento trazido além de pretender esclarecer situação individual, pode servir de

orientação para a futura e necessária regulamentação.

A Lei Municipal teve clara inspiração na Lei Federal nO 7.418/85, tomando-a como paradigma interpre-

tativo, vemo que em seu artigo l° o texto dispõe, in verbis:
"fica insti/urdo o Vale-Transporre, que o empregadO/; pessoa física ou jurídica, ante

cipará ao empregado para t1/i1izaçüo efetiva em despesas de deslocamento residenci

al- trabalho e vice-versa, através do sistema de transporte coletivo p,lblico, urbano
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ou intermunicipal e/ou interestadual com características semelhantes aos urbanos.
geridos diretamente ou mediallfe concessão ou permissão de linhas regulares, excluí
dos os serviços seletivos e os especiais", (destaque acrescentado).

Quando a lei federal estendeu o benefício do vale transporte a trabalhadores usuários de transportes
intermunicipais e interestaduais "com características semellraflles aos urbanos", visou abarcar o regular

transporte coletivo público destinado a atender a circulação característica entre municípios de regiões metropo

litanas e entre municípios circunvizinhos e cidades-pólo. Não mais.

Corroboro com o entendimento da DCM e do Ministério Público junto a este Tribunal de que a vontade

do indivíduo em residir em Município distante e não ligado urbanisticamente àquele em que é funcionário público,

não pode ser considerada condição individual passível de compensação fInanceira.

2.2. - Conclusão.

Diante do exposto, VOTO pelo CONHECIMENTO da presente Consulta, por atendidos os pressupostos

de admissibilidade, e no mérito, que se responda pela POSSIBll..IDADE da adoção subs.idiária dos parãmetros

da Lei Federal n° 7.418/85, ante a omissão da lei municipal concessiva de vale-transporte e que sua necessária

regulamentação considere como parâmetro para a deftnição das linhas de transporte coletivo intermunicipal ou

interestadual como sendo "semelhantes aos urbanos". àquelas destinadas a atender a circulação característica

entre municípios de regiões metropolitanas e entre municípios circunvizinhos e cidades-pólo.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob n° 546919/07,

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HERMAS EU

RIDES BRANDÃO, por unanimidade em:

Conhecer da presente Consulta, por atendidos os pressupostos de admissibilidade, e no mérito, responder

pela possibilidade da adoção subsidiária dos parãmetros da Lei Federal nO 7.418/85, ante a omissão da lei

municipal concessiva de vale-transporte e que sua necessária regulamentação considere como parãmetro para

a definição das linhas de transporte coletivo intermunicipal ou interestadual como sendo "semelhantes aos

urbanos", àquelas destinadas a atender a circulação caracte.rística entre municípios de regiões metropolitanas e
entre municípios circunvizinhos e cidades-pólo.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAlGEBOREN, ARTAGÃO DE MArrOS

LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, CAIO MARCIO

NOGUElRASOARESeHERMASE~ESBRANDÃO.

Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSlA
COSTALDELLO.

Sala das Sessões, 14 de fevereiro de 2008 - Sessão n° 5,

HERMASE~ESBRANDÃO

Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA
Presidente
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VENCIMENTOS - REAJUSTE

1. SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

ACÓRDÃO N° 237/08 - Tribunal Pleno

PROCESSO N °
ORlGEM
INTERESSADO
ASSUNTO
RELATOR

262554/07
CÂMARA MUNIClPAL DE MARlLUZ
JOEL MAGALHÂES DOS SANTOS
CONSULTA
CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO

Consulta - possibilidade de concessão de REAJUSTE dos vencimentos
dos servidores do Poder Legislativo Municipal, independentemente do
Poder Executivo - inteligência do artigo 37, X da Constituição Federal.

Presidente da Câmara Municipal de Mariluz, Vereador Joel Magalhães dos Santos, vem a esta Corte de
Contas indagar acerca da possibilidade de concessão de revisão geral anual da remuneração dos servidores
públicos e comissionados, visando a recomposição do poder aquisitivo da moeda, nos casos em que o Poder
Executivo não o faça.

A consulta foi recebida por este Relator, que vislumbrou estarem presentes os pressupostos de admissibi
lidade e determinou a remessa dos autos à Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca - Informação nO 42/07
-, que noticiou os prejulgados existentes acerca desta matéria.

Encaminhado o expediente à Diretoria Jurídica, esta argüiu a sua incompetência para analisar o objeto da
consulta, visto tratar-se de matéria afeta à Diretoria de Contas Municipais.

A Diretoria de Contas Municipais, em seu opi.nativo- Parecer nO 45/07 -, aduzque O direito à revisão salarial
anual, também chamado de reposição ou recomposição, está constitucionalmente assegurado no artigo 37, X, da
Carta Federal, entretanto, entende que é inconstitucional a concessão de reajuste salarial aos servidores do Legis
lativo através de sua iniciativa, uma vez que é de iniciativa do Chefe do Poder Executivo a elaboração de projetos
de lei que visem o aumento ou recomposição dos vencimentos dos servidores públicos em qualquer esfera.

Ressaltou ser este o entendimento do Supremo Tribunal Federal, apontando decisões em Ações Diretas
de Inconstitucionalidade ajuizadas pelo Governador do Estado do Rio Grande do Sul e do Estado da Paratôa.

Outro é o posicionamento do Ministério Público de Cootas em seu Parecer nO 20053/07, que aborda a
distinção entre os conceitos de revisão e de reajuste, salientando que enquanto a revisão é geral, referente às
perdas inflacionárias de detenninado lapso temporal, o aumento pode ser setorial, sem que isso implique em
quebra da igualdade.

Neste sentido, segundo o MPjTC, não há vedação para a concessão de reajuste, independente de medida
inicial do Poder Executivo, situação esta diversa da revisão, que é geral e anual e portanto, deve ser igual para
todos os servidores. Em ambos os casos, salienta que deve haver lei específica, observados os demais princí
pios e limites relativos à responsabilidade fiscal.

VOTO

A matéria suscitada pelo Consulente, de reposição salarial dos servidores públicos deve ser anali ada ã
luz do que dispõe o inciso X do artigo 37 da Carta Federal:

"Art. 37 (...)
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(...)
X· a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4° do art. 39
somente poderão ser fIXados ou alterados por lei específica, obse.rvada a iniciativa
privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e
sem distinção de índices"".

A norma constitucional acima transcrita assegura aos servidores públicos a revisão geral anual, e visa
unicamente a recomposição das perdas inflacionárias no período. Não assegura, portanto, o aumento acima da
inflação, e te sim, liberalidade da administração, segundo seus critérios de conveniência e oportunidade.

É possível, assim, a concessão de reajuste salarial aos servidores do Poder Legislativo, independente
mente de iniciativa do Poder Executivo, respeitados os requisitos constitucionais (CF, art. 37,XI e x:m e art.
169, § 1°) e legais (LRF, art. 22, § único, I e Lei Eleitoral).

Releva notar, que esta possibilidade limita-se à concessão de reajuste e não da revisão, para reposição do poder
aquisitivo da moeda, objeto de questionamento do consulente. A revisão é geral e igual para todos os servidores.

Com estas ponderações, passa-se a responder, em tese, às indagações do consulente:
I) A Cãmara Municipal de Mariluz possui no seu quadro próprio de pessoal, servidores efetivo e em
comissão, nesse sentido ela poderá contemplar seus servidores com a revisão geral anual reposição
salarial/recomposição do poder aquisitivo - inflaç.ão acumulada nos último doze meses - conforme prevê
a Lei Orgânica Municipal e a Constituição Federal, mesmo que a Prefeitura Municipal não contemple
seus servidores? Qual o entendimento do Tribunal em relação a esse medida?
Utilizando-se dos termos da distinção entre REVISÃO e REAJUSTE, didaticamente apresentada pelo

membro do parquet em seu opinativo, é possível ao Poder Legislativo Municipal conceder REAJUSTE a seus
servidores, ainda que o Poder Executivo não o faça. "Nisto, ressalte-se, não há qualquer afroma ao ordena
mento jurídico, uma vez que se trata de exercício de competência constilllcionalmeme estabelecida (arl.
37,X). segundo a divisão funcional de poder (au/Onomia administrativa - art. .10 c/c 2° da CRFB)".

2) Em caso afirnlativo da pergunta anterior qual o ato correto para conceder o reajuste? Projeto de Lei ou
Decreto Legislativo?
O reajuste deverá ser concedida mediante lei.
De todo o exposto, VOTO para que a presente consulta seja respondida, em tese, nos termos acima epigra

fados, baja vista que corroboro integralmente os termos do Parecer n° 20053/07 do Ministério Público de Contas.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob n° 262554/07,

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRlBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HERMAS EU
RIDES BRANDÃO, por unanimidade em:

Responder a presente consulta, em tese, nos termos acima epigrafados. corroborando integralmente os
termos do Parecer nO 20053/07 do Ministério Público de Contas.

Votaram, nos termos acima. os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN, ARTAGÃO DE MArrOS
LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO.

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas KATlA REGINA PUCHASKl.

Sala das Sessões, 21 de fevereiro de 2008 - Sessão n° 6.

HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA
Presidente
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